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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte

 
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2007-CN

Cria a Comissão Mista Representativa do Congresso Nacional no Fórum Inter-
parlamentar das Américas – FIPA.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º É instituída a Comissão Mista Representativa do Congresso Nacional no Fórum Interparlamen-

tar das Américas – FIPA.
Art. 2º A Comissão Mista referida no artigo anterior será composta por 10 (dez) Deputados Federais 

e 10 (dez) Senadores.
Parágrafo único. Serão indicados igual número de suplentes para os representantes da Comissão.
Art. 3º A Comissão Mista representará o Congresso Nacional no Fórum Interparlamentar das Américas 

(FIPA), cabendo-lhe exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à participação nesta organização.
Parágrafo único. A Comissão Mista terá caráter permanente e prazo indeterminado de funcionamento.
Art. 4º A contribuição financeira anual destinada ao Fórum Interparlamentar das Américas (FIPA) será 

efetuada de forma alternada pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 21 de novembro de 2007. – Deputado Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-Presi-

dente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência.

 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 69, DE 2007

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 395, de 27 de setembro de 2007, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor global de R$ 3.256.764.118,00, para os 
fins que especifica”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 27 de novembro de 
2007, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 21 de novembro de 2007. – Deputado Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-Presi-
dente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência.
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ÀS 10 HORAS E 34 MINUTOS, ACHAM-
SE PRESENTES AS SRAS. E OS SRS. SE-
NADORES:

Ata da 9ª Sessão Conjunta, em 22 de novembro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Nárcio Rodrigues e Osmar Serraglio
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E AS SRAS. E OS SRS. DEPUTADOS
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O SR. PRESIDENTE (Osmar Serraglio. PMDB 
– PR) – As listas de presença acusam o compareci-
mento de 67 Srªs e Srs. Senadores e de 388 Srªs e 
Srs. Deputados. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM DO  
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Mensagem nº 175, de 2007-CN (nº 854/2007, na 
origem), do Presidente da República, encami-
nhando ao Congresso Nacional, nos termos do 
inciso VIII do Anexo II da Lei nº 11.514, de 13 de 
agosto de 2007, a atualização das informações 
complementares ao Projeto de Lei Orçamentá-
ria de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Osmar Serraglio. PMDB – 
PR) – A mensagem que acaba de ser lida será juntada 
ao processado da Mensagem do Congresso Nacional 
nº 123, de 2007, vai à Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM DO  
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Mensagem nº 178, de 2007-CN (nº 870/2007, na 
origem), do Presidente da República, que enca-
minha ao Congresso Nacional, nos termos do § 
5º, art. 77 da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro 
de 2006, o Relatório de Avaliação de Receitas 
e Despesas, referente ao quinto bimestre de 
2007.

O SR. PRESIDENTE (Osmar Serraglio. PMDB 
– PR) – A Mensagem lida vai à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Osmar Serraglio. PMDB 
– PR) – Há oradores inscritos para o período de Bre-
ves Comunicações.

Informo que esta primeira meia hora da sessão 
será destinada aos oradores inscritos, que poderão 
usar da palavra pelo prazo de cinco minutos, impror-
rogáveis.

Concedo a palavra ao eminente Deputado do PT 
da Bahia Nelson Pelegrino. (Pausa.)

Com a palavra o eminente Deputado do PT de 
Rondônia Eduardo Valverde. (Pausa)

Próximo orador inscrito é o eminente Deputado 
Dr. Ubiali.(Pausa) 

Vamos prosseguir com a lista. Convido S. Exª 
o vice-Líder do Governo na Casa, Deputado Ricardo 
Barros, que dispõe de cinco minutos.

Enquanto S. Exª sobe à tribuna, lembramos que 
haverá um evento comemorando seu aniversário lá 
em Maringá.

V. Exª está com a palavra.
O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Depu-
tado Osmar Serraglio, que preside esta sessão, quero 
agradecer aos companheiros que foram solidários co-
nosco na manutenção das regras da Resolução nº 1. 
Esclareço aos Srs. Parlamentares que essa resolução 
permitiu, e permitirá ainda, a participação de todos os 
Srs. Parlamentares na elaboração do orçamento.

Os Srs. Deputados, nas suas Bancadas, têm 25% 
dos recursos disponíveis na reavaliação da receita, ou-
tra novidade da Resolução, feita pelo relator, Senador 
Dornelles, para que as Bancadas aloquem os recursos. 
Então, todos os parlamentares, mesmo os que não são 
membros da Comissão, terão oportunidade de deci-
dir sobre a matéria orçamentária; decidir emendas de 
remanejamento que já foram apresentadas; decidir a 
alocação de recursos, que virá posteriormente à deci-
são dos relatores setoriais, e, também nas Comissões, 
participar decidindo sobre as emendas de comissão e 
sobre as emendas de remanejamento.

Evidente que este é o primeiro ano da Comissão 
e não tivemos oportunidade, pela falta da prática, de 
alcançar, ao máximo, o debate. Mas o relator do PPA, 
Deputado Vignatti, esteve em várias capitais brasileiras, 
promovendo debates, acolhendo emendas, ouvindo 
sugestões. E isso é uma demonstração de que a nova 
resolução democratizou e deu mais transparência à 
tramitação do orçamento nesta Casa.

Eu sei que existem resistências, que existem re-
clamações, que existem evidentemente falhas; todos 
falham. Eu fui o autor da resolução, o Deputado Aleluia 
foi o relator, a resolução tem problemas. Foi criada uma 
nova comissão no Senado, que não está apta a rece-
ber, Deputado Narcio, emendas, porque não existia. 
Como é que ela ia constar do anexo se ela não existia? 
A Secretaria de Portos também não existia, também 
não podia constar do anexo. Então, isso precisa ser 
ajustado. Mas são detalhes.

O fato é que houve um grande avanço na trans-
parência, na participação, mas, muito especialmente, 
na qualidade da aplicação dos recursos públicos. Os 
senhores perceberão que as emendas de Bancada e 
de Comissão, agora estruturantes, vão produzir obras 
importantes em cada Estado, vão produzir, nos Estados, 
obras do interesse do conjunto da sociedade de cada 
Estado brasileiro, vão produzir nas Comissões obras 
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importantes para o Brasil – obras, serviços, equipa-
mentos, todo tipo de ação de governo que possa ser, 
evidentemente, acrescida de valores no orçamento 
da União. 

Nós estamos, é claro, na primeira fase de adap-
tação, com muita resistência. Eu percebo, com clareza, 
que não é uma resistência pelo conceito novo aplica-
do na resolução. Porque não se pode fazer como se 
fazia antes. É resistência à mudança, mas a mudança 
é benéfica. Agradeço a todos aqueles que apoiaram a 
manutenção da resolução. 

Eu tenho certeza, Sr. Presidente Narcio, que a 
Comissão que V. Exª nomeou com o Senador Herá-
clito Fortes, que combate muito a resolução desde o 
seu início – aliás, votou contra a resolução na sessão 
do Congresso que a aprovou, como o Deputado João 
Leão, que também tem sérias restrições – e outros Par-
lamentares da Comissão que são favoráveis a essas 
novas mudanças, essa Comissão chegará à conclusão 
de que os reparos a serem feitos são pequenos, os re-
paros são detalhes, são de ordem técnica. O conceito 
é bom e está consolidado. 

Reza a resolução que as obras iniciadas devem 
ser continuadas. Os Parlamentares da Bancadas terão 
de repetir as emendas para essas obras nos próximos 
anos. Então não adianta mudar o conceito da resolu-
ção, voltar com a “rachadinha”, que é uma inutilidade, 
voltar com a possibilidade de se dividirem emendas em 
várias obras se nós temos a obrigação de terminar as 
obras que começamos.

Portanto, eu considero que a resolução está con-
solidada, foi um grande avanço, aceito as críticas, exis-
tem problemas, mas são problemas muito menores do 
que as grandes vantagens que a resolução trouxe. 

Então, agradeço especialmente ao Presidente 
Narcio pelo apoio, pela manutenção da resolução.

Durante o discurso do Sr. Ricardo Barr-
ros, o Sr. Osmar Serraglio, 1º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Narcio Rodrigues, 1º Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Ilustre Deputado Ricardo Barros, nós temos 
certeza de que essa Comissão criada tem o objeti-
vo de ajustar pequenas incongruências que V. Exª 
reconhece que há na resolução, como a questão da 
abrangência de oferecimento de emendas por parte 
das Comissões. 

Mas o espírito da Presidência ao criar a Comissão 
é fortalecer o objetivo maior dessa resolução, que é dar 
transparência e permitir sobretudo o aperfeiçoamento 
da montagem da peça orçamentária. 

V. Exª está de parabéns pelas contribuições que 
a resolução ofereceu no aprimoramento do processo 
orçamentário na Casa e terá sempre, desta Presidên-
cia, a atenção especial a fim de que nenhuma decisão 
em relação a isso venha ferir o princípio que norteou 
a votação da resolução no ano passado.

O próximo orador inscrito é o ilustre Deputado 
Pedro Fernandes.

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB – MA. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, gostaria de saudá-lo na Presidência 
do Congresso Nacional e, ao mesmo tempo, parabe-
nizá-lo por ter criado um grupo de trabalho para exa-
minar a Resolução nº 1.

É claro que o Deputado Ricardo Barros, que tem 
a Resolução nº 1 como sua cria, tem realmente de 
defendê-la. Mas, se ele é democrático, tem de aceitar 
a discussão, porque a Resolução restringiu profunda-
mente a atuação parlamentar, e não que dizer que os 
Parlamentares têm de fazer rodízio porque são deso-
nestos. O rodízio tem de ser dado pelo Partido. Eu, pelo 
menos, não pretendo continuar, até porque quero fazer 
rodízio dentro do meu Partido. Mas essa questão de 
transparência, de que o Deputado tem de passar só 
um ano, faz parecer que todos somos ladrões e faze-
mos parte da Comissão de Orçamento.

Repudio essa atitude e gostaria de dizer ao Depu-
tado Ricardo Barros que ele não é dono da verdade. A 
verdade virá para o plenário para discutirmos demo-
craticamente. Se ele tiver razão, nós a endossaremos, 
vamos apoiá-la, mas ele não pode ter a Resolução 
nº 01 como sua cria e pensar que ela não possa ser 
discutida.

Parabéns a V. Exª por ter criado esse núcleo, essa 
equipe, essa comissão para discutir a Resolução.

Sr. Presidente, eu gostaria de pedir e fazer um 
apelo à Presidência do Congresso Nacional: nós preci-
samos examinar os vetos. Aliás, nós somos avaliados 
por nossa atuação parlamentar. Este Congresso deixa 
muito a desejar. E aqui, aproveitando a sua presença 
na Presidência deste Congresso, eu gostaria de for-
mular uma sugestão a V. Exª: que fizesse um calen-
dário para que neste ano começássemos a examinar 
os vetos. Sou muito cobrado a respeito disso e acho 
que o Congresso, que custa muito, precisa realmente 
responder por suas questões. Inclusive sou um crítico 
muito forte das medidas provisórias, mas chego a dar 
razão ao Executivo na questão orçamentária porque 
os PLs que vêm para cá demoram muito a serem apre-
ciados, e o Executivo precisa naturalmente avançar 
nisso. Por isso, faço aqui este apelo.

Outro assunto que eu gostaria de trazer ao âmbi-
to do Congresso Nacional é a questão da saúde neste 
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Brasil. Nós precisamos trazer para o Congresso Na-
cional a discussão da proposta do Ministro Temporão, 
talvez a criação de fundações, para que possamos 
recrutar profissional com salário melhor e digno para 
atenderem à população. O sistema atual está falido. Nós 
precisamos, naturalmente respaldados pelo Conselho 
Nacional de Saúde, discutir essas questões apresen-
tadas pelo Ministro Temporão que representam uma 
gestão moderna com que poderemos, com certeza, 
além de enfrentar os problemas de saúde, resolver os 
problemas financeiros dos profissionais que atuam na 
área da saúde.

Hoje uma grande reportagem em um jornal na-
cional mostra que a Bahia não tem médicos. E não tem 
médicos por quê? Porque realmente o serviço público 
não atrai, principalmente os Municípios pequenos, os 
Municípios de receitas pequenas não têm como pagar 
o que o médico deseja para ir para lá. Além disso, eles 
não oferecem nenhum plano de cargos e carreira. Eu 
acho que a fundação é uma maneira profissional de 
enfrentar o problema da saúde.

O Brasil não gasta pouco em saúde; gasta muito, 
mas gasta muito mal. Nós precisamos realmente res-
ponder isso para a população e de uma maneira muito 
eficaz, trazendo a matéria para o Parlamento, que é 
a casa do povo, da representação popular, para que 
discutamos essa questão de saúde não só em âmbito 
nacional, mas também em âmbito estadual e municipal, 
principalmente nos pequenos Municípios.

Meu Estado, o Maranhão, é um Estado pobre e 
tem muitos Municípios que não podem pagar nenhum 
profissional. Eu sugeri ao Ministério da Saúde que a 
Fundação Nacional de Saúde recontrate ou contrate 
profissionais e os aloque nesses pequenos Municí-
pios, mesmo que desconte as despesas da participa-
ção no SUS.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – A Mesa quer comunicar ao ilustre Deputado 
Gilmar Machado, que se inscreveu aqui, que havia uma 
folha atrás. Então, V. Exª é o décimo nono inscrito.

O próximo orador inscrito é a ilustre Deputada 
Gorete Pereira. (Pausa.)

Com a palavra o ilustre Deputado Domingos Du-
tra. (Pausa.)

Com a palavra o Deputado Rogério Marinho. 
(Pausa.)

Com a palavra a Deputada Sueli Vidigal. (Pau-
sa.)

O próximo orador inscrito é o Deputado Cláudio 
Cajado, que tem a palavra. (Pausa.)

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Pronuncia 
o seguinte discurso sem revisão do orador.) – Obriga-
do, Sr. Presidente.

Nós somos do grupo que está fazendo o relatório 
de atividades e percebemos que na Resolução há pon-
tos positivos e há pontos extremamente negativos não 
apenas para a defesa das unidades federativas, mas, 
acima de tudo, para o encaminhamento das propostas 
que originam o equilíbrio da Federação. Então, acabei 
de falar com o Deputado Chico Rodrigues a respeito 
de uma emenda para o Ministério da Defesa que, infe-
lizmente, os recursos não podem ser destinados para 
as três Forças: Exército, Aeronáutica, Marinha; tem 
de ser para uma delas apenas. Na Resolução antiga, 
isso era possível. Esse é um claro exemplo, Deputado 
Ricardo Barros, de que essa Resolução tem de ser 
modificada em alguns pontos, porque uma emenda 
para o Ministério da Defesa não pode favorecer as 
três Forças Armadas: Exército, Marinha e Aeronáutica. 
Tem de escolher uma única Força para que uma única 
emenda a beneficie. Eu acho que isso é, sem dúvida 
alguma, algo que temos de rever no futuro – não nes-
te Orçamento, mas no próximo ano – se deve ou não 
continuar. Na minha opinião, não deve, porque saem 
prejudicadas por essa emenda duas Forças importan-
tes que estão necessitando de recursos e apenas uma 
será contemplada. Então, é um caso típico, Presidente, 
de que essa Resolução, em alguns pontos, tem de ser 
modificada, como acabei de dizer.

Mas o que me leva a utilizar o período das Breves 
Comunicações nesta oportunidade é uma análise que 
fizemos do Orçamento da União. Sr. Presidente, em 
alguns pontos, nós até o louvamos. Por exemplo, a pro-
posta de ampliar o Programa ProJovem é importante. 
Com os programas de transferência de renda como o 
Bolsa-Família, que tem um aporte de recursos maior 
do que no ano passado, nós também concordamos.

O aumento da quantidade de trabalhadores que 
serão qualificados e requalificados consideramos po-
sitivo, mesmo porque o aumento de recursos para a 
área social, seja do Ministério do Desenvolvimento So-
cial, seja para a área de educação, seja para a saúde, 
é sempre consenso nesta Casa.

O que não entendemos é que, ao ler a proposta 
orçamentária, vemos seqüencialmente o Governo ba-
tendo recorde de arrecadação. Apenas este ano, Sr. 
Presidente, serão R$85 bilhões a mais de recursos 
que não estavam previstos no Orçamento de 2007, 
porque as contribuições, principalmente elas, e, é cla-
ro, o crescimento do País estão fazendo com que o 
Governo encha seus cofres.

Se isso fosse acompanhado de uma política de 
redução da carga tributária, ficaríamos extremamente 
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felizes, até porque o ambiente internacional favorece 
a continuidade do nosso crescimento, pois o cenário 
mundial é de desenvolvimento. Contudo, Sr. Presidente, 
se analisarmos o crescimento previsto da carga tribu-
tária em relação ao PIB, veremos que é de 5%. E isso 
é inadmissível, porque o setor produtivo nacional está 
pagando uma conta enorme em função do custo Brasil, 
pelo aumento reiterado de impostos e contribuições 
que penalizam aquele que quer produzir.

Não queremos que o setor produtivo nacional, 
que hoje tem condições de competitividade em qua-
lidade e eficiência com as multinacionais, perca mer-
cado por causa de uma carga tributária que não con-
segue suportar.

Este é o pano de fundo, Sr. Presidente, que pre-
cisamos trazer ao debate no Congresso Nacional: se o 
País pode ou não reduzir essa elevada carga tributária. 
Quando estamos discutindo a CPMF, em que R$40 
bilhões são considerados como fonte importante de 
recurso – e achamos que o é –, temos que ampliar a 
política não setorizada de desoneração da carga tri-
butária, mas uma política global.

Fico feliz em perceber que a discussão da re-
forma tributária está sendo pautada novamente para 
que, no próximo ano, possamos discuti-la aqui, tanto 
na Câmara quanto no Senado.

Sr. Presidente, é inadiável que essa discussão 
seja travada e bancada pela Câmara dos Deputados. 
Precisamos fazer, urgentemente, essa reforma. Os 
empresários brasileiros já não conseguem suportar a 
elevada carga tributária que têm que pagar.

E mais, ontem, na Comissão de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional, discutimos a economia da 
China. O Brasil assinou um acordo que considera a 
China como economia de mercado. Isso significa dizer 
que os produtos chineses poderão entrar no Brasil a 
preços competitivos para eles e não para os empre-
sários nacionais. Essa discussão tem que ser travada, 
porque, se continuarmos impondo ao empresariado 
nacional uma competitividade injusta em relação aos 
impostos... Veja que, no caso da China, eles não têm 
as regras que o Brasil segue na Organização Mundial 
do Comércio, na OMC. Isso faz com que os produtos 
chineses sejam muito mais baratos do que os produ-
tos de outros Países, como é o caso do Brasil. Como 
competir nesse cenário, Sr. Presidente? Não quere-
mos que o Governo diminua a sua receita, nem que 
eleve as receitas, como estão sendo elevadas, sem 
uma política de contenção de gastos, principalmen-
te de custeio – está aqui uma elevação de 25% de 
encargos e despesas com pessoal para este ano de 
2008. Portanto, se o Governo está arrecadando mais 
e gastando mais, sem investir como se deve no setor 

produtivo, quem vai pagar esta conta são os empre-
sários e o povo brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – V. Exª dispõe de mais um minuto.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Con-
cluo agora, Sr. Presidente.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância 
de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Concedo a palavra ao próximo orador inscrito 
ilustre Deputado Otávio Leite.

O SR. OTÁVIO LEITE (PSDB – RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srª e Srs. Deputados, Srªs e Srs. Senadores, 
eis que, enfim, participo, na qualidade de Deputado 
em primeiro mandato, de uma sessão do Congresso 
Nacional e nesse instante somos instados a uma refle-
xão sobre esse fato em si, sendo certo que em nossa 
democracia representativa temos como referência a 
tripartição clássica de Montesquieu, com os Poderes 
– Executivo, Judiciário e Legislativo – cada qual atu-
ando com o seu mister com as suas atribuições. Em 
função disso, portanto, cabe a nós uma profunda refle-
xão porque se estabelece que nós, Poder Legislativo, 
temos a responsabilidade de legislar, de propor regras 
jurídicas que aperfeiçoem o sistema jurídico brasileiro, 
que criem novos direitos e obrigações que de alguma 
forma façam mais justiça, e, ao mesmo tempo, de votar 
as propostas vindas do Poder Executivo. 

O fato é que essa reflexão, e aqui quero compar-
tilhar com os colegas, tem como foco especificamente 
essa atribuição básica nossa que é legislar.

O processo legislativo, tal qual está consagrado 
na Constituição, estabelece um conjunto de etapas que 
culminam, uma vez aprovada a matéria, com o enca-
minhamento ao Poder Executivo, que, se aquiescer, 
sanciona e a matéria vira lei; ou, do contrário, como 
se sabe, veta-se e encaminha-se de novo a esta Casa 
a matéria para que se conclua o processo legislativo. 
Infelizmente, lamentavelmente, nós não temos conse-
guido dar vazão ao cumprimento de uma regra cons-
titucional que, em si, constitui-se num dever precípuo 
da nossa atuação, pois o número de vetos que foram 
apostos a matérias que foram novamente encaminha-
das a esta Casa e não foram apreciadas envergonha 
o Congresso Nacional.

Recentemente, o Senador Marco Maciel escreveu 
um artigo que me chamou profunda atenção, Presidente 
Narcio. Há para serem apreciados 159 projetos de lei, 
que constituem, em conseqüência, 1062 partes a serem 
apreciadas. Ou seja, há matérias provenientes ainda 
do tempo do Presidente Itamar Franco, do Presidente 
Fernando Henrique e, até agora, nada foi concluído 
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em termos de votação. O Senador intitulou esse déficit 
que nós possuímos de “déficit deliberativo”. 

Não há outra razão senão expressar aqui o meu 
protesto, a minha indignação, além de uma conclama-
ção às nossas consciências.

Acho, Presidente Narcio, que V. Exª hoje, nessa 
qualidade, deveria, de imediato, convocar os represen-
tantes dos Partidos ou, de ofício, convocar sucessivas 
reuniões deste Congresso Nacional, para que possa-
mos, enfim, cumprir com as nossas atribuições, com 
nossa responsabilidade de concluirmos o processo 
legislativo, porque a não conclusão desse processo 
legislativo impõe, gera uma insegurança jurídica, no 
Brasil, absurda, por culpa, exclusivamente, da nossa 
inércia, da nossa letargia, da nossa fragilidade em 
cumprir um mandamento constitucional.

Então, acho que esse mea culpa tem que perpas-
sar todas as consciências dos Senadores e Deputados, 
para buscarmos uma saída. Façamos um esforço con-
centrado. Vamos esgotar as nossas energias na busca 
de concluir essa nossa tarefa. 

Essa catarse institucional, essa reflexão coleti-
va tem que se dar imediatamente. Do contrário, fico a 
imaginar: e se a população brasileira soubesse com 
detalhes o que é o processo legislativo? As conseqüên-
cias da sua não conclusão, da nossa inércia, da nossa 
inoperância? Ora, mais um fator de fragilização deste 
que é o Poder mais importante da República, o Poder 
Legislativo, e que representa a pluralidade de idéias 
desta Nação. Para cá, sobre nós todas as visões mais 
variadas estão convergindo de forma transparente. O 
Poder mais transparente que há é o Legislativo. 

Então, Sr. Presidente, queria concluir instando V. 
Exª, com o mais absoluto respeito que cultivo, a tomar 
uma iniciativa – e acho que isso há de ficar registrado 
na história do seu período à frente do Congresso Na-
cional – para que se conclamem as lideranças e se 
estabeleça um cronograma, até o final do ano, sobre 
o que é consensual e o que não é consensual. 

Mas não tem cabimento, é um absurdo, esse 
chamado déficit deliberativo. É um contra-senso; é uma 
postura autofágica nossa, porque nós diminuímos o 
conteúdo e a importância do Congresso Nacional.

Eu queria, portanto, trazer essas reflexões. Afinal 
de contas, nós precisamos tomar alguma providência. 
E aqui faço um brado, um pleito de reflexão a todos 
os colegas, a todas as Lideranças, para que nós pos-
samos cumprir com as nossas tarefas, pois nós não 
estamos cumprindo com elas, infelizmente. E o Brasil 
precisa saber disso. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Nós agradecemos a sugestão do Ilustre Depu-

tado Otavio Leite. Esta Presidência tem procurado se 
conduzir aqui com a discrição que exige a interinida-
de. Mas nós estamos procurando devolver ao Con-
gresso Nacional pelo menos a normalidade das suas 
votações. Vamos procurar fazê-lo de forma a estar em 
sintonia com as Lideranças, porque para o Congresso 
deliberar é preciso que haja, naturalmente, um amplo 
entendimento que una todos os Partidos, Oposição 
e Situação.

O próximo orador inscrito é Ilustre Deputado Zé 
Geraldo. (Pausa)

O próximo orador inscrito é o Ilustre Deputado 
William Woo. (Pausa.)

(Intervenção fora do microfone)

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – V. Exª foi chamada, Deputada, mas não es-
tava no plenário.

O próximo orador inscrito é o Ilustre Deputado 
Chico Lopes.

O SR. CHICO LOPES (PCdoB – CE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Bom-dia 
a todas as mulheres e homens presentes.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados, a regu-
lamentação da abertura do comércio aos domingos 
me parece não trouxe tranqüilidade ás famílias dos 
comerciários, homens e mulheres.

Entendemos que essa regulamentação muda o 
comportamento familiar daqueles que trabalham no 
comércio, entre esposas, maridos e filhos, porque o 
domingo no Brasil continua sendo o dia do encontro 
das famílias para o lazer, para a troca de experiências 
e para a organização das suas atividades familiares 
internas.

Também não trouxe grandes ganhos para o co-
mércio, uma vez que, na maioria das capitais do Brasil 
e em algumas cidades do interior, não há como abrir 
o comércio aos domingos. Digo isso porque Fortaleza 
é a quarta capital do País e apenas as lojas de shop-
pings continuam abrindo aos domingos para atender 
àqueles consumidores que vão mais para se divertir 
do que propriamente para comprar.

Parece-me que a estatística de que 75% vão às 
compras aos domingos está a gosto de quem afirma, 
mas não corresponde à realidade para quem labuta no 
comércio, como quem lhes fala, ex-aluno e ex-profes-
sor da Escola Comercial Senac. Conheço o comércio 
muito bem e sei que não são 75% das pessoas que 
procuram o comércio, porque, se observamos as ca-
pitais do Nordeste, vamos verificar que a maioria não 
tem condições de funcionar aos domingos no centro 
das cidades. 
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Portanto, nós achamos que não foi a melhor sa-
ída a que foi aprovada nesta Casa, e sim a emenda 
feita pelo Senado Federal, que remetia exatamente 
para a questão coletiva, onde se daria o confronto 
entre o capital e o trabalho. E a Constituição brasileira 
diz claramente que o capital não pode sobrepor-se ao 
trabalho. Infelizmente, o que nós vemos sempre nas 
Casas Legislativas é que o trabalho fica submisso ao 
capital, pela grande força política que o capital tem 
neste País. 

Srªs e Srs Deputados, quem conhece essa ativi-
dade econômica há de concordar que não foi um bom 
exemplo de regulamentação essa que tivemos nesta 
Casa. Nesse sentido o Senado teve mais sensibilidade; 
os Senadores tiveram mais condições de avaliar que 
nós não podemos, de maneira nenhuma, desestruturar 
as famílias dos comerciários em detrimento do poder 
da Federação do Comércio no nosso País. 

E nesse sentido nós queremos ser solidários com 
todos os comerciários do meu País, particularmente 
com os do meu Estado, o Ceará. Evidentemente, os 
sindicalistas vão continuar trabalhando, porque não 
se esgota em si essa lei a contradição entre o traba-
lho e o capital.

Gostaria que tivesse sensibilidade, porque a fa-
mília brasileira não pode estar à mercê da vontade de 
alguns segmentos dos comerciantes.

Portanto, a minha solidariedade e meu protesto. 
Lamento profundamente a aprovação de uma lei dessa 
em detrimento da unidade da família dos comerciários 
e de seus filhos. 

Espero que retomemos essa discussão com mais 
profundidade e mais serenidade.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O próximo orador inscrito é o nobre Deputado 
Pedro Wilson. (Pausa)

Próximo orador inscrito é o nobre Deputado Mo-
reira Mendes.(Pausa)

Ilustre Deputado Valter Pinheiro. (Pausa)
Próximo orador inscrito é o nobre Deputado Ro-

cha Loures.
O SR. ROCHA LOURES (PMDB – PR. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, normalmente, nos conduzem duas forças: a 
do destino e a do exemplo. A força do destino, porque é 
inescapável, e a força do exemplo, porque nos inspira.

Esta semana, três eventos importantes no Bra-
sil, seguidos da visita do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, Ban Ki-Moon, que veio ao Brasil, encontrou-se 
como Presidente Lula e perguntou qual é a posição 
brasileira com relação às mudanças climáticas. 

Eu não poderia deixar de fazer este registro nes-
ta sessão do Congresso Nacional após ter acabado de 

chegar da Antártica. Lá, o Programa Antártico brasileiro 
vai de vento em popa e mostra, Presidente Narcio, que, 
além do nosso território nacional conhecido, do extremo 
norte do Brasil ao Rio Grande do Sul, lá está, no grande 
gigante branco, no continente Antártico, a presença bra-
sileira, que, por 365 dias por ano, com 10 militares e de 
7 a 12 pesquisadores, estão enriquecendo a contribuição 
brasileira para a ciência do clima, do meio ambiente e, 
portanto, da grande mudança pela qual passamos.

Referia-me, Sr.Presidente, a três eventos ocorri-
dos nesta semana que foram relevantes para o Brasil. 
Ontem, o Presidente Lula lançou o Programa de Ação 
Nacional de Mudança Climática. São dois eixos de tra-
balho, 16 grandes programas que começam a organizar 
o que eu chamo de Brasil potência ambiental.

Estamos, Presidente Narcio, desde há muito, fa-
zendo campanha pelo Conselho de Segurança Nacio-
nal na ONU, e lá está uma potência militar, os Estados 
Unidos; lá está a China, como potência industrial; a 
Inglaterra, como potência financeira e comercial; mas 
falta uma potência ambiental: falta o Brasil do etanol, 
falta o Brasil das florestas, falta o Brasil gigante, que 
tem a chave para a luta para redução dos efeitos das 
mudanças climáticas.

Portanto, quero saudar o Presidente Lula pela sua 
grandeza de, em menos de 10 dias após o encontro que 
estivemos, que tive a honra e o privilégio de acompa-
nhar junto ao Secretário das Nações Unidas, fazer esse 
ato público, que foi prestigiado ontem por representan-
tes das organizações não-governamentais brasileiras. 
Esse evento sinaliza para a Conferência de Bali, que 
acontece na Indonésia daqui a menos de um mês, a 
postura brasileira, que é chave nesse momento. Para 
onde se mover o Brasil, mover-se-á também o conjunto 
dos outros 76 países que compõem o G–77.

Quero ainda registrar que, pelo Pacto Antártico de 
Madri, celebrado pelo Brasil, que é signatário, a Antártica 
é 1,6 vezes maior do que o território nacional no verão, 
e três vezes maior do que o país. O nosso reconheci-
mento ao comandante da Marinha, que nos fez esse 
convite para, em missão oficial, ao lado do Deputado 
Bruno Araújo e da Deputada Luciana, do PR, visitarmos 
e constatarmos a qualidade do trabalho brasileiro.

Com apenas R$10 milhões, tira-se água de pe-
dra – literalmente, da pedra de gelo – a nossa força 
brasileira. Quero também cumprimentar a Força Aérea 
Brasileira, a Petrobras, o Ministério do Meio Ambiente, 
pela parceria inteligente e capaz que fazem a favor da 
pesquisa e do povo brasileiro.

Agradecendo a oportunidade, saúdo também os 
Senadores e Senadoras presentes.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O próximo orador inscrito é o ilustre Deputado 
Devanir Ribeiro.

O SR. DEVANIR RIBEIRO (PT – SP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, eu estava prestando atenção na conver-
sa de vários parlamentares sobre a Resolução nº 01. 
Pode até haver alguns arranjos, mas essa resolução 
moraliza a Casa.

Por quê? Quem se recorda – e eu ainda não era 
Deputado – no passado, dos anões do orçamento, per-
cebe que até hoje há marcas. Defendo a tese de que nós 
deveríamos ter por obrigação elaborar o orçamento. A 
receita é o Governo que nos fornece, mas deveríamos 
trabalhar o ano todo elaborando o orçamento, mas não 
tratando de emendas, não de afogadilho.

Nas democracias modernas, o Parlamento ela-
bora o orçamento. Ele é responsável pelo orçamento. 
Aqui, parece que nós não gostamos do orçamento 
e ficamos responsáveis pelas nossas emendas. Os 
Ministros não conseguem o dinheiro que querem no 
Planejamento, ou no Ministério da Fazendo, aí vêm 
para o Parlamento fazer lobby. Não é possível! Se ele 
é Ministro, que converse com o Presidente da Repú-
blica, com o Ministro da Fazenda, com o Ministro do 
Planejamento e mostre o interesse que tem. Agora, 
fica fácil ele não ganhar lá e vir aqui.

Então, deveríamos mudar e modernizar este 
Parlamento, elaborando o orçamento, que não pode 
ser como é hoje: o Presidente, ou o Governador, ou o 
Prefeito executam o orçamento se bem entender; se 
não quiser, ele não executa. Então, o orçamento tem 
de ser impositivo. Porém, deveríamos só ter – porque 
somos políticos – as emendas individuais. As emendas 
estruturantes, as emendas grandes, para os Estados, 
para os Ministérios, têm de ser da Casa como um todo, 
e não do Deputado Devanir Ribeiro, do Deputado Os-
mar Serraglio. Elas são do Congresso como um todo. 
Nós temos de ter essa responsabilidade. 

Aliás, acho que deveríamos modernizar e não 
apresentar projetos individuais. O que eu vejo é que 
gastamos papel, tinta, desperdiçamos o tempo, quei-
mamos nossos neurônios, e os nossos projetos não 
andam. Por quê? Nós discutimos no varejo. O Parla-
mentar, para apresentar um projeto, tem de, no mínimo, 
ter a sua Bancada do seu lado, tem de ter uma parte 
do Congresso do seu lado, senão ficamos derivando. 

Há projetos que aqui estão há dez, quinze, vin-
te anos. E, às vezes, há projetos bons, mas, porque 
o Deputado foi reeleito, o Senador não foi reeleito ou 
desistiu, os projetos ficam aqui e nós gastamos di-
nheiro do contribuinte. Essas pilhas de papel são um 
acinte, um desperdício. Só quem gosta disso são as 

indústrias de papel e papelão, porque produzem papel 
como nunca vi e jogam tanto papel fora. Então, deve-
ríamos modernizar. 

A Resolução nº 1 pode fazer alguns reparos, 
porém, ela veio para moralizar. Não há cabimento fi-
carmos com essas emendas “rachadinhas” e “racha-
donas”. Brincava aqui com o Aleluia que rachado só 
o sertão do Nordeste com essa seca. Lá racha. Mas 
o Orçamento não pode ser rachado. Nós temos de ter 
essa sensibilidade e essa responsabilidade, porque 
ficamos aqui três meses nos matando na Comissão 
do Orçamento, todo o mundo esperando a solução 
dos problemas e não vamos solucioná-los. Baixamos 
o quórum de 80 – eram 80 membros – para 40, mas 
continua o mesmo problema. 

Então, eu, como coordenador da minha Bancada 
em São Paulo, encontrei uma saída, conversando com 
todo mundo. As emendas são de todos, não é do co-
ordenador, não é de fulano, não é da Oposição, não é 
da Situação, e chegamos a um patamar civilizado. Não 
tem reclamação. Mas penso que, se quiserem mexer 
e voltar ao que era antes, será um passo atrás, o que 
será prejudicial para todos nós. Tenho certeza de que, 
dessa forma, em vez de darmos um segundo passo 
para avançar, estaremos retroagindo, o que será ruim 
para todos nós.

Por isso, Sr. Presidente, defendo que a Resolução 
nº 01 é importante, moralizadora e serve de exemplo 
para a nossa Casa e para todas as outras Casas Le-
gislativas também que estão de olho e acompanhando 
o nosso desenvolvimento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Pela ordem, Senador Antonio Carlos Vala-
dares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
– SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, sabemos que o Congresso Nacional é cons-
tituído pela Câmara e pelo Senado Federal e que as 
votações, de modo geral, se processam começando 
pela Câmara e, depois, pelo Senado. Então, eu gosta-
ria de saber se, estando eu inscrito, poderia haver um 
revezamento, por exemplo, falam seis ou sete Depu-
tados e, pela proporção, falaria um Senador logo em 
seguida, um representante da outra Casa. Gostaria de 
fazer essa consulta a V. Exª, porque isso já ocorreu com 
algumas Mesas da Câmara dos Deputados.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – Sr. 
Presidente, sobre a questão de ordem do Senador An-
tonio Carlos Valadares, penso que V. Exª não precisaria 
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decidi-la, mas poderia render uma homenagem agora 
ao Senador, dando-lhe a palavra. É uma sugestão.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Não tenho dúvidas de que a postulação feita 
pelo Senador é absolutamente justa, e deveríamos, 
inclusive, nos aproveitar dessa questão de ordem le-
vantada, Senador, para fazer com que, no Regimento, 
conste essa proposta de alternância entre os oradores 
do Senado e da Câmara. Mas, tenho certeza de que, 
com a concordância do Plenário, vamos conceder a 
palavra a V. Exª, até porque é o único orador inscrito 
entre nós aqui, e tenho certeza de que isso vai enri-
quecer a sessão.

Senador Antonio Carlos Valadares, com a palavra, 
insistindo que não é regimental, lamentavelmente.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
são do orador.) – Agradeço a V. Exª e ao Plenário pela 
cordialidade e compreensão.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados e Sena-
dores, à semelhança com o que vem ocorrendo em 
outros Estados, semana passada, no Estado do Per-
nambuco, estouraram várias rebeliões em presídios. 
Quero comentar esse fato e, sobretudo, saudar a atitude 
prudente e cautelosa com que o Governador Eduardo 
Campos conduziu o conflito e a tensão que o Estado 
viveu naquele momento. Quero também dizer algumas 
palavras sobre o problema penitenciário no Brasil.

Vejamos alguns dados do acontecido em Per-
nambuco, e vejam como aqui se dá um caso em que, 
de forma bem clara, os próprios dados já falam por si 
mesmos.

O primeiro presídio a rebelar-se foi o Aníbal Bruno, 
em Recife, com três mortes motivadas por brigas entre 
os detentos e internos. Detalhe importantíssimo: nesse 
mesmo presídio, Aníbal Bruno, há 3,9 mil detentos em 
um espaço que só poderia abrigar apenas 1,4 mil.

Na mesma noite daquele dia, amotinaram-se os 
150 detentos da Fundação da Criança e do Adoles-
cente do Município vizinho a Recife. Três de nove pa-
vilhões foram queimados, e um adolescente morreu 
espancado. Novamente, a mesma questão: a Fundac 
do Município de Abreu e Lima tem 309 menores, e, 
no entanto, a capacidade da unidade é de apenas 98 
pessoas.

Na quarta-feira passada, foi a vez dessa onda 
das rebeliões atingir o presídio de Arcoverde, a 270 
km do Recife.

O mais óbvio e incômodo problema salta aos 
olhos: superpopulação por todo o lado, sendo que to-
dos nós sabemos que se trata de um problema nacio-
nal, problema que já estourou mais de uma vez e de 
forma, em outras vezes, muito trágica.

Falei em prudência mais acima porque não se 
pode ter outra conduta em situações tão críticas. Foi 
o caso: uma vez instalada a rebelião, em cada um dos 
casos citados, o Governador Eduardo Campos, do meu 
Partido, o PSB, controlou as rebeliões – como reconhe-
ce a própria imprensa – “sem o disparo de um único 
tiro”. As mortes, como está relatado na própria mídia, 
se deveram a conflito entre os presos.

Já passou da hora de os nossos governantes de-
senvolverem uma política nacional em relação a esse 
problema, uma política que, além de tudo, seja pre-
ventiva. Não bastam estratégias ou programas como o 
Bolsa-Família. É preciso investir pesado na educação 
e na inclusão social. Presídios superlotados são sinal 
de duas coisas: primeiro, que a sociedade não ofere-
ce oportunidades sociais suficientes e nem chances 
para uma boa educação; e, segundo, que é inaceitável 
empilhar 600 seres humanos ali onde deveriam caber 
100 ou 150, ou seja, é também imperioso que sejam 
construídos novos presídios.

Sr. Presidente, as Nações Unidas já reconhece-
ram, aqui no Brasil, em visitas que seus representantes 
fizeram às nossas unidades prisionais, que elas estão 
formando verdadeiros criminosos – são escolas no 
pior sentido da palavra –, e ele disse que como está a 
situação, com prisões superlotadas e com a existên-
cia de torturas sistemáticas, é completamente natural 
que haja motivos. 

Quem falou isso foi o Dr. Philip Alston, dos Es-
tados Unidos.

Sr. Presidente, no meu entendimento, não é pos-
sível continuar com a política social apenas focal, 
apenas presa a um item ou dois e, muito menos, con-
centrar-se apenas no Bolsa-Família. É essencial abrir 
o leque, é crucial enxergar os sintomas como os que 
acabo de mencionar.

Sr. Presidente, vamos, então, apoiar uma política 
nacional de segurança.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 

– MG) – Gostaria de pedir à Mesa o controle do tem-
po. Estamos com problema no dispositivo de tempo. 
Quando se encerra o tempo do orador, o microfone 
continua ligado. É muito importante que o dispositivo 
seja regularizado.

Com a palavra, o próximo orador inscrito, ilustre 
Deputado Daniel Almeida.

Quem concede o tempo é a Presidência.
O SR. DANIEL ALMEIDA (PCdoB – BA. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Deputados, Srªs e Srs. Senado-
res, a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa 
aprovou, ontem, o ingresso da Venezuela no Mercosul. 
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Nós temos convicção de que o Plenário desta Casa e 
o Senado da República também tomarão decisão no 
sentido de aprovar o ingresso da Venezuela no Mer-
cosul, por várias razões. Todos os motivos indicam 
nessa direção. Primeiro, porque interessa ao Brasil 
e aos brasileiros a integração da América Latina, a 
integração de nosso continente, para aumentarmos 
a nossa autonomia, as nossas relações econômicas, 
sociais e políticas, especialmente num momento como 
o que estamos vivendo agora, de consolidação do 
processo democrático, de estabilização política em 
várias Nações, em vários Países da América do Sul e 
da América Latina.

Em segundo lugar, pelo significado que têm as re-
lações comerciais entre Brasil e Venezuela, que têm sido 
muito favoráveis aos dois Países, mas principalmente 
ao Brasil, que aumentou, nos últimos anos, extraordina-
riamente as exportações para a Venezuela, esse País 
amigo, de um povo historicamente parceiro do Brasil. De 
2003 a 2005, a elevação foi de 265%, e é uma relação 
comercial crescente. Precisamos, portanto, consolidar 
e ampliar esse processo de relações comerciais.

Em terceiro lugar, poderíamos citar a tradição do 
Brasil de respeitar a autonomia e a autodeterminação 
dos povos. A Venezuela vive a sua experiência. Falam 
que tem problema democrático, problema em relação 
às liberdades. Mas vamos aos dados, aos fatos con-
cretos: Hugo Chávez chegou ao poder na Venezuela 
pelo voto direito, pelo voto popular. Fez uma legisla-
ção, uma Constituição, submetendo ao voto popular, 
ao referendo popular; foi reeleito também democrati-
camente, consultando o povo venezuelano, através do 
voto popular; submeteu o seu mandato ao referendo 
popular, o que é raro nas ditas democracias pelo mun-
do afora; foi vítima de uma tentativa de golpe. E alguns 
que falam tanto em liberdade, não vejo condenarem 
a tentativa de golpe que se perpetrou na Venezuela. 
Voltou ao poder pelos braços do povo e está, agora, 
fazendo mais um referendo popular, submetendo à 
vontade do povo as mudanças que foram produzidas 
na Constituição da Venezuela.

Ora, o que querem então? Qual é a falta de de-
mocracia que se pode alegar em relação à Venezue-
la? E mesmo que elementos, mesmo que problemas 
existissem ali, as relações comerciais e a integração 
da América Latina seriam motivos suficientes.

Não vejo essas vozes que tanto falam da de-
mocracia na Venezuela condenarem outros modelos 
autoritários que existem pelo mundo afora. Ouço lide-
ranças do DEM falando de democracia e de liberdade. 
Tentam passar para a opinião pública uma imagem que 
não têm, tentam transmitir à opinião pública algo novo 
que já é conhecido.

O povo não deixa de lembrar que o DEM é filho 
do PFL, neto do PDS e bisneto da Arena, que deu sus-
tentação à ditadura militar de 21 anos. Tem origem aí, 
tem o DNA na UDN, que tem tradições de defesa de 
regimes de modelos autoritários. Alimentou-se disso 
a vida inteira. O povo não pode se esquecer desses 
processos, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas.

Portanto, temos convicção de que o processo de 
consolidação da democracia no Brasil, a experiência 
que a Venezuela faz, positiva, de cada vez mais dar 
poder ao povo venezuelano para decidir sobre os seus 
destinos e a experiência de fortalecimento e de conso-
lidação democrática de Países e Nações da América 
Latina, como a Argentina, o Chile, o Equador, a Bolí-
via, esse é um processo irreversível. A nossa tarefa é 
fortalecer, ajudar a consolidar e integrar essas expe-
riências da América Latina.

Por isso, defendemos com absoluta convicção 
e temos certeza de que essa proposição passará na 
Câmara dos Deputados e no Senado da República, 
estabelecendo as condições para a Venezuela parti-
cipar do Mercosul.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Próximo orador, ilustre Deputado Gilmar Ma-
chado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Deputados, Srªs e Srs. Senadores, 
nesta sessão do Congresso Nacional, gostaríamos de 
abordar dois assuntos.

Em primeiro lugar, tivemos, na cidade de Cata-
lão, na última segunda-feira, uma audiência pública 
conjunta com o Deputado Pedro Wilson, da Comissão 
de Legislação Participativa, a respeito da bacia do Rio 
Paranaíba que é um rio fundamental e importante não 
só para Minas Gerais, mas para Goiás, Mato Grosso 
do Sul e Distrito Federal.

Concentram-se no Rio Paranaíba e nos seus 
afluentes várias usinas que fornecem 26% da energia 
consumida no Brasil. Além disso, a bacia do Rio Para-
naíba é fundamental para os projetos de irrigação das 
grandes lavouras, do agronegócio e da região do Alto 
Paranaíba, no Estado de Minas e em parte de Goiás. 
Acima de tudo, são rios importantes no fornecimento 
de água.

Estamos constituindo o Comitê da Bacia do Rio 
Paranaíba e já tivemos essa audiência em Catalão. 
Hoje, se realizou no Palácio outra audiência; na pró-
xima semana, teremos audiência em Rio Verde e, 
depois, em Uberlândia, para constituir de fato essa 
bacia e promover a revitalização dos afluentes do Rio 
Paranaíba.
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Essa bacia é estratégica, fundamental, e hoje, 
felizmente, as pessoas começam a ver a importância 
da água, da preservação e da revitalização das bacias 
hidrográficas no Brasil.

Estamos, então, tratando e cuidando da nossa 
bacia hidrográfica do Rio Paranaíba, conjuntamente 
com o Deputado Pedro Wilson, e vamos dar seqüên-
cia a esse processo, que consideramos essencial e 
fundamental.

Além disso, gostaríamos de informar que tivemos 
em Uberlândia, neste início de mês, uma chuva que 
provocou grandes estragos em algumas avenidas im-
portantes, inclusive numa avenida que, na verdade, é 
uma rodovia que corta o Município de Uberlândia, a 
Avenida Minervina.

Queremos agradecer ao Ministério dos Transpor-
tes, através do DNIT e do Diretor Regional Dr. João 
Andrea, que já se colocou à disposição. O Ministério 
e o Governo Federal vão dar a sua contribuição, já ne-
gociada com a Prefeitura de Uberlândia que vai dar a 
sua contrapartida, para que recuperemos a Avenida 
Minervina, com o apoio do Governo Federal. Então, 
estamos, aqui em Brasília, trabalhando para que de 
fato Uberlândia receba os recursos necessários, a fim 
de darmos a nossa contribuição para a recuperação 
das rodovias que sofreram com as fortes chuvas no 
início do mês de novembro.

Queremos anunciar ao Prefeito Odelmo a negocia-
ção que está sendo feita. E estamos tentando, junto ao 
Ministério das Cidades, obter algum apoio para outras 
áreas, na nossa cidade, alguns bairros que sofreram 
mais com as chuvas e as perdas que ocorreram ali, 
como o Brasil todo pôde perceber e assistir. 

Como Deputado daquela cidade, queremos dar 
a nossa contribuição para com o esforço que o Muni-
cípio vem fazendo para a sua recuperação, a fim de 
que os prejuízos das pessoas em virtude das chuvas 
sejam reparados em parte. 

No que diz respeito às rodovias, conseguimos, 
junto ao DNIT, os recursos necessários. Há autoriza-
ção para, na próxima semana, começar a recuperação 
da Avenida Minervina, em parceria com o Município, 
visando a sua trafegabilidade. 

Ontem, também, tivemos uma audiência com o 
Ministro Jobim e queremos agradecer S. Exª por ter 
reafirmado o compromisso de manter integralmente o 
acordo assinado com a Prefeitura de Uberlândia, de 
reforma completa do aeroporto, transformando-o em 
aeroporto internacional de cargas, com ampliação da 
pista, colocação de ILS, novo terminal de cargas e 
pista paralela para taxiamento. Trata-se de uma obra 
de mais de oitenta milhões, em três anos, que consi-
deramos fundamental, não só para Uberlândia, que é 
um grande centro atacadista do Brasil, mas para todo 
o Triângulo Mineiro e a região central deste País.

Estivemos com Pedro Lacerda, Presidente da 
FIEMG, demonstrando, ao mesmo tempo, o interesse 
do Governo do Presidente Lula pela nossa região, pelo 
nosso desenvolvimento. Por isso, nós queremos agra-
decer as obras que estão sendo colocadas no PAC.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O próximo orador inscrito é o Ilustre Depu-
tado Dr. Ubiali.

O SR. DR. UBIALI (PSDB – SP. Pronuncia o se-
guinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e Srs. Deputados, 
sabemos que haverá, brevemente, uma reforma tribu-
tária necessária para este País, uma reforma tributária 
que todos dizem que é preciso ser feita, mas cada um 
quer a reforma conveniente para si.

Precisamos, de fato, fazer uma reforma tributária 
consciente, não para diminuir os impostos tão neces-
sários para uma Nação continental, para uma Nação 
de tantas desigualdades sociais. Precisamos ter uma 
reforma tributária que aumente a base arrecadadora, 
permitindo, com isso, o aumento da arrecadação como 
um todo, e diminuindo a arrecadação individual.

O nosso País tradicionalmente tem muitos im-
postos para poucas pessoas pagarem. Os impostos 
são camuflados no consumo.

Taxamos inadequadamente a folha de pagamen-
to. São impostos pouco inteligentes, que favorecem ou 
que estimulam a sonegação. Precisamos ter impostos 
mais inteligentes, que permitam, sim, uma arrecada-
ção justa para o País. Se queremos um País grande e 
forte, precisamos ter uma arrecadação que faça disso 
uma verdade.

Durante a aprovação da CPMF, foi feito, a pedido 
da Confederação Nacional de Serviço, um estudo pela 
Fundação Getúlio Vargas – fundação séria, que busca 
fazer estudos que possam, definitivamente, demons-
trar a verdade ou antever um futuro que seja realizado 
– em que se propunha que, se o aumento da CPMF 
fosse para 0,82, poderia se desonerar toda a folha de 
pagamento, inclusive o INSS, e, mesmo assim, o Go-
verno teria uma arrecadação suficiente para manter 
aquilo que ele precisa para sua manutenção e ainda 
aumentar. Se isso fosse feito, diminuindo o custo das 
mercadorias, repassando isso para o produto final, 
permitiria que houvesse uma diminuição da inflação 
ainda maior e um aumento do nosso PIB.

É um estudo muito bonito. No entanto, não se viu, 
em nenhum momento, uma atenção para esse estudo. 
O tempo todo, ficou-se discutindo o foco de não se ter a 
CPMF. Por que não se pensar numa reforma tributária 
que seja justa para todos, em que todos contribuam? 
Que contribuam pouco, mas todos pagando um pouco 
teremos muito.

Penso que nós precisamos, realmente, discutir 
a reforma tributária como um todo, a ser implantada 
neste País. Sou favorável ao imposto único, ao imposto 
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destacado, demonstrando quanto se está pagando em 
impostos por aquela mercadoria. Hoje se fala muito que 
temos 40% de impostos em qualquer produto. Isso não 
é verdade. Tem produto que vai a 70%. Então, é preciso 
saber em qual produto se está pagando mais impostos 
e em qual se está pagando menos impostos.

Se queremos uma sociedade justa, se queremos 
uma distribuição da riqueza, não podemos diminuir a 
capacidade arrecadatória do Estado, mas sim aumen-
tá-la na sua base e ir diminuindo individualmente, aí 
atendemos a todos. Isso é muito mais justo. E temos 
que acabar com essas tributações que vão sobre folha 
de pagamento, que inviabilizam o registro, que inviabi-
lizam a estrutura das empresas que precisam contratar 
e fazem contratações de uma outra forma para poder 
fugir dos impostos. Chega de estarmos preocupados 
em fugir dos impostos. Vamos ter impostos, sim, mas 
justos. Impostos que permitam que todos possam con-
tribuir, e contribuindo para o País, que o País cresça, 
que o País se torne forte, que o País tenha, de fato, 
uma arrecadação que possa cobrir suas despesas. Va-
mos melhorar a nossa gestão de governo. Vamos fazer 
deste País um País do presente, e não do futuro.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Próxima oradora inscrita, a ilustre Deputada 
Jô Moraes.

A SRA. JÔ MORAES (PCdoB – MG. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, sem dúvida 
nenhuma, a sessão conjunta do Congresso é uma ex-
celente oportunidade para que possamos aprofundar 
e discutir aquilo que é essencial, qual a política que 
queremos realizar neste País, com que recursos con-
tamos, onde aplicamos. É evidente que poderíamos 
dizer que o Orçamento é a expressão da política de 
cada governo. Costumava dizer um Deputado do meu 
Partido: “Dize-me onde aplicas o teu dinheiro que te 
direi a quem serves”.

É fundamental que possamos aperfeiçoar esses 
mecanismos de controle, de elaboração e formulação 
do Orçamento da União. Dizia também outro colega 
que os nossos orçamentos são peças de carta de in-
tenção. Não temos uma solução para que essas cartas 
de intenção, em todos os níveis de governo em nosso 
País, possam ser implementadas na exata medida em 
que são elaboradas. Esse é um desafio que temos.

O Congresso discute, elabora, formula, deba-
te, emenda, mas o controle sobre a viabilização e a 
aplicabilidade do Orçamento – não digo só da União, 
mas dos Governos estaduais e municipais – ainda é 
um desafio a nos afrontar.

Dizia aqui o Deputado Dr. Ubiali que, ao discutir 
o Orçamento, temos de ter como referência, evidente-
mente, uma reforma tributária. É pura ilusão achar que 
uma Nação, um País se constrói sem que haja uma 

contribuição efetiva das pessoas que aqui vivem e que 
o Estado organize e aplique essa contribuição.

Concordo com o Deputado Dr. Ubiali quando diz 
que é preciso a reforma tributária, mas uma reforma 
tributária progressiva. Quem ganha mais tem que pagar 
mais. Na discussão da CPMF, saltava aos olhos quem 
tinha uma maior preocupação de que ela não se via-
bilizasse. Não eram aqueles que não pagam a CPMF, 
que estão isentos, até mesmo porque são repostos pelo 
desconto do INSS; eram aqueles que mais precisam 
contribuir para políticas públicas porque ganham mais 
neste País. Por exemplo, o setor financeiro deste País 
precisa ser onerado; os bancos deste País, que inclu-
sive têm lucros exorbitantes, precisam ser onerados; 
as grandes fortunas.

Por isso eu queria dizer que, neste momento em 
que estamos discutindo o Orçamento, temos que ver 
que é praticamente pela concepção de carta de in-
tenções que recebemos as visitas dos Prefeitos, dos 
Secretários e até dos Ministros. Evidentemente, algu-
ma coisa precisa ser consertada, porque os Ministros 
não precisam vir aqui, eles são parte integrante do 
Governo; os Prefeitos não deveriam precisar vir aqui, 
e nós consideramos que a vinda deles é também uma 
forma de controlar a aplicação. A vinda de instituições 
públicas, de organizações sociais é uma forma de 
controlar a aplicação.

Estamos aqui com a compreensão de que a nos-
sa política está servindo a algo que está repercutindo 
nas políticas públicas de cada País, de cada Estado, 
de cada Município.

Caros Congressistas, recebemos ontem a visita 
do Prefeito da minha cidade, Belo Horizonte, Fernando 
Pimentel, que esteve com o Presidente Lula e com o 
Presidente desta Casa, Arlindo Chinaglia, convidando 
para o Encontro das Cidades da América Latina e do 
Caribe, que se realizará agora em dezembro. Isso é 
parte da construção dessas políticas. E é fundamental 
que possamos observar como a América Latina e o 
Caribe podem responder ao conjunto das suas neces-
sidades, que são de mobilidade urbana, de violência 
e tantas outras.

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que esta Casa 
tem que ter um compromisso fundamental de votar 
aquilo que chega e com a rapidez que é possível. Es-
tamos votando agora projeto de lei – e aí acho que é 
fundamental –, mas um terceiro projeto de lei que che-
gou nesta Casa este ano, com créditos suplementares. 
Combatemos as medidas provisórias e consideramos 
que elas limitam a nossa ação legislativa. Mas temos 
que responder com a agilidade necessária.

Por isso que vamos votar esses créditos suple-
mentares, porque são créditos fundamentais para po-
líticas públicas dos anistiados, da Pronaf, do seguro 
desemprego e de tantos outros que necessitamos.
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O SR. GERALDO PUDIM (PMDB – RJ) – Peço a 
palavra para uma questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Concedo a palavra ao ilustre Deputado Ge-
raldo Pudim para uma questão de ordem.

O SR. GERALDO PUDIM (PMDB – RJ. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, aproveito a oportunidade da reunião do 
Congresso Nacional e submeto à consideração de V. 
Exª, com fundamento no art. 62, §3º da Constituição 
Federal e parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 
1, de 2002, a presente questão de ordem, a respeito 
da decisão concernente à Medida Provisória nº 338, 
de 2006.

A norma existente é de que, encerrado o prazo 
de vigência da medida provisória sem deliberação, o 
qual ocorreu dia 1º/06/2007, a perda de eficácia deve 
ser considerada a partir do dia seguinte. Que o Presi-
dente da Mesa do Congresso Nacional o faça ao Pre-
sidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial 
da União o ato declaratório de encerramento do prazo 
de vigência da medida provisória (parágrafo único do 
art. 14 da Resolução nº 1, de 2002).

Passo às mãos de V. Exª, na íntegra, para as de-
vidas providências.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – A Mesa recebe a questão de ordem de V. Exª 
e se pronunciará oportunamente, depois do parecer 
técnico.

Para breves comunicações, o próximo orador 
inscrito é o ilustre Deputado José Carlos Aleluia. (Pau-
sa.)

O SR. JOÃO LEÃO (PP – BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, enquanto o ilustre 
orador José Carlos Aleluia se aproxima, eu queria su-
gerir a V. Exª que marcasse uma reunião dos membros 
nomeados por V. Exª para tratar da Resolução nº 1.

Nós precisamos tratar de alguns problemas da 
Resolução nº 1, que foi tão bem relatada pelo nobre 
Deputado que vai falar agora, José Carlos Aleluia, e 
pelo nosso companheiro de partido, o Deputado Ri-
cardo Barros.

Tenho recebido inúmeros Parlamentares desta 
Casa para falar sobre alguns problemas, algumas ques-
tões e algumas modificações que deveriam ser feitas 
na Resolução nº 1. No entanto, sendo nomeado Relator 
por V. Exª, eu só quero sugerir, no relatório, aquelas 
modificações que sejam consenso na Casa.

Então, sugiro a V. Exª marcar uma reunião para a 
próxima semana, com a presença de V. Exª, do Sena-
dor Heráclito Fortes, que preside a nossa Comissão, 
para tratarmos desse assunto tão importante para 
esta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Vamos consultar o ilustre Senador Heráclito 
Fortes sobre as alternativas que temos, a fim de re-

alizar essa reunião sugerida por V. Exª na terça-feira 
ou na quarta-feira.

Concedo a palavra ao ilustre Deputado José 
Carlos Aleluia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, a 
minha primeira observação é a de que o Orçamento 
está em elaboração.

A Resolução nº 1, a qual o Deputado João Leão 
se refere e de que fui Relator, aprovada pelo Congres-
so Nacional, estabelece, no art. 47, inciso II, que as 
emendas de bancada estadual deverão identificar de 
forma precisa os seus objetivos, vedada designação 
genérica e programação que possa contemplar obras 
distintas ou possa resultar na execução em transferên-
cias voluntárias e convênios para a iniciativa privada.

Portanto, Sr. Presidente, esse dispositivo não foi 
respeitado por diversas emendas de bancada. Tenho 
conhecimento de que o comitê de emendas está pro-
cedendo ao ajuste, o que é didático, e quero saudá-lo 
por isso, mas quero deixar claro que o Democratas vai 
exigir no plenário, quando da votação do Orçamento, 
que não haja emendas rachadinhas. Quanto à mu-
dança da Resolução, estou disposto e disponível para 
discuti-la quando V. Exª assim desejar.

Quero aproveitar ainda o tempo que me resta 
para pedir a V. Exª que transcreva nos Anais do Con-
gresso Nacional o editorial de hoje do jornal O Globo, 
intitulado “A todo risco”, que faz referência à decisão 
tomada, ontem, pela Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Redação da Câmara, que aprovou por 44 
votos contra 17 a possível inclusão da Venezuela de 
Hugo Chávez no Mercosul. O editorial é muito claro e 
considera, como consideramos também, uma grande 
imprudência.

Conversei com alguns Deputados da Base do Go-
verno que votaram constrangidos por um pedido direto 
do Palácio do Planalto para aprovar essa decisão que, 
no meu entendimento, fere os interesses nacionais.

Espero que esse assunto venha a plenário, para 
que possamos discutir a imprudência que foi cometi-
da.

Não vou apenas me deter no caminho que está 
tomando a Venezuela. A nossa posição não é contra 
os venezuelanos, mas contra um governo que, pro-
gressivamente, vai-se configurando com uma ditadura, 
como um governo de continuísmo e, sobretudo, como 
um governo que pretende implantar uma federação, a 
que ele chama “bolivariana”, ferindo a soberania na-
cional. Portanto, não vamos aceitar que o Sr. Chávez 
queira exportar para o Brasil e para a América Latina 
o seu governo, que persegue estudantes. E fico abis-
mado quando vejo Deputados de tradição, de partidos 
que defenderam a liberdade de ação dos estudantes, 
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virem aqui defender o governo Chávez e suas ações 
anti-democráticas.

Não vou ficar apenas no campo político, Sr. Pre-
sidente. O Mercosul ainda é uma instituição em forma-
ção, que vive momento de paralisia e de estagnação, 
e a entrada do Chávez, polêmica, no Mercosul, vai 
promover retrocessos. Como o Mercosul vai dialogar 
com a Europa se Chávez destrói pontes com a Espa-
nha, faz entendimentos com o Irã, dificulta o entendi-
mento com a França, fecha a porta para os Estados 
Unidos? Portanto, é uma decisão equivocada, e vou 
passar à Mesa o editorial de O Globo, que resume tudo 
isso. Recomendo aos companheiros e às pessoas que 

nos estão ouvindo que também o leiam. Vou colocar 
disponível no meu site o editorial de O Globo, www.
deputadoaleluia.com.br., para que as pessoas pos-
sam se ligar nessa questão que é grave, é um grave 
ônus à soberania nacional e ao interesse comercial e 
político do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Próximo orador inscrito o ilustre Deputado 
Domingos Dutra.

O SR. DOMINGOS DUTRA (PT – MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Deputados, Srªs e Srs. Senadores, 
a Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga a 
situação dos presídios no Brasil esteve ontem em Re-
cife, capital de Pernambuco. Nós visitamos o Presídio 
Professor Aníbal Bruno e a Colônia Penal Feminina 
Bom Pastor. 

Na verdade, nós não estivemos em dois presídios, 
nós estivemos ontem em um inferno, um verdadeiro 
inferno. Em ambos presídios, a superlotação de pre-
sos é algo inaceitável. No Presídio Aníbal Bruno, que 
tem capacidade para apenas 1.200 presos, mais de 
4000 homens se amontoam como animais. Na Colônia 
Penal Feminina Bom Pastor, que tem capacidade para 
150 detentas, existem 550 mulheres, também amonto-
adas em celas impróprias, absolutamente inadequadas 
para agasalhar o ser humano. Além da superlotação, 
que é a mãe talvez de todos os problemas no sistema 
carcerário, constatamos também o caos na assistên-
cia jurídica. 

A grande maioria dos presos não tem advogado 
próprio, porque são pessoas pobres, que dependem 
de defensores públicos, de advogados dativos, indica-
dos pelos juízes. São presos que não conhecem seus 
advogados, que não têm audiências e que estão ali 
mofando há muito tempo, sem assistência jurídica.

Outra reclamação grave: presos estão ali há mui-
to tempo sem audiência; presos que estão com seus 
processos parados há anos, com prejuízo de sua li-
berdade e prejuízo para o Poder Público. 

Também constatamos, Sr. Presidente, na pe-
nitenciária feminina, um verdadeiro escândalo: mu-
lheres gestantes em celas em que deveriam caber 
oito pessoas, mas abrigam 18, 20 ou mais detentas. 
Mulheres com seus filhinhos de dois meses, de três 
meses, de quatro meses, imprensadas com mulheres 
doentes, adultas, em celas impróprias para qualquer 
ser humano. Encontramos também ali, Sr. Presidente, 
detentos com 77 anos também em celas abarrotadas 
de presas. Portanto, lá em Pernambuco, a superlota-
ção, a falta de assistência jurídica, a morosidade do 
Poder Judiciário transformam esses dois presídios em 
verdadeiro inferno. 

Além disso, a corrupção no sistema penitenciário 
de Pernambuco foi outro fato alarmante. Na Penitenci-
ária Aníbal Bruno, nós encontramos a figura do “cha-
veiro”. Cada pavilhão tem um “chaveiro”, um preso que 
recebeu a função de gerente. Ele exerce a função que 
seria de um agente penitenciário e atua como gerente, 

porque o presídio se transformou em um verdadeiro 
mercado. Naquele presídio, os presos pagam por tudo, 
para ter água, para ter gás, para ter comida, para fazer 
sexo. É uma verdadeira corrupção instituída no sistema 
carcerário do Estado de Pernambuco. 

Nós, membros da CPI, vamos tomar medidas 
que consideramos emergenciais. Em primeiro lugar, 
sugerimos que o Poder Judiciário, o Poder Executivo 
e a Defensoria Pública, em conjunto com a OAB, fa-
çam imediatamente um mutirão para sanear e corrigir 
a grande quantidade de processos parados. Pessoas 
estão presas há mais tempo do que deveriam, menores 
e idosos presos sob condições indevidas. Em segundo 
lugar, procuraremos urgentemente o Ministro da Jus-
tiça e o Governador do Estado para pedir a desativa-
ção do presídio Aníbal Bruno, que está abarrotado de 
presos. Caberiam ali 1.200 presos, mas estão lá mais 
de 4.000 homens.

É importante que o Ministro da Justiça, o Governo 
Federal, em parceria com o Governo do Estado, com 
o Poder Judiciário, com o Ministério Público e com a 
sociedade civil, desativem a bomba relógio que está 
ali naquele presídio. Na semana passada, houve uma 
rebelião, em que quatro presos foram decepados, 
quatro presos foram assassinados. E, se não houver 
medidas urgentes, haverá novos motins.

Eu, Sr. Presidente, digo que, antes da ressocia-
lização, é preciso humanizar as autoridades para cui-
darem bem dos presídios.

Faço um apelo às autoridades: que se humanizem 
e olhem os presídios com olhos diferentes, ou então 
vamos continuar vendo a barbárie de presos amontoa-
dos, mulheres amontoadas, crianças de um mês, dois 
meses presas, sem terem sido condenadas.

Era esse o registro. 
Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O próximo orador é o listre Deputado Eduar-
do Valverde.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, neste momento, cumprimento a Comissão 
de Constituição e Justiça, que, na tarde de ontem, apro-
vou um decreto legislativo para incluir a Venezuela no 
Mercosul. É importante a Venezuela nesse contexto 
de uma economia em crescimento, que pode se so-
mar ao Brasil, à Argentina e ao Chile para reequilibrar 
e fortalecer o Bloco comercial e até ajudar os países 
que têm economia menor, como o Uruguai e o Para-
guai, porque não há bloco econômico com diferenças, 
com desigualdade. 

Então, se queremos fortalecer o Mercosul, temos 
de ter a clareza de que deve haver certo nivelamento 
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na economia dos países que compõem o Mercosul 
para fortalecer o Bloco. 

Evidentemente que essa decisão da Comissão 
de Constituição e Justiça desagrada a alguns setores 
da sociedade brasileira, nós sabemos, principalmen-
te setores que durante algum tempo elogiaram a in-
terferência dos Estados Unidos na nossa economia, 
nas nossas decisões políticas, o que fez com que o 
Brasil quase se tornasse um país satélite dos Estados 
Unidos. O Brasil, líder desse Bloco econômico, tem a 
responsabilidade de respeitar a autodeterminação dos 
povos e a soberania nacional dos países que compõem 
o Mercosul. É nosso dever fazer com que a Venezue-
la venha enfrentar, venha construir, venha fortalecer 
a sua democracia. 

Vozes que se colocam contrariamente a essa po-
sição tomada pela Comissão de Constituição e Justi-
ça, como disse anteriormente, apoiaram, no passado, 
a interferência dos Estados Unidos na nossa política 
nacional, interferência essa que resultou no golpe de 
Estado de 1964. 

Não podemos permitir que o Brasil faça esse 
mesmo papel que fizeram conosco no passado...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

Sr. Presidente, ainda não utilizei os meus cinco 
minutos.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Queria pedir à Mesa que controlasse o som. 
Nós estamos com uma dificuldade enorme. Os ora-
dores ficam sem poder desenvolver com lógica o seu 
raciocínio. 

Sr. Deputado, perdoe-me. É culpa da Mesa. 
Peço atenção dos senhores assessores para que 

possamos dar normalidade aos pronunciamentos dos 
Srs. Parlamentares. 

Peço desculpas, mais uma vez, ao ilustre Depu-
tado Eduardo Valverde.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO) – Pros-
seguindo, Sr. Presidente, nós louvamos a posição da 
Comissão de Constituição e Justiça e esperamos que 
o Plenário desta Casa, de maneira altiva, de manei-
ra independente, venha referendar, venha aprovar a 
inserção da Venezuela no Mercosul. Esperamos ain-
da que a sociedade brasileira entenda esse papel do 
Congresso Nacional. Queremos o Mercosul fortaleci-
do, a Venezuela democratizada, que possa atender à 
maioria da sua população.

Concluo, Sr. Presidente, ressaltando as resolu-
ções da XIII Conferência Nacional de Saúde, que teve 
sua conclusão no dia 18 de novembro. Algumas resolu-
ções tomadas são muito importantes para a Amazônia 

brasileira, principalmente no tocante ao aumento dos 
investimentos per capita aos cidadãos amazônidas, que 
durante algum tempo vêm recebendo valores inferiores 
ao que recebe o cidadão do Sul e Sudeste. Para que 
tenhamos um País com igualdade regionais estabele-
cidas, tratamentos isonômicos para todos os cidadãos 
que vivem no território brasileiro, evidentemente que 
o SUS tem de se adequar às políticas de saúde para 
permitir que a qualidade de saúde prestada à popula-
ção amazônida seja similar à prestada à população de 
São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais.

Então essa resolução da XIII Conferência de Saú-
de estabelecendo que o Ministério da Saúde, a União 
Federal, os Estados e Municípios possam, de maneira 
articulada, melhorar a prestação de serviços, aumentar 
o investimento na atenção básica, principalmente for-
talecendo as equipes de saúde da família, que devem 
ser universalizadas e ampliado o seu universo de famí-
lias atendidas, o que nos garantiria melhor qualidade 
de vida na Amazônia brasileira.

Quero ressaltar, também, o papel da atenção bá-
sica às populações indígenas. Como resolução da XIII 
Conferência, o SUS, por intermédio da Funasa e não 
dos municípios, deve melhorar a qualidade da atenção 
à saúde para com as populações indígenas brasileiras, 
principalmente aquelas que estão na região amazôni-
ca onde o acesso ao transporte e ao atendimento de 
emergência são....

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Eu queria dizer que não sei e quero consul-
tar a assessoria técnica se estamos com problema 
de equipamentos ou com problema de manuseio dos 
equipamentos. 

É impossível passar a palavra para um Parla-
mentar quando não há segurança sequer de uso do 
microfone. Então, gostaria que a assessoria me infor-
masse o que está acontecendo, porque é realmente 
muito difícil desenvolver um raciocínio com a insegu-
rança do microfone. 

O próximo orador inscrito é o ilustre Deputado 
Nelson Pellegrino. Peço à Mesa que conceda a ele os 
cinco minutos e espero que S. Exª não tenha os trans-
tornos que teve o ilustre Deputado Valverde, a quem 
espero um dia repor a perda. 

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT – BA. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Narcio Rodrigues, quero também registrar 
a satisfação de ver V. Exª presidindo essa sessão do 
Congresso Nacional, destinada a votar vários créditos 
da maior importância para nosso País. 

Não poderia também deixar de aproveitar esta 
oportunidade para marcar desta tribuna, como já fiz on-
tem, em aparte ao Deputado Joseph Bandeira, a data 
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de 20 de novembro. O dia 20 de novembro é uma data 
consagrada, no Brasil inteiro, ao Dia da Consciência 
Negra e foi escolhida porque marca a morte do Zumbi 
dos Palmares, grande herói do povo negro. Não só do 
povo negro, Zumbi dos Palmares foi resgatado como 
um herói nacional decorridos trezentos anos da sua 
morte. Zumbi organizou o Quilombo dos Palmares, de 
resistência do povo negro, que foi esmagado graças 
à ação da Coroa portuguesa. E no dia 20 de novem-
bro, simbolicamente, o Quilombo caiu com a morte de 
Zumbi dos Palmares.

Portanto, nessa data, o povo negro comemora 
a luta por igualdade de oportunidade e de direitos. E 
o Presidente Lula, inclusive, defendeu o sistema de 
cotas no Brasil, sistema que eu considero importante 
e necessário nessa quadra da história brasileira, para 
fazer esse resgate social, esse resgate étnico do povo 
negro no Brasil, que precisa ter as mesmas oportuni-
dades em relação às demais etnias do nosso País. 
Assim, eu não poderia deixar de registrar a passagem 
dessa importante data.

Eu também queria aproveitar, Sr. Presidente, para 
fazer um registro de pesar pelo falecimento no último 
domingo, em Salvador, do jornalista Jorge Lindsay; do 
jornal A Tarde, vítima de infarto do miocárdio. Era um 
jornalista muito querido em Salvador. Era meu amigo 
pessoal, foi amigo de meu pai também, que era jor-
nalista. A Bahia fica mais triste sem a presença alegre 
de Jorge Lindsay. Eu queria aqui fazer esse registro 
de pesar pela morte dele.

Por último, não poderia deixar, nesta sessão do 
Congresso Nacional, de opinar sobre a importante 
decisão que a Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados adotou ontem em relação ao 
ingresso da Venezuela no Mercado Comum do Sul, o 
Mercosul.

Primeiro, é importante registrar que a decisão da 
Comissão de Constituição e Justiça foi correta porque 
cabe a ela dar parecer sobre a constitucionalidade da 
matéria, a juridicidade e a técnica legislativa.

Em relação à Constituição, o projeto de decreto 
legislativo não agride os princípios constitucionais; ao 
contrário, vai ao encontro desses princípios, porque a 
nossa Constituição estabelece a integração dos povos 
e que o Brasil trabalhe para constituir uma comunidade 
de países latino-americanos.

Segundo, não é injurídica a participação da Ve-
nezuela, porque ela é integrante da Organização dos 
Estados Americanos, que tem um dispositivo seme-
lhante a um dispositivo do Protocolo de Ushuaia, o 
que estabelece que os países que não são democrá-
ticos não podem compor a Organização dos Estados 
Americanos nem o Mercosul. O Protocolo de Ushuaia 

tem um dispositivo muito parecido com o da OEA que 
estabelece que poderão ser excluídos dessa participa-
ção aqueles Estados que tenham gravemente lesado 
a democracia.

Não quero entrar no mérito da figura do Presi-
dente Hugo Chávez e de como ele conduz a política 
na Venezuela. Essa é uma questão de autodetermina-
ção do seu povo. Mas é indiscutível que, na Venezuela, 
há um Estado de direito, tem os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário funcionando regularmente, há 
separação de Poderes, há eleições regulares no País, 
em todos os níveis, há uma Constituição que assegu-
ra direitos e garantias fundamentais. Portanto, há uma 
caracterização como Estado de direito na Venezuela. 
Portanto não é injurídico esse ato. 

Por último, é indiscutível, é inegável que a incorpo-
ração da Venezuela ao Mercosul é importante, inclusive 
comercialmente, para esse Bloco. Esse Bloco terá 76% 
do PIB da América do Sul. O Brasil tem hoje um superá-
vit comercial com a Venezuela de quase US$4 bilhões 
e terá condições, efetivamente, de ter relações de troca 
muito favoráveis com a Venezuela na integração. 

Considero acertada a decisão da Comissão de 
Constituição e Justiça, que não se deixou contami-
nar pelo debate ideológico. O debate ideológico deve 
ocorrer em outro campo. Uma coisa é o que pensa o 
Presidente Hugo Chávez, outra coisa é o que pensa 
o Presidente Lula. A Argentina e o Uruguai já ratifica-
ram em seus Congressos esse tratado. Outra coisa é 
o que pensa o povo brasileiro. O que nós estamos dis-
cutindo com a Venezuela é um tratado de integração 
comercial, é um tratado de construção de um bloco 
comercial, e a Venezuela cabe nesse bloco, pois tem 
todas as condições de compor esse bloco. 

Em relação às questões político-ideológicas, nós 
temos de deixar para fazer esse debate no tempo devido. 
Portanto, considero que essa decisão da Comissão de 
Constituição e Justiça foi decisão acertada e espero que 
o Plenário da Câmara Federal e o do Senado confirmem 
essa decisão para que o Brasil possa continuar exer-
cendo a sua vocação de líder do Cone Sul e buscando 
a integração do nosso continente latino-americano. 

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Quero comunicar ao Plenário que nós já abri-
mos o painel da Câmara dos Deputados e está man-
tida a convocação de sessão ordinária a partir das 14 
horas. Quero comunicar também que há quórum nas 
duas Casas.

Estou sendo informado pela assessoria de que foi 
marcada uma extraordinária logo depois da sessão do Con-
gresso, convocada pelo Presidente, Arlindo Chinaglia.

Havendo quórum, vamos passar à Ordem do Dia 
da sessão do Congresso.
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Chegou aqui a informação de um acordo em torno 
da votação dos PLNs nºs 53, 61, 38, 39, 40, 45, 46, 49, 
52, 60, 63, 64, 65 mais um extrapauta, com a errata.

Consulto os Srs. Líderes se é esse o acordo fir-
mado para a sessão de hoje.

Pelo Democratas, tem a palavra o Deputado 
Cláudio Cajado.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Pela Lide-
rança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Deputados, Srªs e Srs. Senadores, efetivamente, 
da nossa parte, nós mantemos a votação dos créditos 
extraordinários suplementares que estão aí anunciados 
por V. Exª e não há óbice a que avancemos na discus-
são e votação desses PLNs.

Claro que iremos travar discussões, mas é um 
avanço nós acordarmos votar todos os créditos pau-
tados na Ordem do Dia do Congresso Nacional. São 
treze créditos e mais a errata, formando, portanto, 
quatorze créditos suplementares.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Pela Liderança do Governo, tem a palavra o 
Deputado Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA. Pela Lideran-
ça. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a minha pro-
posta é que, nessa ordem, comecemos a votação; nesse 
tempo nós vamos conversando com as Lideranças. 

Então, quanto a esses PLNs, há acordo. Há o PLN 
65 de que falei com V. Exª. Estamos deixando-o para 
o final, aguardando a chegada do Senador Dornelles. 
Então, a cada ponto, nós vamos discutindo. 

No final, quero, de novo, fazer um apelo às Lide-
ranças do PFL e PSDB, para que nós pudéssemos, 
inclusive, fazer acréscimos a essa lista.

Então, nós vamos conversando. Se não houver 
resultado, vamos ver o que é possível construir daqui 
até o final.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Passa-se à:

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 53, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 53, de 2007, que abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor dos Ministérios da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do De-
senvolvimento Agrário, crédito suplementar no 
valor global de R$10.018.100,00 (dez milhões, 
dezoito mil e cem reais), para reforço de dota-
ções constantes da Lei Orçamentária vigente.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 67, de 2007, 
concluiu pela aprovação do projeto.

É o seguinte o Parecer:

PARECER Nº 67, DE 2007

Da Comissão Mista de Planos Orça-
mentos Públicos e Fiscalização sobre o 
Projeto de Lei nº 53, de 2007 – CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e do Desenvolvimento Agrá-
rio, crédito suplementar no valor global de 
R$10.018.100,00 para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador José Maranhão

1 – Relatório

1.1 Histórico

O Presidente da República, mediante a Mensa-
gem nº, 158, de 2007-CN (nº, 768/2007, na origem), 
submete à apreciação do Congresso Nacional o Pro-
jeto de Lei nº 53, de 2007-CN, que “Abre ao Orçamen-
to Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvi-
mento Agrário, crédito suplementar no valor global de 
R$10.018.100,00 para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente”.

De acordo com a Exposição de Motivos nº 

262/2007, o Poder Executivo informa que o crédito 
em favor da Administração direta do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de 
R$58.100,00, permitirá a quitação de débito residual 
da contribuição brasileira de 2007 junto ao Escritório 
Internacional de Epizootias – EIE, evitando, dessa for-
ma, que a inadimplência crie dificuldades para a apro-
vação dos processos de declaração de zonas livres de 
doenças na agropecuária, pleiteados pelo Brasil junto 
a esse organismo.

O cancelamento do valor para atender a esse 
crédito será efetuado na Ação Prevenção, Controle 
e Erradicação das Doenças da Bovideocultura – Na-
cional.

A suplementação em favor da Companhia Na-
cional de Abastecimento – CONAB, no valor de 
R$9.360.000,00 garantirá o custeio de despesas ad-
ministrativas, cuja elevação nos custos decorre do 
aumento dos trabalhos da Companhia em atendi-
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mento a parcerias com outros órgãos governamen-
tais, principalmente em relação à operacionalização 
da Política de Garantia de Preços Mínimos – PGPM e 
das, Aquisições de Alimentos da Agricultura Familiar 
– PAA, cuja guarda dos produtos exigiram a reaber-
tura de armazéns o que implicou em maiores gastos. 
Permitirá, também, a promoção de melhorias na área 
de tecnologia da informação e de processos na execu-
ção de suas atribuições, de forma que possa atender 
a essas parcerias adequadamente.

O cancelamento do valor para atender a esse 
crédito será efetuado na Ação Conclusão da Obra da 
Unidade Armazenadora de Uberlândia – MG.

O crédito em favor da administração direta do Ministé-
rio do Desenvolvimento Agrário, no valor de R$600.000,00, 
propiciará o atendimento de despesas administrativas, cujo 
aumento nos gastos decorre da ampliação das atribuições 
do órgão, da implantação de Superintendências Estaduais 
e da utilização de dois espaços físicos no Distrito Federal 
para a sede do Ministério. O valor será remanejado da 
Ação Publicidade de Utilidade Pública.

Governo esclarece, a propósito do que dispõe o art. 
63, § 14, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007, LDO 2007, 
que as alterações decorrentes da abertura do crédito 
não afetam a obtenção da meta de resultado primário 
fixada para o corrente exercício, uma vez que se trata 
de remanejamento entre despesas primárias do Poder 
Executivo para priorização da execução da programação 
suplementada, e o § 4º do art. 1º do Decreto nº 6.046, 
de 22 de fevereiro de 2007, condiciona a execução das 
despesas objeto dos créditos abertos e reabertos aos 
limites estabelecidos no referido decreto.

Salienta que o crédito em questão decorre de 
solicitações formalizadas pelos órgãos envolvidos, 
segundo os quais a programação objeto de cancela-
mento não sofrerá prejuízo na sua execução, uma vez 
que os remanejamentos foram decididos com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndio até o 
final do presente exercício.

Assim, o presente crédito viabilizar-se-á à con-
ta de anulação parcial de dotações orçamentárias, e 
está em conformidade com o disposto no art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição Federal.

1.2 Análise

Pela análise da matéria, verifica-se que o Proje-
to de Lei em apreciação está em conformidade com 
a legislação vigente, em especial com o que dispõe 
a Lei nº 11.439/2006 – LDO-2007 e a Resolução nº 1 
– CN – 2006.

A análise permite concluir que não há reparos a 
fazer, tanto no que concerne à suplementação quan-
to ao financiamento, uma vez que o projeto atende ao 
disposto na legislação.

A viabilização do crédito mediante a conta de ex-
cesso de arrecadação de Recursos Ordinários, está em 
conformidade com o disposto no art. 43, § 1º, inciso II, 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas 
as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição 
Federal.

Sob o aspecto formal e de mérito, o projeto está ela-
borado em conformidade com a boa técnica legislativa.

Emendas

Ao Projeto de Lei em análise não foram apresen-
tadas emendas.

2 – Voto

Em razão de todo o exposto, o nosso voto é no 
sentido da aprovação do Projeto de Lei nº 53/2007 nos 
termos propostos pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, de de 2007. – Senador José 
Jose Maranhão, Relator.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, Quinta Reunião Extraordinária da 
Primeira Sessão Legislativa Ordinária do Congresso Na-
cional, realizada em 20 de novembro de 2007, aprovou, 
por unanimidade, o relatório do Senador José Maranhão, 
favorável nos termos do Projeto de Lei nº 531/2007-CN. 
Ao Projeto não foram apresentadas emendas.

Compareceram os Senhores Senadores José Ma-
ranhão, Presidente, Antônio Carlos Valadares, Augusto 
Botelho, Cícero Lucena, Francisco Dornelles, Jayme 
Campos, João Ribeiro, Leomar Quintanilha, Sibá Ma-
chado; e os Deputados Roberto Rocha, Primeiro Vice-
Presidente, Gonzaga Patriota Terceiro Vice-Presidente, 
Alex Canziani, Carlos Alberto Leréia, Claudio Cajado, 
Darcísio Perondi, Devanir Ribeiro, Duarte Nogueira, 
Edinho Bez, Eduardo Gomes, Eduardo Sciarra, Edu-
ardo Valverde, Eunício Oliveira, Fábio Ramalho, Geral-
do Resende, Giovanni Queiroz, Gorete Pereira, João 
Carlos Bacelar, João Magalhães, José Pimentel, Lael 
Varella, Luiz Carreira, Manoel Junior, Marcelo Castro, 
Márcio Reinaldo Moreira, Miguel Corrêa Jr., Nelson 
Meurer, Paulo Pimenta, Pedro Chaves, Pedro Fernan-
des, Pedro Novais, Regis de Oliveira, Ricardo Barros, 
Rose de Freitas, Silvio Lopes, Vanderlei Macris, Walter 
Pinheiro, Wellington Roberto e Zé Gerardo.

Sala de Reuniões, 20 de novembro de 2007. – 
Roberto Rocha, Primeiro Vice-Presidente. – Senador 
José Maranhão, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Em discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 
Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Item 2:

 
PROJETO DE LEI DO  

CONGRESSO NACIONAL Nº 61, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 61, de 2007, que abre ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor da Câma-
ra dos Deputados, das Justiças Federal, 
Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Pú-
blico da União, crédito especial no valor 
de R$70.798.615,00 (setenta milhões, se-
tecentos e noventa e oito mil, seiscentos e 
quinze reais), para os fins que especifica, 
e dá outras providências.

Ao projeto de lei foram apresentadas duas emen-
das.

A Comissão Mista de Orçamento, em seu Parecer 
nº 68, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição 
das emendas apresentadas.

É o seguinte o Parecer:

 
PARECER Nº 68, DE 2007

PROJETO DE LEI Nº 61, DE 2007 – CN

Dispõe sobre o do Projeto de Lei nº 
61 de 2007 – CN, que abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor da Câmara dos 
Deputados, das Justiças Federal, Eleitoral 
e do Trabalho e do Ministério Público da 
União, crédito especial no valor global de 
R$70.798.615,00 para os fins que especifi-
ca, e dá outras providências.

Origem: Poder Executivo 
Relator: Senador José Maranhão

 
I – Relatório

Com base no art. 165 da Constituição Federal, 
o Presidente da República submeteu à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Projeto de Lei nº 
61, de 2007 – CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor da Câmara dos Deputados, das Jus-
tiças Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério 
Público da União, crédito especial no valor global de 
R$70.798.615,00 (setenta milhões, setecentos e no-

venta e oito mil, seiscentos e quinze reais), para os fins 
que especifica, e dá outras providências, conforme a 
seguir demonstrado:

R$ 1,00

Discriminação Aplicação  
dos Recursos

Origem 
dos Recursos

Câmara dos Deputados 460.000 46.000

Justiça Federal 10.316.00 9.016.00

Justiça Eleitoral 9.379.311 9.379.311

Justiça do trabalho 2.043.304 2.043.304

Ministério Público da União 48.600.000 48.600.000

Excesso de Arrecadação de 
Recursos de Convênios

1.300.00

Total 70.798.615 70.798.615

Segundo a exposição de motivos EM nº 271/2007/
MP, que acompanha o PL, os recursos permitirão:

a) na Câmara dos Deputados, o paga-
mento das cotas de contribuições devidas ao 
Parlamento Latino-Americano, referente ao 
exercício de 2007, e à União Interparlamentar, 
relativas aos exercícios de 2006 e 2007;

b) na Justiça Federal, a aquisição de 
edifício-sede da Justiça Federal em Assis, no 
Estado de São Paulo; a conclusão da obra de 
construção da Justiça Federal em Itabaiana, 
no Estado do Sergipe, e do edifício-sede da 
Justiça Federal em Imperatriz, no Estado do 
Maranhão; a aquisição de terreno e o início 
da construção do edifício-sede da Seção Ju-
diciária em Fortaleza, no Estado do Ceará; o 
paisagismo e a pavimentação das áreas ex-
ternas do edifício-sede da Justiça Federal em 
Caxias, no Estado do Maranhão; a aquisição 
de edifício-sede da Justiça Federal em Ponta 
Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul; e a 
aquisição de imóvel contíguo à Seção Judici-
ária do Maranhão em São Luis, no Estado do 
Maranhão;

c) na Justiça Eleitoral, a aquisição de 
imóvel para cartório eleitoral no Município de 
Rio Largo, no Estado de Alagoas; a constru-
ção e a ampliação de cartórios eleitorais nos 
Municípios de Itapipoca e Limoeiro do Norte, 
no Estado do Ceará; a construção de cartó-
rio eleitoral em Uruaçu, no Estado de Goiás; 
a construção do anexo do Tribunal Regional 
Eleitoral em Cuiabá e de cartórios eleitorais 
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nos Municípios de Diamantino, Rondonópolis, 
Várzea Grande, Lucas do Rio Verde, Sorriso, 
Barra do Garças e Campo Verde, no Estado 
de Mato Grosso; a conclusão da construção 
de cartório eleitoral no Município de Campo 
Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul; a 
construção de cartórios eleitorais nos Muni-
cípios de Ingá e Taperoá, no Estado da Para-
íba; a construção de cartórios eleitorais nos 
Municípios de Pitanga, Dois Vizinhos, Lapa, 
Capanema, Ivaiporã e São Matheus do Sul, 
no Estado do Paraná; a construção de cartório 
eleitoral no Município de Igarassu, no Estado 
de Pernambuco; a construção de cartórios 
eleitorais nos Municípios de Caicó e Mossoró, 
no Estado do Rio Grande do Norte; a constru-
ção de cartório eleitoral no Município de São 
José e a aquisição de imóveis para cartórios 
eleitorais nos Municípios de Ituporanga, Cunha 
Porã, Balneário Piçarras, no Estado de San-
ta Catarina; a construção do Anexo I da sede 
do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, no 
Município de Aracaju; e a ampliação de car-
tórios eleitorais nos Municípios de Oiapoque, 
Tartarugalzinho e Laranjal do Jari, no Estado 
do Amapá; e

d) na Justiça do Trabalho, a construção 
de edifício-sede do Fórum Trabalhista de Pas-
sos, no Estado de Minas Gerais; a ampliação 
do estacionamento do Complexo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 20a Região, no Mu-
nicípio de Aracaju, no Estado de Sergipe; e a 
construção dos edifícios-sede da Vara do Tra-
balho no Município de Sinop e da Justiça do 
Trabalho no Município de Pontes e Lacerda, 
no Estado de Mato Grosso.

No âmbito do Ministério Público da União, o cré-
dito possibilitará a aquisição, a reforma e a adaptação 
do edifício-sede da Procuradoria da República em 
São Paulo; a instalação e adequação do edifício-sede 
da Procuradoria da República em Goiânia, no Estado 
de Goiás, e da Justiça Militar em Brasília, no Distrito 
Federal; e a aquisição do Anexo ao edifício-sede da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 22a Região, no 
Município de Teresina, no Estado do Piauí, e de imó-
vel para abrigar o Ofício de Santarém, no Estado do 
Pará.

A proposição decorre de solicitações formaliza-
das pelos órgãos envolvidos e, no caso dos órgãos do 

Poder Judiciário, foram encaminhadas pelo Conselho 
Nacional de Justiça, em cumprimento ao disposto no 
art. 63, § 17, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 
2006, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007, LDO 
– 2007.

O crédito viabilizar-se-á à conta de recursos pro-
venientes de excesso de arrecadação de Recursos de 
Convênios e de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, em conformidade com o disposto no art. 43, § 
1º, incisos II e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, 
da Constituição.

Segundo os órgãos, os remanejamentos propos-
tos não trarão prejuízo à execução da programação 
objeto de cancelamento, uma vez que foram decididos 
com base em projeções de suas possibilidades de dis-
pêndio até o final do exercício corrente.

A exposição de motivos esclarece, ainda, a pro-
pósito do que dispõe o art. 63, § 14, da LDO – 2007, 
que as alterações decorrentes da abertura do crédito 
especial não afetam a obtenção da meta de resultado 
primário fixada para o corrente exercício, tendo em 
vista que:

a) R$69.498.615,00 (sessenta e nove 
milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, 
seiscentos e quinze reais) referem-se a re-
manejamento entre despesas primárias para 
priorização da nova programação; e

b) R$1.300.000,00 (um milhão e trezen-
tos mil reais) tratam-se de atendimento de 
despesas primárias à conta de excesso de 
arrecadação de receitas primárias, as quais 
serão consideradas no Relatório de Avalia-
ção de Receitas e Despesas, referente ao 
quinto bimestre de 2007, de que trata o art. 
9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000.

Adicionalmente, demonstra-se, conforme dispõe 
o art. 63, § 11, da Lei nº 11.439, de 2006, o excesso de 
arrecadação de Recursos de Convênios, parcialmente 
apropriado neste crédito.

Cabe destacar, finalmente, que integra o presente 
projeto de lei, em atendimento ao disposto no art. 5º, § 
11, da Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004, anexo 
específico com as informações sobre as projeções plu-
rianuais e os atributos das ações nº 7F -Contribuição ao 
Parlamento Latino-Americano, nº 7G – Contribuição à 
União Interparlamentar, nº 1P20 – Construção do Anexo 
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I da Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe e 
nº 105A – Construção de Edifício-Sede da Seção Ju-
diciária em Fortaleza-CE, que passam a incorporar o 
Plano Plurianual 2004-2007. As demais programações 
contempladas neste crédito não implicam alteração 
do referido Plano, uma vez que se trata de inclusão 
de subtítulos em ações constantes do mesmo ou cuja 
execução não ultrapassará o exercício vigente.

No prazo regimental foram apresentadas duas 
emendas a este crédito especial, conforme consta do 
Anexo 1. As emendas nos 1 e 2 estão em condições de 
serem acatadas por atenderem plenamente à legisla-
ção vigente. Contudo, não obstante o mérito dos pleitos 
nelas contidos, deve-se lembrar que, caso aprovadas 

total ou parcialmente, os cancelamentos correspon-

dentes importarão em prejuízos para a execução das 

respectivas unidades orçamentárias. Por essa razão, 

opinamos pela rejeição, no mérito das emendas nºs 1 

e 2 apresentadas ao presente projeto de lei.

II – Voto

Diante do exposto e considerando a constitucio-

nalidade, juridicidade e mérito da matéria, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 61, de 2007 – CN, nos 

termos propostos pelo Poder Executivo.

De de 2007. – Senador José Maranhão, Rala-

tor.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Em discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do Parecer, na 
Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

Em votação no Senado.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pelo acordo, 
a errata entra agora. A errata, que é o PLN 54.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Consulto, portanto, o Plenário, se há acordo 
para que votemos então o item da errata.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Sim, 
Sr. Presidente. Podemos votar.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Deputado Osmar Serraglio.

É lido o seguinte:

Ofício nº 133/2007

Brasília, 20 de novembro de 2007

À Sua Excelência o Senhor
Senador José Maranhão
DD. Presidente da
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização Brasília/DF

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente venho pelo pre-

sente informar a Vossa Excelência que, após a votação 
do PLN nº 54/2007 no Plenário do Congresso Nacional, 
ocorrida no último dia 8 de novembro, foram identifi-
cadas três incorreções no Anexo 1, segunda página, 
Suplementação da Unidade Orçamentária DNIT.

1º) A Ação “Prolongamento de Trecho de 
Rebaixamento da Linha Férrea – Munícipio de Ma-
ringá/Pr – No Estado do Paraná”, funcional-progra-
mática 26.783.0233.11XB.0041, saiu como tendo 
recursos apenas da Fonte 311 (R$12.160.000,00). 
Deveria ter saído com parte em Fonte 100 
(R$3.720.000,00) e o restante, tal como veio no 
PL, na Fonte 311 (R$8.440.000,00).

2º) A Ação “Construção de Contorno Ferro-
viario – No Município de Campo Belo – no Estado 
de Minas Gerais “ (ação que sofreu cancelamen-
to de R$3.720.000,00), funcional-programática 
26.783.0230.1B81.0031, saiu com o GND 3, quan-
do deveria ser GND 4, tal como veio no PL.

3º) Além disso, esse subtítulo (Campo 
Belo) saiu no Anexo como tendo identificação 
“0001” em vez de “0031”, que é o correto.

O reflexo desses erros é relevante, pois o texto 
do PLN aprovado fica inconsistente, já que os recursos 
decorrentes do excesso de arrecadação de Recursos 
Ordinários, previsto no art. 2º, não constam do anexo 
aprovado. Além disso, o balanço entre as despesas e 
as fontes de origem dos recursos passam a ficar de-
sequilibrados, o que também possibilita o veto.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência 
providências no sentido de que sejam sanadas as in-
correções indicadas.

Atenciosamente, Eduardo Sciarra, Deputado 
Federal – DEM/PR.

O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela ordem.

Por acordo com membros da Oposição, o PL 44 
também entra na lista dos que estão para ser votados.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Nós estamos tomando providência para incluí-
lo na pauta, havendo concordância da Oposição.

Item Extrapauta:

Retificação do Projeto de Lei nº 54, de 2007-CN, 
que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministérios de Minas e Energia, dos Transportes e das 
Comunicações, crédito suplementar no valor global de R$ 
22.715.795,00 (vinte e dois milhões, setecentos e quinze 
mil, setecentos e noventa e cinco reais), para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A Presidência comunica aos Srs. Parlamentares 
que se encontram sobre as bancadas cópias do docu-
mento que acaba de ser lido.

Em votação a retificação, na Câmara.
Os Srs. Deputados e as Srªs Deputadas que a 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Em votação no Senado.
Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que a 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A Presidência tomará as providências que ca-

bem neste caso.
O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 

– MG) – Item 3:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 38, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 38, de 2007, que abre ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Previdência Social, crédito espe-
cial no valor de R$35.000.000,00 (trinta e cinco 
milhões de reais), para os fins que especifica 
e dá outras providências.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

Dependendo de parecer a ser proferido em ple-
nário.

Concedo a palavra ao ilustre Deputado Gilmar 
Machado para proferir o parecer.
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O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
do exame da proposição verifica-se que a iniciativa do 
Poder Executivo se acha articulada na modalidade 
apropriada de crédito adicional, isto é, crédito especial, 
uma vez que objetiva a inclusão de categoria de pro-
gramação na lei orçamentária vigente, Lei nº 11451, de 
7 de fevereiro de 2007, e que foi formulada de acordo 
com o que determina a Lei nº 4320, de 17 de março 
de 1964, a Lei nº 11439, de 29 de dezembro de 2006, 
LDO 2007, e Lei nº 10933, de 11 de agosto de 2004, 
Plano Plurianual de 2004-2007.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 38, de 2007-CN, na forma proposta pelo 
Poder Executivo.

Era o que tinha a ser relatado, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização, sobre 
o Projeto de Lei nº 38, de 2007-CN, que 
“Abre ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Previ-
dência Social, crédito especial no valor de 
R$35.000.000,00, para o fim que especifica, 
e dá outras providências”.

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Gilmar Machado

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o 
Presidente da República, por intermédio da Mensagem 
nº 143, de 2007-CN (nº 753/2007, na origem), submete 
à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 
38, de 2007-CN que “Abre ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério da Previdência 
Social, crédito especial no valor de R$35.000.000,00, 
para o fim que especifica, e dá outras providências”.

A Exposição de Motivos nº 00242/2007/MP, do 
Senhor Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que acompanha a proposição, informa que a solicitação 
de crédito especial tem por objetivo a inclusão de nova 
categoria de programação na Lei Orçamentária de 2007, 
no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
com vistas à recuperação, reforma e modernização do 
edifício-sede dessa autarquia, em Brasília, que se en-
contra interditado em virtude do incêndio que atingiu seis 
de seus dez andares em dezembro de 2005.

Explicita, a propósito do que estabelece o art. 63, 
§ 14, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 
(LDO – 2007), que as alterações decorrentes da aber-

tura deste crédito não afetam a obtenção da meta de 
resultado primário estabelecida para o corrente exer-
cício, tendo em vista que se trata de atendimento de 
despesa primária à conta de excesso de arrecadação de 
receita primária, e o § 4º do art. 1º do Decreto nº 6.046, 
de 22 de fevereiro de 2007, condiciona a execução das 
despesas objeto dos créditos abertos e reabertos aos 
limites estabelecidos no referido Decreto.

Em atendimento ao disposto no art. 5º, § 11, da Lei 
no 10.933, de 11 de agosto de 2004 (Plano Plurianual 
2004/2007), integra o Projeto de Lei um anexo especí-
fico com as informações sobre as projeções plurianuais 
e os atributos da ação “114M – Recuperação, Reforma 
e Modernização do Edifício-Sede do INSS”, que passa 
a incorporar o Plano Plurianual 2004-2007.

Não foram apresentadas emendas ao presente 
Projeto de Lei.

É o relatório

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a inicia-
tiva do Poder Executivo se acha articulada na moda-
lidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 
especial, uma vez que objetiva a inclusão de categoria 
de programação na Lei Orçamentária vigente (Lei nº 
11.451, de 7 de fevereiro de 2007) e que foi formulada 
de acordo com o que determina a Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, a Lei nº 11.439, de 29 de dezem-
bro de 2006 (LDO/2007) e a Lei nº 10.933, de 11 de 
agosto de 2004 (Plano Plurianual 2004/ 2007).

Diante do exposto, voto pela aprovação do Proje-
to de Lei nº 38, de 2007– CN, na forma proposta pelo 
Poder Executivo.

Sala da Comissão, 20 de novembro de 2007. 
– Gilmar Machado, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB – 
MG) – O Parecer concluiu pela aprovação do projeto.

Em discussão o projeto.
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. (Pausa.)
Em votação o projeto, nos termos do Parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Item 4:

PROJETO DE LEI  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 39, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 39, de 2007, que abre ao Orçamen-
to Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Meio Ambiente, crédito suplementar de R$900 
mil (novecentos mil reais), para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vi-
gente.

Ao projeto não foram apresentadas emendas.
Dependendo de parecer a ser proferido em ple-

nário.
Concedo a palavra ao ilustre Deputado Gilmar 

Machado para proferir o parecer.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para emi-
tir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Congressistas, do exame da proposição 
verifica-se que a iniciativa não contraria os dispositi-
vos constitucionais e os preceitos legais pertinentes, 
em particular no que diz respeito à compatibilidade 
com o Plano Plurianual de 2004/2007, Lei nº 10.933, 
de 11 de agosto de 2004, e sua conformidade com as 
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2007, Lei nº 11.439, de 29 de dezem-
bro de 2006.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 39, de 2007, na forma proposta pelo 
Poder Executivo.

Era o que tinha a relatar.

É o seguinte o Parecer na íntegra:
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PARECER Nº  , DE 2007-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 39, de 2007-CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério do Meio Ambiente, cré-
dito suplementar no valor de R$900.000,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Gilmar Machado

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o 
Presidente da República, por intermédio da Mensagem 
nº 144, de 2007-CN (nº 754/2007, na origem), subme-
te à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei nº 39, de 2007-CN que “Abre ao Orçamento Fiscal 
da União (Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), 
em favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito su-
plementar no valor de R$900.000,00 (novecentos mil 
reais), para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

Informa o Senhor Ministro, através da Exposição 
de Motivos nº 244/2007/MP que:

1. A solicitação do crédito suplementar 
permitirá a aquisição de setenta títulos de pu-
blicações sobre educação ambiental, voltadas 
para a formação de educadores ambientais no 
Projeto Salas Verdes, e o atendimento de des-
pesas referentes à realização de diagnóstico, 
classificação e elaboração de planos locais 
de desenvolvimento sustentável para formu-
lação da Agenda 21 na região metropolitana 
de São Paulo.

2.	 O crédito será atendido com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotações 
orçamentárias e está em conformidade com 
o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas 
as prescrições do art. 167, inciso V, da Cons-
tituição.

3.	 Esclarece, a propósito do que dispõe 
o art. 63, § 14, da Lei nº 11.439, de 29 de de-
zembro de 2006 (Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias de 2007 – LDO-2007), que as alterações 
decorrentes da abertura do crédito não afetam 
a obtenção da meta de resultado primário fi-
xada para o exercício vigente, tendo em vista 

que se trata de remanejamento entre despesas 
primárias do Poder Executivo visando priorizar 
a programação suplementada e o § 4º, do art. 
1º, do Decreto nº 6.046, de 22 de fevereiro de 
2007 que condiciona a execução das despesas 
objeto dos créditos abertos e reabertos aos 
limites estabelecidos no referido decreto.

4.	 A programação objeto de cancelamen-
to não sofrerá prejuízo na sua execução, uma 
vez que os remanejamentos foram decididos 
com base em projeções de suas possibilida-
des de dispêndio até o final do exercício.

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de 
Lei em análise.

É o relatório.

 
II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a ini-
ciativa não contraria os dispositivos constitucionais e 
os preceitos legais pertinentes, em particular no que 
diz respeito à sua compatibilidade com o Plano Pluria-
nual 2004-2007 (Lei nº 10.933 de 11-8-2004) e a sua 
conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2007 (Lei nº 11.439, 
de 29 de dezembro de 2006).

Diante do exposto, voto pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 39, de 2007-CN, na forma proposta pelo 
Poder Executivo.

Sala da Comissão, de 2007. – Deputado Gilmar 
Machado, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB – 
MG) – O Parecer concluiu pela aprovação do projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do Parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA) – Sr. Pre-
sidente, além do 44, fizemos acordo com o 48, que 
é o Senador Valadares, que está solicitando a V. Exª 
uma prioridade, não pela idade, mas pelo posto e pelo 
prestígio. Afinal, Sergipe é nosso vizinho – não é, Ju-
tahy? –, grande Estado brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Merecidamente.

Vamos ao próximo item da pauta, para depois, 
votar o PLN nº 48.

Item 5:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 40, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 40, de 2007, que abre ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Saúde, crédito suplementar no 
valor de R$49.930.808,00 (quarenta e nove 
milhões, novecentos e trinta mil e oitocentos 
e oito reais), para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

Ao projeto de lei foram apresentadas 35 emendas, 
dependendo de parecer a ser proferido em plenário.

Concedo a palavra ao ilustre Deputado Gilmar 
Machado para proferir parecer.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Diante do exposto, 
e tendo em vista a constitucionalidade, juridicidade, 
mérito e técnica legislativa da proposição, somos pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 40, de 2007, na forma 
encaminhada pelo Poder Executivo.

Era o que tinha a ser relatado, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o Pro-
jeto de Lei nº 40, de 2007-CN, que “abre ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$49.930.808,00, 
para os fins que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Gilmar Machado

I – Relatório

I.1 – Histórico

O Presidente da República, nos termos do art. 
61 da Constituição Federal, por intermédio da Men-
sagem nº 145, de 2007-CN, (nº 755/2007, na ori-
gem), submete à apreciação do Congresso Nacional 
o Projeto de Lei nº 40, de 2007-CN, que abre ao Or-
çamento da Seguridade Social da União, em favor do 

Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de 
R$49.930.808,00 (quarenta e nove milhões, novecen-
tos e trinta mil e oitocentos e oito reais), conforme a 
seguinte discriminação:

Os recursos necessários para a abertura do cré-
dito em análise advêm de cancelamento de dotações 
em unidades orçamentárias das unidades orçamen-
tárias acima especificadas.

Ao Projeto foram apresentadas 35 emendas no 
prazo regimental.

I.2 – Análise

Consoante disposto no inciso V, do art. 167, da 
Carta Magna, justifica-se o envio desta proposição ao 
Congresso Nacional, visto que a abertura de crédito 
suplementar requer autorização legislativa e indicação 
dos recursos correspondentes. Por sua vez, conforme 
o § 1º, do art. 166, da Constituição Federal, cabe a 
esta Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização examinar e emitir parecer aos projetos 
de lei relativos aos créditos adicionais.

A Exposição de Motivos que encaminha a propos-
ta esclarece que as suplementações visam adequar o 
orçamento do Ministério da Saúde à sua real necessi-
dade de execução, nos seguintes termos:

“A suplementação em favor da Fundação Oswaldo 
Cruz tem como intuito viabilizar o projeto de ampliação dos 
laboratórios biomédicos, de modo a permitir a obtenção da 
meta física prevista para o presente exercício, assim como 
a realização de atividades voltadas para a gestão da qua-
lidade e ambiental e de procedimentos de biossegurança, 
entre as quais, reformas e ampliações de instalações labo-
ratoriais, de unidades de serviços de saúde e nas plantas 
de produção de medicamentos e vacinas.

Os recursos solicitados pelos Hospitais Cristo Re-
dentor S.A. e Nossa Senhora da Conceição S.A. têm 
por objetivo assegurar o pagamento de bolsa-auxílio 
aos profissionais de saúde em residência médica, de-
vido ao reajuste de 30% concedido pela Lei nº 11.381, 
de 12 de dezembro de 2006.

O crédito à Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária tem por objetivo possibilitar a aquisição de ma-
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teriais permanentes e equipamentos para adequação 
de novo imóvel para funcionamento da Agência, bem 
como permitir a contratação de centros colaboradores, 
tais como institutos de pesquisa e universidades, para 
a realização de pesquisas em vigilância sanitária.

No âmbito do Fundo Nacional de Saúde, a su-
plementação visa prover recursos para as ações de 
vigilância, prevenção e atenção em HIV/AIDS a serem 
executadas pelos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios qualificados, bem como permitir a estruturação 
de unidades de atenção especializada em saúde nos 
Estados de Rondônia e de Santa Catarina.”

A proposição não contraria quaisquer dispositi-
vos legais vigentes, especialmente os mandamentos 
da Lei nº 4.320/64, do Plano Plurianual (PPA) e da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Além disso, nos termos do que determina o art. 
63 § 14, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 
(LDO/2007), a abertura deste crédito não afeta a ob-
tenção da meta de resultado primário estabelecida 
para o corrente exercício, tendo em vista tratar-se de 
remanejamento entre despesas primárias.

Quanto às emendas apresentadas, não obstante 
o inegável mérito das ações pretendidas, somos pela 
rejeição das proposições, visto que resultariam prejudi-
cadas as ações constantes do crédito em análise. Além 
disso, a correspondência entre os valores cancelados 
e suplementados no âmbito da mesma unidade orça-
mentária, demonstra uma adequação na programação 
originalmente aprovada na lei orçamentária, justifican-

do a manutenção do projeto de lei em comento nos 
termos propostos pelo Poder Executivo.

II – Voto do Relator

Diante do exposto, tendo em vista a constitucio-
nalidade, juridicidade, mérito e técnica legislativa da 
proposição, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 40, de 2007-CN, na forma encaminhada pelo Po-
der Executivo.

Sala da Comissão, de 2007. – Deputado Gilmar 
Machado, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O parecer, sucinto e preciso, concluiu pela 
aprovação do projeto e rejeição das emendas apre-
sentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação o Projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Item 6:

PROJETO DE LEI  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 45, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 45, de 2007, que abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor dos Ministérios da Ciência e 
Tecnologia, da Educação e do Esporte, crédito 
especial no valor global de R$2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), para os fins que especifica.

Ao projeto foram apresentadas sete emendas, 
dependendo de parecer a ser proferido em plenário.

Concedo a palavra ao ilustre Deputado Vanderlei 
Macris, para proferir o seu parecer.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Congressistas, o relatório que estamos apre-
sentando tem o seguinte teor: do exame da proposição, 
verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo se encontra 
articulada na modalidade apropriada de crédito adicional, 
isto é, crédito especial, uma vez que o objetivo é incluir na 
Lei Orçamentária vigente de nº 11.451, de 2007, dotação 
antes não existente para atender à despesa no âmbito 
dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, Educação e Es-
porte, na forma do Anexo I do Projeto.

Observa-se ainda que a proposta está formulada 
em conformidade com o disposto na Lei nº 4.320, de 
1964; na Lei nº 11.439, de 2006 – LDO; e também na 
Lei nº 10.933 – PPA.

Constata-se ainda que, até a presente data, não 
há ações específicas na Lei Orçamentária de 2007 para 
as despesas constantes da proposição em análise, o 
que evidencia serem novas as dotações propostas, en-
sejando a abertura do crédito na modalidade figurada no 
Projeto de Lei em exame, ou seja, crédito especial.

Quanto às emendas apresentadas, em núme-
ro de sete, as quais pretendem a inclusão de novos 
programas à Lei Orçamentária vigente, no momento, 
R$2,020 milhões, e considerando que o acatamento 
de pleitos ensejaria a redução significativa do projeto, 
com evidentes prejuízos às ações constantes do ane-
xo 1 do projeto, propomos que sejam essas emendas 
rejeitadas no mérito em face da exposição de motivos 
apresentada, embora reconheçamos a relevância e o 
caráter meritório das emendas.

Desse modo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congres-
sistas, considerando que Projeto de Lei não colide com 
os dispositivos legais relativos a alocação de recursos, 
somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 45, de 2007, 
na forma apresentada pelo Poder Executivo.

É o relatório que apresentamos à sugestão, nes-
te Congresso.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO, 
sobre o Projeto de Lei nº 45, de 2007 – CN, 
que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Ciência e Tec-
nologia, da Educação e do Esporte, crédito 
especial no valor global de R$2.000.000,00, 
para os fins que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Vanderlei Macris

I – Relatório

Com base no art. 61, § 1º, inciso II, b, da Constituição 
Federal, o Senhor Presidente da República encaminhou 
ao Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 
150, de 2007-CN (nº 760/2007, na origem), o Projeto de 
Lei nº 45, de 2007-CN, que Abre ao Orçamento Fiscal 
da União (Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em 
favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Edu-
cação e do Esporte, crédito especial no valor global de 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), para atender à 
programação constante do Anexo I desta Lei.

O Art. 2º do Projeto estabelece que os recursos 
necessários à abertura deste crédito decorrem de anu-
lação parcial de dotações orçamentárias, conforme está 
indicado no Anexo II da proposta, ou seja, no importe 
de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais).

A Exposição de Motivos – E.M. nº 253/2007/MP, de 
10 de outubro de 2007, do Senhor Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, que acompa-
nha a proposição, informa que a abertura do crédito 
visa à inclusão de categorias de programações na Lei 
Orçamentária de 2007 nos seguintes montantes:
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Informa a E.M. que o mencionado crédito especial 
propiciará o atendimento das seguintes finalidades:

– no Ministério da Ciência e Tecnologia 
permitirá ao Governo Brasileiro honrar o com-
promisso assumido de participar de programas 
de pesquisa, treinamento e colaboração cien-
tífica, prestação de serviços de consultoria, 
cooperação internacional e assistência para a 
capacitação científica e tecnológica, mediante 
pagamento de cota de contribuição ao Centro 
Internacional de Engenharia Genética e Bio-
tecnologia – CIEGB;

– no Ministério da Educação o crédito 
viabilizará o apoio à construção do Centro 
Administrativo e de Vivência Acadêmica da 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
– UNIOESTE, instituição pública de ensino 
superior; e

– no Ministério do Esporte o crédito pos-
sibilitará a implantação de infra-estrutura para 
esporte nos municípios de Santa Luzia, Mu-
riaé, Caetanópolis, Paraopeba e Sabará, bem 
como o funcionamento de núcleos de esporte 
e de lazer na cidade de Betim, no Estado de 
Minas Gerais.

Esclarece, ainda, a E.M., que, a abertura do pre-
sente crédito especial decorre de solicitação dos ór-
gãos envolvidos e viabilizar-se-á à conta de anulação 
parcial de dotações orçamentárias de acordo com as 
justificativas apresentadas, onde os remanejamentos 
propostos não acarretarão prejuízo à execução da pro-
gramação objeto de cancelamento, uma vez que foram 
decididos com base em projeções de suas possibilida-
des de dispêndio até o final do presente exercício, em 
conformidade com o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas 
as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.

Verifica-se que, segundo a E.M., nos termos do 
art. 63, § 14, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro 
de 2006 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007 
– LDO/2007), as alterações decorrentes da abertura 
do presente crédito não afetam a obtenção da meta 
do resultado primário estabelecida para o corrente 
exercício, tendo em vista que referem-se a remaneja-
mento entre despesas primárias do Poder Executivo 
para priorizar nova programação. Além disso, o § 4º 
do art. 1º do Decreto nº 6.046, de 22 de fevereiro de 
2007, condiciona a execução das despesas objeto dos 
créditos abertos e reabertos aos limites estabelecidos 
no referido decreto.

Quanto ao PPA, o crédito ora proposto, não inclui 
novas programações, portanto, não implica alteração 

do Plano Plurianual 2004/2007, na forma da Lei nº 
10.933, de 11 de agosto de 2004, uma vez que se trata 
de inclusões de ações e de subtítulos que já constam 
do referido plano.

Lida na Sessão do Congresso Nacional em 17 de 
outubro de 2007, a Mensagem foi remetida à Comissão 
Mista de Planos, Orçamento Públicos e Fiscalização 
e designado este Parlamentar para relatar a matéria, 
na forma regimental.

É o Relatório.

II – Emendas

Ao Projeto de Lei nº 45/2007-CN foram apresen-
tadas sete emendas no prazo regimental.

As emendas de nos 1 a 3 de autoria do Deputado 
Silvio Lopes pretendem incluir na unidade orçamentária 
51101 – Ministério do Esporte projetos para implan-
tação e modernização de infra-estrutura para esporte 
recreativo e de lazer em municípios do Estado do Rio 
de Janeiro, no valor de R$1.100.000,00 (hum milhão 
e cem mil reais). As Emendas nos 4 e 5 de autoria do 
Deputado Marcelo Teixeira pretendem incluir na unidade 
orçamentária 51101 – Ministério do Esporte projetos 
para implantação e modernização de infra-estrutura 
para esporte recreativo e de lazer em municípios do 
Estado do Ceará, no valor de R$600.000,00 (seiscen-
tos mil reais). Já as Emendas nos 6 e 7 de autoria do 
Deputado Sabino Castelo Branco também pretendem 
incluir na unidade orçamentária 51101 – Ministério do 
Esporte projetos para implantação e modernização de 
infra-estrutura para esporte recreativo e de lazer em 
municípios do Amazonas no valor de R$320.000,00.

III – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a inicia-
tiva do Poder Executivo se acha articulada na moda-
lidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 
especial, uma vez que objetiva incluir na Lei Orça-
mentária vigente (Lei nº 11.451, de 7-2-2007) dotação 
antes não existente para atender despesa no âmbito 
dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, Educação e 
do Esporte na forma do anexo I do projeto. Observa-se 
ainda que a proposta está formulada em conformidade 
com o disposto na Lei nº 4.320, de 17-3-64, na Lei nº 
11.439, de 29-12-2006(LDO/2007) e na Lei nº 10.933, 
de 11-8-2004 (PPA 2004/2007).

Constata-se, ainda, que, até a presente data, 
não há ações específicas na Lei Orçamentária de 
2007 para as despesas constantes da proposição em 
análise, o que evidencia serem novas as dotações 
propostas, ensejando a abertura do crédito na moda-
lidade figurada no projeto de lei em exame, ou seja, 
crédito especial.
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Quanto às sete emendas apresentadas, as quais 
pretendem a inclusão de novas programações à lei or-
çamentária vigente no montante de R$2.020.000,00 
(dois milhões e vinte mil reais) e, considerando que o 
acatamento dos pleitos ensejaria redução significativa 
do Projeto, com evidentes prejuízos às ações constan-
tes no anexo I do projeto, propomos que sejam essas 
emendas rejeitadas no mérito, em face da Exposição 
de Motivos apresentada, embora reconheçamos a re-
levância e o caráter meritório das emendas.

Desse modo, considerando que o projeto de lei 
não colide com os dispositivos legais relativos à alo-
cação de recursos, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 45, de 2007-CN, na forma apresentada pelo 
Poder Executivo.

Sala da Comissão, de de 2007. – Deputado Van-
derlei Macris, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O parecer concluiu pela aprovação do projeto 
e rejeição das emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Vamos votar o PLN nº 48, solicitado pelo Se-
nador e pelos Srs. Líderes.

Item 7:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 48, DE 2007

Discussão em turno único do Projeto de 
Lei nº 48/2007, que abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em valor do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário, crédito especial no valor de 
R$790.000,00 (setecentos e noventa mil reais), 
para o fim que especifica.

Ao Projeto de Lei foram apresentadas duas emen-
das. O Projeto depende de parecer a ser proferido em 
plenário.

Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio 
Carlos Valadares para proferir o parecer.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
– SE. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Sr. Presidente.

O Presidente da República, mediante Mensagem 
nº 153, submete à apreciação do Congresso Nacional 
Projeto de Lei nº 48, que abre ao Orçamento Fiscal 

da União, em favor do Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário, crédito especial no valor de R$790.000,00 
(setecentos e noventa mil reais), para o fim que es-
pecifica.

De acordo com a exposição de motivos, o Po-
der Executivo informa que o crédito tem por objetivo a 
inclusão de categoria de pagamento de forma a pos-
sibilitar a adequação de dotação orçamentária para 
o fomento a projetos de diversificação econômica e 
agregação de valor na agricultura familiar no Estado 
do Rio Grande do Sul, tendo em vista a ocorrência de 
erro material a emendas aprovadas ao Projeto de Lei 
Orçamentário de 2007.

O pleito viabilizar-se-á mediante autorização de 
recursos provenientes da anulação de dotações orça-
mentárias. O Governo ressalta, a propósito do que de-
termina o art. 63 da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 
2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007, que 
a abertura de crédito não afeta a obtenção da meta de 
resultado primário estabelecida para o corrente exercício, 
uma vez que se refere a remanejamento entre despesas 
primárias do Poder Executivo para priorização da nova 
programação. E o § 4º do art. 1º do Decreto nº 6.046, 
de 22 de fevereiro de 2007, condiciona a execução das 
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despesas objeto dos créditos abertos e reabertos aos 
limites estabelecidos no referido decreto.

Sr. Presidente, pela análise da matéria, verifica-
se que o Projeto de Lei em apreciação está em con-
formidade com a legislação vigente. A análise permite 
concluir que não há reparos a fazer, tanto no que con-
cerne ao crédito quanto ao financiamento, uma vez que 
o projeto atende ao disposto na legislação.

Sob o aspecto formal e de mérito, o projeto está 
elaborado em conformidade com a boa técnica legislati-
va. Quanto às emendas, a despeito do mérito, proponho 
a rejeição, uma vez que a aprovação descaracteriza o 
objetivo do crédito adicional solicitado.

Em razão do exposto, o voto é no sentido da 
aprovação do Projeto de Lei nº 48, de 2007, nos ter-
mos propostos pelo Poder Executivo.

É o parecer, Sr. Presidente, salvo melhor juízo.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº, DE 2007

Da Comissão Mista de Planos Orça-
mentos Públicos e Fiscalização sobre o 
Projeto de Lei nº 48, de 2007– CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, 
crédito especial no valor de R$790.000,00, 
para o fim que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador Antonio Carlos Valadares

I – Relatório

1.1. Histórico

O Presidente da República, mediante a Mensa-
gem nº 153, de 2007–CN (nº, 763/2007, na origem), sub-
mete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei nº 48, de 2007–CN, que “Abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, crédito especial no valor de R$790.000,00, 
para os fins que especifica”.

De acordo com a Exposição de Motivos nº 

256/2007, o Poder Executivo informa que o crédito 
tem por objetivo a inclusão de categoria de pagamento 
de forma a possibilitar a adequação de dotação orça-
mentária para o fomento a projetos de diversificação 
econômica e agregação de valor na agricultura fami-
liar no Estado do Rio Grande do Sul, tendo em vista 
a ocorrência de erro material em emendas aprovadas 
ao Projeto de Lei Orçamentária de 2007.

O pleito viabilizar-se-á mediante a utilização de 
recursos provenientes de anulação de dotações orça-
mentárias, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso 

III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obede-
cidas as prescrições contidas no art. 167, inciso V, da 
Constituição Federal. No caso, trata-se da programa-
ção do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA “Assistência Técnica e Capacitação 
de Assentados – Recuperação – no Estado do Rio 
Grande do Sul”.

O Governo ressalta, a propósito do que deter-
mina o art. 63, § 14 da Lei nº 11.439, de 29 de de-
zembro de 2006, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2007, LDO/2007, que a abertura do crédito não afeta 
a obtenção da meta de resultado primário estabele-
cida para o corrente exercício, uma vez que se refere 
a remanejamento entre despesas primárias do Poder 
Executivo para priorização da nova programação, e o 
§ 4º do art. 1º do Decreto nº 6.046, de 22 de fevereiro 
de 2007, condiciona a execução das despesas objeto 
dos créditos abertos e reabertos aos limites estabele-
cidos no referido Decreto.

Destaque-se que a programação objeto do cré-
dito não implica alteração do Plano Plurianual 2004-
2007, aprovado pela Lei nº 10.933, de 11 de agosto 
de 2004, uma vez que a execução não ultrapassará o 
exercício vigente.

1.2. Emendas

Ao Projeto de Lei nº 48/2007 foram apresentadas 
duas (2) emendas: 00001 e 00002.

1.3. Análise

Pela análise da matéria, verifica-se que o Proje-
to de Lei em apreciação está em conformidade com 
a legislação vigente, em especial com o que dispõe 
a Lei nº 11.439/2006 – LDO/2007 e a Resolução nº 
1– CN/2006.

A análise permite concluir que não há reparos 
a fazer, tanto no que concerne ao crédito quanto ao 
financiamento, uma vez que o projeto atende ao dis-
posto na legislação.

Sob o aspecto formal e de mérito, o projeto está 
elaborado em conformidade com a boa técnica legis-
lativa.

Quanto às emendas, a despeito do mérito, propo-
mos a rejeição, uma vez que a aprovação descaracte-
riza o objetivo do crédito adicional solicitado.

II – Voto

Em razão do exposto, o nosso voto é no sentido 
da aprovação do Projeto de Lei nº 48/2007 nos termos 
propostos pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2007. 
– Senador Antonio Carlos Valadares, Relator.

É o seguinte o Parecer na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 

– MG) – O parecer concluiu pela aprovação do projeto 

e rejeição das emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a 

discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Atenderei agora o ilustre Deputado Fernan-
do Ferro.

Item 8:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 44, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 44 que abre crédito especial ao Orçamen-
to de Investimento para 2007, no valor total de 
R$1.185.035.673,00 (um bilhão, cento e oitenta 

e cinco milhões, trinta e cinco mil e seiscentos e 
setenta e três reais) em favor das Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. – Eletronorte, de 
empresas do Grupo Petrobras e da Telecomuni-
cações Brasileiras S.A. – Telebrás, para os fins 
que especifica, e dá outras providências.

Ao projeto de lei foram apresentadas duas emen-
das que dependem de parecer a ser proferido em 
plenário.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Fernando 
Ferro para proferir o seu parecer.
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O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, passo a expressar o voto, o relatório do PL 
nº 44.

O exame da proposição, quanto à sua compa-
tibilidade com o plano plurianual, mostra que esta 
se ajusta ao estabelecido pelo plano. Quanto à con-
formidade com as disposições da Lei nº 11.514, de 
13 de agosto de 2007, LDO 2008, as modificações 
das programações pretendidas por este crédito es-
pecial não contrariam as vedações expressas em tal 
lei. Verificou-se, também, que a proposição não fere 
quaisquer dispositivos legais relativos à alocação de 
recursos, entre elas a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Lei Complementar nº 101, de 2000. E que seu deta-
lhamento se acha realizado segundo os princípios da 
boa técnica orçamentária.

Diante do que aqui foi relatado, somos favoráveis à 
aprovação do Projeto de Lei nº 44, de 2007, do Congres-
so Nacional, e pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2.

Esse é o relatório, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº, DE 2007 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização, sobre 
o Projeto de Lei nº 44, de 2007–CN, que 
“Abre crédito especial ao orçamento de 
investimento para 2007 no valor total de 
R$1.185.035.673,00, em favor da Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. – ELETRO-
NORTE, de empresas do grupo Petrobras e 

da Telecomunicações Brasileiras S.A. – TE-
LEBRÁS, para os fins que especifica, e dá 
outras providências”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Fernando Ferro

I – Relatório

Com base no art. 61, § 1º, inciso II, b, da Consti-
tuição Federal, o Senhor Presidente da República enca-
minhou ao Congresso Nacional, por intermédio da Men-
sagem nº 149, de 2007–CN (nº 759/2007, na origem), 
o Projeto de Lei nº 44, de 2007–CN, que “abre crédito 
especial ao Orçamento de Investimento para 2007 no 
valor total de R$1.185.035.673,00” em favor da Eletro-
norte, empresas do Grupo Petrobras e da Telebrás.

A Exposição de Motivos – E.M. nº 00249/2007 – MP, 
de 10 de outubro de 2007, do Ministro de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, que acompanha o projeto, 
esclarece que o crédito ”objetiva atender à demanda por 
novos investimentos priorizados após a aprovação do Or-
çamento de Investimento para 2007 em razão da revisão 
da estratégia negocial das respectivas empresas”.

Afirma ainda que o crédito “possibilitará a reali-
zação de investimentos nos respectivos projetos/ativi-
dades, de modo a assegurar o desempenho operacio-
nal na área de atuação de cada uma das empresas e 
corresponde ao valor mínimo necessário para a con-
secução dos empreendimentos prioritários estabele-
cidos na revisão do plano estratégico das respectivas 
empresas, para o corrente exercício”.

Os recursos do presente PL se destinam às se-
guintes Unidades Orçamentárias:
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De acordo também com a Exposição de Motivos 
ministerial, os recursos de cada Unidade Orçamentária 
serão provenientes de geração própria de cada empre-
sa, com exceção da Eletronorte, cujos recursos virão 
do cancelamento de programações já constantes no 
Orçamento para 2007, no valor de R$20.410.000,00.

Lida na Sessão do Senado Federal de 17-10-
2007, a Mensagem foi remetida à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, onde foi 
aberto prazo para emendas, de acordo com o art. 166, 
§ 2º da Constituição Federal – de 23 a 30-10-2007 – e 
designado este Parlamentar para relatar a matéria, na 
forma regimental.

II – Emendas

Ao PL nº 44/2007–CN foram apresentadas duas 
emendas do nobre Deputado José Carlos Machado. 
Apesar de dignas de mérito, prevêem recursos para 
ações da Petrobras no Estado do Sergipe, para o que 
a empresa já dispõe de rubrica própria para atendi-
mento não só do Estado de Sergipe mas para o Nor-
deste. Além disso, este Relator opta por não desfigurar 
o presente crédito que é resultado de reavaliação da 
Petrobras quanto ao seus objetivos prioritários para o 
presente exercício.

III – Voto do Relator

O exame da proposição quanto à sua compati-
bilidade com o Plano Plurianual mostra que esta se 
ajusta ao estabelecido pelo Plano.

Quanto à conformidade com as disposições da Lei 
nº 11.514, de 13 de agosto de 2007 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO – 2008), as modificações das 

programações, pretendidas por este crédito especial, 
não contrariam as vedações expressas em tal Lei.

Verificou-se, também, que a proposição não fere 
quaisquer outros dispositivos legais relativos à aloca-
ção de recursos, dentre elas a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 2000, e que seu 
detalhamento se acha realizado segundo os princípios 
de boa técnica orçamentária.

Diante do que aqui foi relatado, somos favoráveis 
à aprovação do Projeto de Lei nº 44, de 2007-CN, e 
pela rejeição das Emendas nº 1 e nº 2.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2007. 
– Deputado Fernando Ferro, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O parecer concluiu pela aprovação do projeto 
e rejeição das emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação o projeto na Câmara dos Depu-

tados
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, fizemos mais 
um acordo aqui, com o Deputado Vanderlei Macris e 
com o Deputado Cláudio Cajado, para o Projeto nº 55, 
o PLL nº 55, que é inclusive para a nossa gloriosa Po-
lícia. Portanto, é importante que atendamos. É até um 
pedido também do Senador Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Arruda. PSDB – MG) 
– O PSDB quer se manifestar sobre isso?

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Suge-
riria, Sr. Presidente, que pudéssemos seguir a relação 
e, assim, chegarmos ao PLN nº 55.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Por favor, ilustre Deputado Cláudio Cajado, 
não entendi.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Acaba-
mos de votar o PL nº 44. Vamos seguir a ordem. Temos 
os PLs nºs 45, 46... Vamos seguindo.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O PL nº 45 já foi votado.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – Sr. 
Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Concedo a palavra ao ilustre Deputado Van-
derlei Macris.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – Sr. 
Presidente, gostaria de me manifestar a respeito do 
que disse o Deputado Walter Pinheiro.

Acabamos de fazer um acordo em função de 
restrições que a Bancada do PSDB tinha em relação 
a três itens desta pauta – 46, 48 e 55. Os três têm a 
mesma característica, ou seja, emendas parlamentares 
que, por PLNs, tiveram suas alocações redestinadas. 
Houve uma mudança de objeto. 

Concordamos em aprovar as três solicitações, 
especialmente a do Senador Romeu Tuma, porque 
esses recursos, no caso do Projeto de Lei nº 55, são 
provenientes, na verdade, de um excesso de arrecada-
ção de recursos ordinários no valor de R$20 milhões 
e de anulação parcial de dotações orçamentárias no 
valor de R$49.494.939,00.

No âmbito do Ministério da Defesa, Sr. Presidente, 
existe dotação fruto de emenda parlamentar do Depu-
tado Geraldo Mesquita Júnior, PMDB-AC, alterando 
a destinação no Município de Acrelândia-AC para o 
Município de Brasiléia-AC.

Então, veja, V. Exª, Sr. Presidente, que, a partir 
de uma emenda parlamentar, está-se desdobrando, 
está-se mudando o objeto, mudando a destinação de 
uma cidade para outra. Então, esses dois casos ante-

riores a que me referi tratam da mesma situação, são 
emendas parlamentares sendo subdivididas.

O que eu pedi ao Deputado Walter Pinheiro, com 
a presença do Senador Romeu Tuma, que testemu-
nhou o acordo, é que isso não se transforme em regra 
na Comissão de Orçamento. Caso contrário, Sr. Pre-
sidente, as emendas individuais estarão sendo obje-
to de redivisão, portanto privilegiando Deputados em 
relação a outros Parlamentares da Casa.

Sugiro que nós, nesse compromisso, não tivés-
semos mais, por parte do Executivo, a remessa a esta 
Casa, principalmente à Comissão de Orçamento, de 
propostas que viessem fruto, originárias, de emendas 
individuais de Parlamentares, razão pela qual fizemos 
esse entendimento. Que fique nessas três posições e 
não mais nas próximas ações do Executivo em rela-
ção a PLNs.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Item 9:

PROJETO DE LEI  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 46, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 46/07, que abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Mi-
nistério da Saúde, crédito especial no valor de 
R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), para os fins 
que especifica.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emendas. 
Depende de parecer a ser proferido em Plenário.

Concedo a palavra ao ilustre Senador Romeu 
Tuma para proferir o parecer.

O SR. ROMEU TUMA (Bloco/PTB – SP. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Quero, pre-
liminarmente, Sr. Presidente, agradecer ao Deputado 
Walter Pinheiro e ao Deputado Macris por terem con-
cordado com a inclusão do Projeto de Lei nº 55, em 
benefício da Polícia Federal.

Vi que o acordo exposto pelo Deputado Macris 
tem sua razão de ser. Acredito que, como testemunha, 
sinto-me feliz por terem chegado a um acordo, trazen-
do benefício à Polícia Federal. E deixo aqui os meus 
agradecimentos. 

Com respeito ao projeto da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização sobre a 
Lei nº 46, de 2007, do Congresso Nacional, que abre 
ao Orçamento de Seguridade da União, em favor do 
Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$50 
mil, para o fim que especifica.
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Vai para o Ministério da Saúde um deslocamen-
to de crédito que está conforme o §1º, do art.166, da 
Constituição Federal e cabe à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização exami-
nar e emitir pareceres, ao projeto de lei, relativos aos 
créditos adicionais. 

Portanto, está distribuído, Sr. Presidente. Ele vai 
servir ao PPA, e é um valor pequeno. Portanto, somos 
favoráveis à aprovação do Projeto nº 46, de 2007, do 
Congresso Nacional, na forma encaminhada pelo Po-
der Executivo.

É o relatório, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 46, de 2007-CN, que “abre 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Saúde, 
crédito especial no valor de R$50.000,00, 
para o fim que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

I.1 – Histórico

O Presidente da República, nos termos do art. 
165 da Constituição Federal, por intermédio da Men-
sagem nº 151, de 2007-CN, (nº 761/2007, na origem), 
submete à apreciação do Congresso Nacional o projeto 
de lei que abre ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito es-
pecial no valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
para o fim que especifica.

Os recursos necessários para a abertura do cré-
dito em análise advêm de anulação parcial de dota-
ção orçamentária proveniente de emenda parlamen-
tar individual, conforme demonstrado no Anexo II do 
Projeto.

Ao Projeto não foram apresentadas emendas no 
prazo regimental.

1.2 – Análise

Consoante disposto no inciso V do art. 167 da 
Carta Magna, justifica-se o envio desta proposição ao 
Congresso Nacional, visto que a abertura de crédito 
especial requer autorização legislativa e indicação dos 
recursos correspondentes. Por sua vez, conforme o 
§ 1º do art. 166 da Constituição Federal, cabe a esta 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização examinar e emitir parecer aos projetos 
de lei relativos aos créditos adicionais.

A Exposição de Motivos que encaminha a pro-
posta esclarece que “o remanejamento proposto não 
trará prejuízo à execução da programação objeto de 
cancelamento, uma vez que foi decidido com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndio até o 
final do presente exercício”.

A proposição não contraria quaisquer dispositivos 
legais vigentes, especialmente os mandamentos da Lei 
nº4.320/64, do plano plurianual (PPA) e da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (LDO). Em alusão às disposições 
da lei do plano plurianual, é pertinente ressaltar que a 
inclusão de novas programações na lei orçamentária 
está alicerçada em autorização inserta no § 13 do art. 
5º da Lei nº 10.933/2004 (PPA), com as alterações da 
Lei nº 11.044, de 24 de dezembro de 2004.

Além disso, nos termos do que determina o art. 
64, § 14, da Lei nº 11.439/2006, a abertura deste cré-
dito não afeta a obtenção da meta de resultado pri-
mário estabelecida para o corrente exercício, tendo 
em vista tratar-se de remanejamento entre despesas 
primárias.

II – Voto do Relator

Diante do exposto, tendo em vista a constitucio-
nalidade, juridicidade, mérito e técnica legislativa da 
proposição, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 46, de 2007-CN, na forma encaminhada pelo Po-
der Executivo.

Sala da Comissão, de de 2007. – Senador Ro-
meu Tuma, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB – 
MG) – O Parecer concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Item 10:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 49, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 49, que abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Integra-
ção Nacional, crédito especial no valor de 
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), para 
o fim que especifica.

Ao Projeto de Lei foram apresentadas duas emen-
das. O Projeto depende de parecer a ser proferido em 
plenário.

Concedo a palavra à ilustre Deputada Rose de 
Freitas, para proferir o parecer.

A SRA. ROSE DE FREITAS (PMDB – ES. Para 
proferir parecer. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presi-
dente, antes de mais nada, eu só queria, na presença 
de V. Exª e de vários Parlamentares, fazer um agradeci-
mento pelo apoio recebido naquelas horas difíceis por 
que passei recentemente. Agradeço a V. Exª.

Sr. Presidente, vou ler a inicial e apenas o voto 
do Relator, para agilizarmos a sessão.

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei nº 49, de 2007-CN, 
que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-
nistério da Integração Nacional, crédito especial no valor 
de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o fim que 
especifica”, o voto do Relator é o seguinte:

Do exame da proposição, verifica-se que a ini-
ciativa não contraria os dispositivos constitucionais e 
os preceitos legais pertinentes, em particular no que 
diz respeito à sua compatibilidade com o Plano Pluria-
nual 2004/ 2007 (Lei nº 10.933, de 11/08/04) e a sua 
conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício para 2007 (Lei de nº 
11.439, de 29 de dezembro de 2006).

Com relação às emendas apresentadas” – apenas 
duas emendas –, percebe-se que ambas foram apre-
sentadas em localidades geográficas fora da abran-
gência do Dnocs, já que esse órgão tem sua área de 
atuação limitada à região do semi-árido.

Dispõe o art. 109, inciso I, da Resolução nº 01-
2006-CN, que as emendas a créditos adicionais não se-
rão admitidas quando contemplarem programação em 
unidade orçamentária não beneficiária do crédito.

Assim sendo, Sr. Presidente, não obstante o mé-
rito das emendas, devem as mesmas ser consideradas 
inadmitidas.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 49, de 2007, do Congresso Nacional, na 
forma proposta pelo Poder Executivo e pela inadmissão 
das Emendas nºs 1 e 2 a ele apresentadas.

Peço desculpas aos autores.
Esse é o voto do Relator.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 49, de 2007-CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Integração Nacional, crédito 
especial no valor de R$ 400.000,00, para o 
fim que especifica.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputada Rose de Freitas

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o 
Presidente da República, por intermédio da Mensagem 
nº 154, de 2007-CN (nº 764/2007, na origem), submete 
à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 
49, de 2007-CN que “Abre ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em favor do 
Ministério da Integração Nacional, crédito especial no 
valor global de R$400.000,00, (quatrocentos mil reais) 
para o fim que especifica”.

Informa o Senhor Ministro, mediante Exposição 
de Motivos nº 258/2007/MP que:

1. O crédito objetiva a inclusão de programação 
na Lei Orçamentária Anual vigente de forma a possi-
bilitar a conclusão do projeto executivo da estação de 
piscicultura no norte de Minas Gerais e de uma etapa 
das obras de execução da estação de piscicultura de 
Rio de Contas no Estado da Bahia.

2. O crédito será atendido com recursos prove-
nientes de anulação parcial de dotações orçamentá-
rias e está em conformidade com o disposto no art. 
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, 
da Constituição.

3. A programação objeto de cancelamento não 
sofrerá prejuízo na sua execução, uma vez que o rema-
nejamento foi decidido com base em projeções de suas 
possibilidades de dispêndio até o final do exercício.

4. Esclarece, a propósito do que dispõe o art. 63, 
§ 14, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007 – LDO-2007), 
que as alterações decorrentes da abertura do crédito 
não afetam a obtenção da meta de resultado primário 
fixada para o exercício vigente, tendo em vista que se 
trata de remanejamento entre despesas primárias do 
Poder Executivo para priorização da nova programa-
ção e o § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 6.046, de 22 
de fevereiro de 2007 que condiciona a execução das 
despesas objeto dos créditos abertos e reabertos aos 
limites estabelecidos no referido decreto.

5. A programação contemplada no crédito não im-
plica alteração do Plano Prurianual 2004-2007, pois a 
ação “Implantação de Estações de Piscicultura”, na qual 
foi incluído o subtítulo, já consta do referido Plano.

Foram apresentadas 2 (duas) emendas ao Pro-
jeto de Lei em análise.
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É o relatório.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a ini-
ciativa não contraria os dispositivos constitucionais e 
os preceitos legais pertinentes, em particular no que 
diz respeito a sua compatibilidade com o Plano Pluria-
nual 2004-2007 (Lei nº 10.933 de 11-8-2004) e a sua 
conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2007 (Lei nº 11.439, 
de 29 de dezembro de 2006).

Com relação às emendas apresentadas, perce-
be-se que ambas foram apresentadas em localidade 
geográfica fora da abrangência do DNOCS, já que este 
órgão tem sua área de atuação limitada à região do 
Semi-Árido. Dispõe o art. 109, inc. I, da Resolução nº 
1-2006 – CN, que as emendas a créditos adicionais não 
serão admitidas quando contemplarem programação 
em unidade orçamentária não beneficiária do crédito. 
Assim, não obstante o mérito das emendas, devem as 
mesmas serem consideradas inadmitidas.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 49, de 2007-CN, na forma proposta pelo 
Poder Executivo e pela inadmissão das emendas nú-
meros 1 e 2 a ele apresentadas.

Sala da Comissão, – Deputada Rose de Frei-
tas, Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O parecer concluiu pela aprovação do projeto 
e pela inadmissibilidade das emendas apresentadas.

Em discussão.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Para discutir a matéria, concedo a palavra ao 
ilustre Deputado Claudio Cajado.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Apenas, Sr. Presidente, 
para frisar que esse crédito, tão bem relatado pela nobre 
Deputada Rose de Freitas, contempla o Município de Rio 
de Contas, no Estado da Bahia, com o projeto de piscicul-
tura, por intermédio do Ministério da Integração Nacional. 
Esse é um projeto importante para a geração de emprego 
e renda e de sustentabilidade do projeto de piscicultura no 
Município de Rio de Contas, no Estado da Bahia.

Portanto, votamos pela aprovação e opinamos 
que a Bancada vote a favor.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Encerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 
Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Item 11:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 52, DE 2007

Discussão do Projeto de Lei nº 52, que 
abre, ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor dos Ministérios da Previdência 
Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, crédito su-
plementar no valor global de R$116.624.807,00 
(cento e dezesseis milhões, seiscentos e vinte 
e quatro mil, oitocentos e sete reais).

Ao projeto de lei foram apresentadas três emendas. O 
projeto depende de parecer a ser proferido em plenário.

Concedo a palavra ao ilustre Deputado Cláudio 
Cajado, para produzir o seu parecer.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador) – Parecer 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização sobre o Projeto de Lei nº 52, de 2007, 
do Congresso Nacional, que abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério 
da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome crédito, 
suplementar no valor global de R$116 milhões para 
reforço das dotações constantes da lei orçamentária 
vigente. 

Depois de analisado e enviado para todas as 
Bancadas aqui presentes, vou direto ao Voto: votamos 
no sentido da aprovação do PLN nº 52, na forma do 
substitutivo em anexo, decorrente da aprovação parcial 
das Emendas nº 1 e 2 e da rejeição da Emenda nº 3.

É o voto apresentado, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

 
PARECER Nº , DE 2007

Da Comissão Mista de Planos, Orçamen
tos Públicos e Fiscalização – CMO, sobre 
o Projeto de Lei nº 52, de 2007-CN, que 
“Abre ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor dos Ministérios da Pre-
vidência Social, do Trabalho e Emprego e 
do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, crédito suplementar no valor glo-
bal de R$116.624.807,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Cláudio Cajado

1 – Relatório

1.1 Histórico

O Presidente da República, mediante a Mensa-
gem nº 157, de 2007-CN (nº 767/2007, na origem), 
submete à apreciação do Congresso Nacional o Pro-
jeto de Lei nº 52, de 2007-CN (PLN nº 52/07), que 
“Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor dos Ministérios da Previdência Social, do 
Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, crédito suplementar no valor global 
de R$116.624.807,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

As Unidades Orçamentárias beneficiadas com a su-
plementação e seus correspondentes valores, além dos 
cancelamentos propostos pelo Poder Executivo para fazer 
face à suplementação, constam do quadro seguinte:

A Exposição de Motivos nº 257/2007-MP, de 11 
de outubro de 2007, que acompanha o Projeto de Lei, 
indica as destinações a seguir descritas, de acordo com 
as informações prestadas pelos Órgãos interessados.

No âmbito do Ministério da Previdência Social, o 
crédito viabilizará a defesa judicial da Previdência So-
cial, o reconhecimento de direitos de benefícios previ-
denciários, a reabilitação profissional para aquisição de 
órteses e próteses, bem como a perícia médica judicial 
e serviços postais.

Por seu turno, no Ministério do Trabalho e Em-
prego, o crédito atenderá ao pagamento de despesas 
com contratos de prestação de serviços postais e de 
processamento de dados, além do cumprimento de 
convênios firmados com os estados, o Distrito Federal 
e os municípios com mais de trezentos mil habitantes, 
no âmbito do SINE – Sistema Nacional de Emprego.

No Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, a suplementação incide sobre ser-
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viços de proteção social básica a famílias e serviços 
específicos de proteção social básica a crianças e 
adolescentes e a jovens em situação de vulnerabi-
lidade social. Além disso, permitirá a capacitação 
de gestores e técnicos dos Centros de Referência 
de Assistência Social – CRAS, o atendimento de 
famílias em comunidades quilombolas, indígenas, 
em calhas de rios e zonas rurais, bem corno a im-
plementação de sistemas de informações da área 
da assistência social.

Informa a EM nº 257/2007-MP que o Projeto de 
Lei em comento decorre de solicitações formaliza-
das pelos órgãos envolvidos, segundo os quais as 
programações objeto de cancelamentos não sofre-
rão prejuízos em sua execução, uma vez que estes 
foram decididos com base em projeções de suas 
possibilidades de dispêndio até o final do presente 
exercício.

A propósito do que dispõe o art. 63, § 14, da Lei 
nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 – Lei de Dire-
trizes Orçamentárias para 2007 (LDO/2007), esclarece 
a EM que as alterações decorrentes da abertura do 
crédito em análise não afetarão a obtenção da meta 
de resultado primário fixada para o corrente exercício, 
tendo em vista que:

a) trata-se de remanejamento entre despesas 
primárias do Poder Executivo para priorização da exe-
cução das programações suplementadas; e

c) o § 4º do art. 1º do Decreto nº 6.046, de 22 de 
fevereiro de 2007, condiciona a execução de despe-
sas objeto dos créditos abertos e reabertos aos limites 
fixados no referido Decreto.

No prazo regimental, foram apresentadas trêse-
mendas ao PLN nº 52/2007. A Emenda nº 1 objetiva 
destinar R$2,0 milhões à programação “Promoção da 
Inclusão Produtiva no Estado do Rio Grande do Norte”. 
As Emendas nos 2 e 3 têm por finalidade destinar R$2,0 
milhões para a programação “Promoção da Inclusão Pro-
dutiva no Estado da Paraíba”. As três emendas oferecem 
como cancelamento a dotação, contida no Anexo I do 
Projeto de Lei, destinada a “Serviços de Proteção Social 
Básica às Famílias – Nacional”. Em anexo, apresenta-
mos demonstrativo das três emendas apresentadas ao 
presente crédito, com os respectivos pareceres.

1.2 Análise
Preliminarmente, cumpre informar que apresen-

tamos em anexo quadro com os dados relativos à 
execução orçamentária recente das programações 
envolvidas no presente Projeto de Lei.

O Projeto de Lei em análise mostra-se coerente 
com o que dispõe a Lei nº 4.320, de 1964, que explicita 
serem os créditos suplementares destinados ao reforço 
de dotações (art. 41, I). Mostra-se também adequado 
ao disposto no art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320/1964, 
que autoriza a utilização de anulações de dotações 
como fonte para créditos adicionais.

Da mesma forma, não se verifica qualquer desvio 
da Proposição em exame em relação aos parâmetros 
e critérios estabelecidos no art. 63 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2007 (Lei nº 11.439/2006).

Por último, importa considerar que o crédito aten-
de solicitações dos próprios órgãos envolvidos, com 
base na avaliação da insuficiência de dotações na lei 
orçamentária vigente para a execução de ações funda-
mentais ao exercício de suas missões institucionais.

Destarte, forçoso é concluir-se pelo caráter me-
ritório do PLN nº 52/2007, vez que ele visa adequar o 
orçamento das Unidades Orçamentárias envolvidas, 
todas relacionadas à área social, propiciando condições 
para o regular desenvolvimento de suas atividades ao 
longo do corrente exercício.

No que se refere às emendas apresentadas, 
atentando para o inegável mérito das iniciativas, que 
têm por desiderato destinar recursos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social a Municípios de Unidades 
Federadas que efetivamente evidenciam indicadores 
sociais críticos e que, portanto, necessitam do apoio 
federal, entendemos que se deve prestigiar a iniciativa 
dos autores das emendas. Assim, encaminhamos re-
latório pela aprovação parcial das emendas nos 1 e 2, 
destinando a cada programação nelas contempladas 
R$1,0 milhão, e pela rejeição da emenda nº 3, pelo 
fato de sua finalidade já ter sido atendida por meio da 
aprovação parcial da emenda nº 2. Em virtude disso, a 
dotação da programação “Serviços de Proteção Social 
Básica às Famílias – Nacional”, constante do Anexo 
I do crédito suplementar, fica reduzida em R$2,0 mi-
lhões. Nesses termos, propomos a aprovação do PLN 
nº 52 na forma do Substitutivo em anexo.

2 – Voto

Em razão de todo o exposto, votamos no sentido 
da aprovação do Projeto de Lei nº 52, de 2007-CN, na 
forma do Substitutivo em anexo, decorrente da apro-
vação parcial das emendas nº5 1 e 2, e da rejeição da 
Emenda nº 3.

Sala da Comissão, de novembro de 2007. – Depu-
tado Cláudio Cajado, Presidente – Senador Jaime 
Campos, Relator.
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SUBSTITUTIVO AO PLN Nº 52, DE 2007 – CN

Abre ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor dos Minis-
térios da Previdência Social, do Trabalho 
e Emprego e do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, crédito suplementar 
no valor global de R$116.624.807,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Segurida-

de Social da União (Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro 
de 2007), em favor dos Ministérios da Previdência 
Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvi-

mento Social e Combate à Fome, crédito suple-
mentar no valor global de R$116.624.807,00 (cento 
e dezesseis milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, 
oitocentos e sete reais), para atender à programação 
constante do anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no anexo II desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, – 
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O parecer concluiu pela apresentação de 
substitutivo, aprovando parcialmente as Emendas nºs 
1 e 2 e rejeitando a Emenda nº 3. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa)
Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo, que tem preferência 

regimental, nos termos do parecer, na Câmara dos 
Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa)

Aprovado. 
Em votação no Senado.
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
Aprovado o Substitutivo, fica prejudicado o pro-

jeto.
À matéria vai à sanção.

É o seguinte o Substitutivo na íntegra:

SUBSTITUTIVO AO PLN Nº 52, DE 2007-CN

Abre ao Orçamento da Seguridade So-
cial da União, em favor dos Ministérios da 
Previdência Social, do Trabalho e Emprego 
e do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome, crédito suplementar no valor glo-
bal de R$116.624.807,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Segurida-

de Social da União (Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro 
de 2007), em favor dos Ministérios da Previdência 
Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome, crédito suplementar no 
valor global de R$116.624.807,00 (cento e dezesseis 
milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos e 
sete reais), para atender à programação constante do 
anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no anexo II desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, – .
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – 

Item 12:

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 60, DE 2007

Discussão do Projeto de Lei nº 60, que 
abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor de diversos órgãos 
dos Poderes Judiciário e Executivo, do Minis-
tério Público da União e de Transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito 
suplementar no valor global de R$33.848.633,00 
(trinta e três milhões, oitocentos e quarenta e 
oito mil, seiscentos e trinta e três reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente.

Ao Projeto de Lei não foram apresentadas emen-
das.

O Projeto depende de parecer a ser proferido 
em Plenário. Concedo a palavra ao ilustre Deputado 
Cláudio Cajado para fazê-lo.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Parecer 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização sobre o Projeto de Lei nº 60, de 2007, 
que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor de diversos órgãos dos Po-
deres Judiciário e Executivo, do Ministério Público da 
União e de Transferências a Estados, Distrito Federal 

e Municípios, crédito suplementar no valor global de 
R$33.848.633,00, para reforço de dotações constantes 
de Lei Orçamentária vigente”.

Vou direto ao voto, Sr. Presidente:
Do exame da proposição, verifica-se que a inicia-

tiva do Poder Executivo encontra-se articulada na mo-
dalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 
suplementar, uma vez que objetiva suplementar diver-
sas dotações já constantes na Lei Orçamentária vigente 
(Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007). Observa-se 
ainda que a proposta está formulada em conformida-
de com o disposto na Constituição Federal, na Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, na Lei nº 11.439, de 29 
de dezembro de 2006 (LDO-2007) e na Lei nº 10.933, 
de 11 de agosto de 2004 (PPA 2004-2007).

Desse modo, considerando que a proposição não 
colide com os dispositivos legais relativos à alocação 
de recursos, submeto a este colegiado o meu voto 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 60, de 2007-CN, 
na forma apresentada pelo Poder Executivo.

Está lido o voto, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 60, de 2007 – CN, que “Abre 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial da União, em favor de diversos órgãos 
dos Poderes Judiciário e Executivo, do Mi-
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nistério Público da União e de Transferên-
cias a Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, crédito suplementar no valor global de 
R$33.848.633,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Cláudio Cajado

I – Relatório

Com base no art. 61, § 1º, inciso II, b, da Cons-
tituição Federal, o Senhor Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional, por intermédio 
da Mensagem nº 165, de 2007-CN (nº 775/2007, na 
origem), o Projeto de Lei nº 60, de 2007 – CN, que 
Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União (Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), 
em favor de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e 
Executivo, do Ministério Público da União e de Trans-
ferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, cré-
dito suplementar no valor global de R$33.848.633,00 
(trinta e três milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, 
seiscentos e trinta e três reais), para atender à progra-
mação constante do anexo I desta lei.

O crédito visa suplementar dotações constantes 
em diversas atividades na lei orçamentária vigente (Lei 
nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007) para o Supremo 
Tribunal Federal, diversas unidades orçamentárias da 
Justiça Eleitoral, Tribunal Superior do Trabalho, e diver-
sas unidades orçamentárias do Ministério da Educação, 
no que tange às despesas com assistência médica e 
odontológica de seus servidores (atividade 2004), auxí-
lio-transporte aos servidores e empregados (atividade 
2011), assistência pré-escolar aos dependentes dos 
servidores e empregados (atividade 2010), auxílio-
alimentação aos servidores e empregados (atividade 
2012), bem como para atender o auxílio-alimentação 
ao pessoal ativo militar dos extintos territórios (Lei nº 
10.486/2001, art. 65) no Estado do Amapá.

O Art. 2º do Projeto estabelece que os recursos 
necessários à abertura deste crédito decorrem de anu-
lações parciais de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo II da proposta. As anulações, segundo 
a Exposição de Motivos – E.M. nº 267/2007/MP, de 11 
de outubro de 2007, do Senhor Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que acompanha 
a proposição, não acarretarão prejuízo à execução das 
respectivas programações, postos que “os remanejamen-
tos foram decididos com base em projeções de suas 
possibilidades de dispêndio até o final do exercício”.

A propósito do que dispõe o art. 63, 514, da Lei 
nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 (Lei de Diretri-
zes Orçamentárias para 2007 – LDO 2007), informa a 
referida EM que “as alterações decorrentes da abertura 
deste crédito não afetam a meta de resultado primário 
fixada para o corrente exercício, tendo em vista que se 

trata de remanejamento entre despesas primárias para 
priorização da programação suplementada”. Acrescen-
ta a EM que a execução das despesas discricionárias, 
objeto do crédito, está dentro dos limites estabelecidos 
no Decreto nº 6.046, de 22 de fevereiro de 2007.

Salienta a sobredita EM, por fim, que “as progra-
mações contempladas no presente crédito não implicam 
alteração do Plano Plurianual 2004-2007, aprovado 
pela Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004”, posto 
que essas ações já constam do referido Plano.

Lida na Sessão do Congresso Nacional em 17 de 
outubro de 2007, a Mensagem foi remetida à Comissão 
Mista de Planos, Orçamento Públicos e Fiscalização 
e designado este Parlamentar para relatar a matéria, 
na forma regimental.

É o Relatório.

II – Emendas

Nenhuma emenda foi apresentada ao Projeto de 
Lei nº 60/2007-CN no prazo regimental.

III – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a ini-
ciativa do Poder Executivo encontra-se articulada na 
modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, cré-
dito suplementar, uma vez que objetiva suplementar 
diversas dotações já constantes na Lei Orçamentária 
vigente (Lei nº 11.451, de 7-2-2007). Observa-se ainda 
que a proposta está formulada em conformidade com 
o disposto na Constituição Federal, na Lei nº 4.320, de 
17-3-64, Lei nº 11.439, de 29-12-2006 (LDO-2007), e 
Lei nº 10.933, de 11-8-2004 (PPA nº 2004-2007).

Desse modo, considerando que a proposição não 
colide com os dispositivos legais relativos à alocação 
de recursos, submeto a este colegiado o meu voto 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 60, de 2007-CN, 
na forma apresentada pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, – Deputado Cláudio Caja-
do, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB – 
MG) – O parecer concluiu pela aprovação do projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação o projeto nos termos do parecer na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB-
MG) – Item 13:

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 63, DE 2007

Discussão em turno único do Projeto de 
Lei nº 63, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Edu-
cação, da Cultura e do Esporte, crédito suple-
mentar no valor global de R$418.445.597,00 
(quatrocentos e dezoito milhões, quatrocentos 
e quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa 
e sete reais).

Ao projeto de lei foram apresentadas vinte emen-
das.

O projeto depende de parecer, a ser proferido 
em plenário. 

Concedo a palavra ao Senador Efraim Morais, 
para proferir o seu parecer. 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM – PB. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
ao presente projeto de lei foram apresentadas vinte 

emendas, conforme constam dos anexos, algumas 
delas rejeitadas.

Diante do exposto no nosso voto e consideran-
do a constitucionalidade, a juridicidade e o mérito da 
matéria, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
63, de 2007, nos termos do substitutivo em anexo, que 
incorpora as modificações introduzidas. 

É o parecer, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO, so-
bre o Projeto de Lei nº 63, de 2007 – CN, que 
“Abre aos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social da União, em favor dos Ministérios 
da Ciência e Tecnologia, da Educação, da 
Cultura e do Esporte, crédito suplementar 
no valor global de R$418.445.597,00 para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente, e dá outras providên-
cias”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador Efraim Morais
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I – Relatório

O Presidente da República, por meio da Mensa-
gem nº 168, de 2007 – CN (nº 778/2007, na origem), 
submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto 
de Lei nº 63, de 2007 – CN, que “Abre aos Orçamen-
tos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor 
dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Educação, 

da Cultura e do Esporte, crédito suplementar no valor 
global de R$418.445.597,00 para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências”.

O crédito suplementar destina-se aos seguintes 
órgãos e unidades orçamentárias, para o atendimento 
das ações discriminadas no projeto de lei:
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De acordo com a Exposição de Motivos nº 
266/2007 – MP, de 11 de outubro de 2007, os recur-
sos terão as seguintes destinações:

Ministério da Ciência e Tecnologia
Os recursos destinados à Administração Direta 

(R$20,2 milhões) possibilitarão concluir a construção do 
Centro de Excelência em Tecnologia Eletrônica Avan-
çada – CEITEC, em Porto Alegre, bem como ampliar 
o quadro de pesquisadores do Instituto de Matemática 
Pura e Aplicada – IMPA e do Laboratório Nacional de 
Luz Síncrotron– LNLS.

Já o CNPQ poderá utilizar o montante recebido 
no crédito (R$2,2 milhões) para conceder bolsas de 
estudos para treinamento e capacitação de cientistas, 
engenheiros e técnicos.

Por sua vez, a Agência Espacial Brasileira refor-
çará as dotações (R$9,56 milhões) para experimentos 
em microgravidade, para a conclusão do satélite sino-
brasileiro CBERS-2B e para a infra-estrutura geral do 
Centro de Lançamento da Barreira do Inferno.

Por fim, no âmbito do FNDCT, o crédito (R$7,7 
milhões) permitirá a continuação do desenvolvimento 
de tecnologias de lançamento de mísseis, com a rea-
lização de pesquisas do projeto A-DARTER, em con-
junto com a África do Sul.

Ministério da Educação
O crédito suplementar beneficiará diversas uni-

dades orçamentárias do Ministério da Educação. No 
âmbito da Administração Direta, os recursos (R$103,2 
milhões) terão aplicação na complementação para o 
funcionamento das instituições federais de ensino su-
perior e dos hospitais de ensino federais, e no apoio a 
entidades de ensino superior não-federais.

No caso do Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira, os recursos (R$4,8 
milhões) serão destinados à administração da unidade 
e à avaliação nacional de competências dos alunos 
concluintes da educação básica.

Quanto à Fundação Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, a 
suplementação (R$5,45 milhões) será utilizada no fo-
mento à pós-graduação e na ampliação do Prédio da 
Capes, em Brasília.

O crédito para o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação – FNDE (R$214,8 milhões) via-
bilizará o apoio a iniciativas para desenvolvimento da 
educação básica e especial; a implantação e recupe-
ração de centros escolares de educação profissional; 
o apoio ao transporte escolar no ensino fundamental; 
e a ampliação do atendimento às unidades executoras 
beneficiárias da ação “Dinheiro Direto na Escola para 
o Ensino Fundamental”.

Também estão sendo atendidas diversas insti-
tuições federais de ensino superior, seja para propi-
ciar a modernização e recuperação da infra-estrutura 
física, seja para reforçar o funcionamento dos cursos 
de graduação.

Finalmente, cabe ressaltar que o cancelamento da 
dotação correspondente à “Aquisição de Imóvel para o Edi-
fício-Sede do Fórum Trabalhista de Belo Horizonte – MG”, 
ora proposto, decorre da transferência, pela União, do di-
reito real de uso de imóvel anteriormente à disposição da 
Universidade Federal de Minas Gerais. Com isso, a men-
cionada Universidade receberá o valor correspondente 
(R$17,8 milhões) para efetuar a “Construção da Escola de 
Engenharia da UFMG no Campus da Pampulha”.

Ministério da Cultura
No caso da Administração Direta, o crédito (R$ 

0,867 milhão) assegura recursos para o funcionamento 
da Cinemateca Brasileira e, por meio de troca do gru-
po de natureza da despesa (GND) e da modalidade 
de aplicação, viabiliza o fomento a projetos em arte e 
cultura em Pernambuco e no Distrito Federal.

Já o montante destinado à Biblioteca Nacional 
(R$0,5 milhão) tem por objetivo possibilitar o funciona-
mento dos prédios sede e anexo da Fundação Biblio-
teca Nacional e de suas bibliotecas vinculadas.

Quanto ao Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional – IPHAN, os recursos (R$1,3 mi-
lhão) serão utilizados com despesas administrativas 
da unidade.

Por último, no âmbito da Fundação Cultural Pal-
mares, o crédito (R$0,43 milhão) permitirá a locação e 
adequação de imóvel, assim como o custeio de suas 
despesas de limpeza e vigilância.

Ministério do Esporte
A maior parcela do crédito destinado para esse 

ministério tem por objetivo viabilizar, por meio da troca 
de GND (de “investimentos – 4” para “outras despesas 
correntes – 3”), programações orçamentárias que se des-
tinam ao funcionamento de núcleos de esporte recreativo 
e de lazer em vários municípios beneficiados. Os demais 
recursos permitirão a implantação de projeto piloto de 
prevenção da violência nos espetáculos esportivos.

Os recursos necessários ao atendimento inte-
gral do crédito suplementar são oriundos das seguin-
tes fontes:

I) superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2006, no valor de 
R$2.232.258,00;

II) excesso de arrecadação, no valor de 
R$7.721.000,00; e

III) anulação de dotações, no valor de 
R$408.492.339,00, provenientes dos seguintes ór-
gãos e unidades orçamentárias:
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Convém ressaltar que, segundo consta da expo-
sição de motivos, os Ministérios envolvidos informaram 
que os remanejamentos propostos não trarão prejuí-
zos à execução das programações objeto de cance-
lamentos, uma vez que foram decididos com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndios até o 
final do presente exercício.

Em atendimento ao disposto no art. 63, §§ 11 
e 12, da Lei nº 11.439, de 2006 (LDO/2007), foi de-
monstrada, segundo as diferentes fontes de recursos, 
a existência de excesso de arrecadação e de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
de 2006, bem como os correspondentes saldos, que 
já computam o crédito que ora se examina.

Esclarece ainda a exposição de motivos que, a 
propósito do que dispõe o art.63, § 14, da LDO/2007, 
o crédito suplementar não prejudica o alcance da meta 
de resultado primário fixada para o exercício, tendo 
em vista que:

a) R$408.492.339,00 referem-se a rema-
nejamento entre despesas primárias;

b) R$7.721.000,00 tratam de suplementa-
ção de despesas primárias à conta do excesso 
de arrecadação de receitas primárias;

c) R$2.232.258,00 suplementados com 
recursos de origem financeira estão sendo 
compensados com o cancelamento de des-
pesas primárias, conforme consta do Anexo 
III do Projeto de Lei; e

d) o art. 1º, § 4º, do Decreto nº 6.046, de 
22 de fevereiro de 2007, condiciona a execu-
ção das despesas objeto dos créditos aber-

tos e reabertos aos limites estabelecidos no 
citado decreto.

Ao presente projeto de lei foram apresentadas 20 
emendas, conforme consta dos Anexos I e II.

É o relatório.

II – Voto

O projeto de lei indica as fontes de recursos neces-
sárias à abertura do crédito suplementar, atendendo ao 
disposto no art. 167, inciso V, da Constituição Federal 
e ao art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964. Também atende 
à Lei nº 10.933, de 2004 (Plano Plurianual 2004/2007), 
pois suplementa ações constantes da lei orçamentária 
e, portanto, já consideradas no PPA; e à Lei nº 11.439, 
de 2006 (LDO/2007), em especial quanto a não afeta-
ção da meta de resultado primário (art. 63, § 14) e à 
demonstração dos saldos das fontes de recursos utili-
zadas nas suplementações (art. 63, §§ 11 e 12).

Assim, considera-se que o projeto em análise se 
encontra em conformidade com as normas que regu-
lam a matéria.

Ao presente projeto de crédito suplementar foram 
apresentadas 20 emendas. As de nos 1, 2, 3, 5, 6, 8 e 
16 devem ser declaradas inadmitidas, pois contrariam 
o art. 109, inciso II, alínea a da Resolução nº 1, de 
2006–CN. Também a Emenda nº 4 deve ser inadmiti-
da pois colide com o art. 109, inciso I, da Resolução 
nº 1, de 2006–CN.

As demais emendas apresentadas estão em con-
dições de serem acatadas por atenderem plenamente 
à legislação vigente. Por essa razão, e considerando 
o inegável mérito dessas proposições opinamos pela 
aprovação das emendas de nos 10 a 14; 17 e 18, pela 
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aprovação parcial das emendas de nos 9, 15, 19 e 20, 
e pela rejeição da emenda nº 7, apresentadas ao pre-
sente Projeto de Lei.

Em conformidade com o disposto no art. 70, inciso 
III, alínea a, da Resolução nº 1, de 2006–CN, as emendas 
aprovadas, aprovadas parcialmente e rejeitadas passam a 
compor o Anexo I, e as emendas com parecer pela inad-
missibilidade passam a compor o Anexo em atendimento 
ao disposto na alínea c do mencionado inciso.

Diante do exposto e considerando a constitu-
cionalidade, juridicidade e mérito da matéria, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 63, de 2007-CN, 
nos termos do substitutivo em anexo, que incorpora 
as modificações introduzidas pelas emendas de nos 9 
a 15; e 17 a 20.

Sala da Comissão Mista, de de 2007. – Senador 
Efraim Morais, Relator.
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SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI Nº 63/2007–CN 

(Mensagem nº 168/2007-CN e nº 778/2007, na origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Ciência e Tecnologia, da Educa-
ção, da Cultura e do Esporte, crédito suple-
mentar no valor global de R$418.445.597,00, 

para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente, e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social da União (Lei nº 11.451, de 
7 de fevereiro de 2007), em favor dos Ministérios 
da Ciência e Tecnologia, da Educação, da Cultura 
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e do Esporte, crédito suplementar no valor global de 
R$418.445.597,00 (quatrocentos e dezoito milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e 
noventa e sete reais), para atender à programação 
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro de Recursos Ordinários 
apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício 
de 2006, no valor de R$2.232.258,00 (dois milhões, 
duzentos e trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta e 
oito reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários, no valor R$7.721.000,00 (sete milhões, sete-
centos e vinte e um mil reais); e

III – anulação de dotações orçamentárias, 

no valor de R$408.492.339,00 (quatrocentos e oito 

milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, trezentos 

e trinta e nove reais), conforme indicado no Anexo II 

desta Lei.

Art. 3º Fica cancelada a dotação orçamentária 

constante do Anexo III desta Lei, em atendimento ao 

disposto no art. 63, § 14, da Lei nº 11.439, de 29 de 

dezembro de 2006.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB-
MG) – O parecer concluiu pela aprovação, nos termos 
do substitutivo apresentado pelo Relator.

Em discussão o substitutivo. (Pausa)
Encerrada a discussão.
Em votação o substitutivo, nos termos do parecer, 

na Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
Em votação no Senado.
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa)
Aprovado.
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro-

jeto.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o Substitutivo aprovado:

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI Nº 63, DE 2007-CN 

(Menssagem nº 168/2007-CN e nº 778/2007, na origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Ciência e Tecnologia, da Educa-
ção, da Cultura e do Esporte, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 418.445.597,00 
para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente, e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União (Lei nº 11.451, de 7 de fe-

vereiro de 2007), em favor dos Ministérios da Ciência e 

Tecnologia, da Educação, da Cultura e do Esporte, cré-

dito suplementar no valor global de R$418.445.597,00 

(quatrocentos e dezoito milhões, quatrocentos e qua-

renta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais), 

para atender à programação constante do Anexo I 

desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 

crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro de Recursos Ordinários 

apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício 

de 2006, no valor de R$2.232.258,00 (dois milhões, 

duzentos e trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta e 

oito reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-

nários, no valor R$ 7.721.000,00 (sete milhões, sete-

centos e vinte e um mil reais); e

III – anulação de dotações orçamentárias, no va-

lor de R$408.492.339,00 (quatrocentos e oito milhões, 

quatrocentos e noventa e dois mil, trezentos e trinta e 

nove reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Fica cancelada a dotação orçamentária 

constante do Anexo III desta Lei, em atendimento ao 

disposto no art. 63, § 14, da Lei nº 11.439, de 29 de 

dezembro de 2006.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Item 14:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 64, DE 2007

Discussão em turno único do Projeto de 
Lei nº 64, de 2007, que altera modalidade de 
aplicação constante do Orçamento da Segu-
ridade Social da União no âmbito do Ministé-
rio da Saúde.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

O projeto depende de parecer a ser proferido 
em Plenário.

Concedo a palavra ao ilustre Deputado Humberto 
Souto para proferir o seu parecer.

O SR. HUMBERTO SOUTO (PPS – MG. Para 
proferir parecer.) – Comissão Mista de Planos e Or-
çamentos sobre o Projeto nº 64.

O Senhor Presidente da República, por meio da 
Mensagem nº 169, submete à apreciação do Con-
gresso Nacional o Projeto de Lei nº 64. A Exposição 
de Motivos, de 29 de outubro de 2007, esclarece que 
o referido projeto visa adequar o Orçamento ao Fundo 
Nacional de Saúde.

Segundo a Exposição de Motivos, o Deputado 
Oswaldo Reis solicitou a esta Comissão a retificação 
supramencionada por meio de errata. O Poder Exe-
cutivo, por sua vez, impedido de fazer tal retificação, 
em face da vedação contida no § 3º do art. 62, e por 
concluir que alteração proposta não se enquadra no 
conceito de crédito suplementar, optou por fazer a re-
tificação. Não foram apresentadas emendas. 

Do exame do projeto, verifica-se que a iniciativa 
do Poder Executivo tem por intuito sanar a incorreção, 
verificar a dotação inserida na programação do Fundo 
Nacional de Saúde.

Conforme se verifica nos anexos I e II do proje-
to, a correção recai sobre o Estado de Goiás, embo-
ra constitua entidade privada teve equivocadamente 
grafada na Lei a modalidade de aplicação “90 – Apli-
cação direta”.

Embora evidenciado o erro material, não se pôde 
fazer a correção por errata, em virtude da expiração do 
prazo estabelecido pelo Art. 130, I, da LDO 2007. Aten-
dendo à CMO, o Poder Executivo propõe a correção do 

citado equívoco por meio do projeto em exame, sem 
caracterizá-lo, contudo, como crédito adicional.

O nosso entendimento, entretanto, é de que o 
projeto em questão veio a ser caracterizado como 
crédito suplementar, visto que altera tributo do crédito 
orçamentário por meio de cancelamento de crédito de 
dotação materializado no anexo I do referido projeto.

Ademais, com Art. 62 do § 3º da LDO, a abertu-
ra de crédito suplementar é uma das formas previstas 
para se alterar a modalidade.

Diante do exposto, somos pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 64, na forma do substitutivo em anexo.

Fica aberto o crédito ao Orçamento da Segurida-
de Social da União, em favor do Ministério da Saúde, 
crédito suplementar no valor de R$50 mil, para aten-
der programação constante no anexo. Os recursos 
necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1º decorrem da anulação de dotação no valor R$50 
mil, conforme indicação no anexo.

Essa lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Este é o parecer, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

 
PARECER Nº , DE 2007-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 64, de 2007–CN que “Al-
tera modalidade de aplicação constante do 
orçamento da Seguridade Social da União, 
no âmbito do Ministério da Saúde.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Humberto Souto

I – Relatório

O Senhor Presidente da República, por meio 
da Mensagem nº 169, de 2007-CN (nº 779/2007, na 
origem), submete à apreciação do Congresso Nacio-
nal o Projeto de Lei nº 64, de 2007-CN, que altera 
modalidade de aplicação constante do orçamento da 
Seguridade Social da União, no âmbito do Ministério 
da Saúde.

A Exposição de Motivos (EM) nº 247/2007 – MP, 
de 9 de outubro de 2007, que acompanha a proposi-
ção, esclarece que o referido projeto visa adequar o 
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orçamento do Fundo Nacional de Saúde à sua real 
necessidade de execução, de acordo com solicitação 
formalizada pelo Deputado Oswaldo Reis, pela qual 
pleiteou a alteração da modalidade de aplicação de 
90 para 50 em programação inserida por emenda de 
sua autoria à Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2007 – PLOA 2007.

Segundo a Exposição de Motivos, o Deputado 
Oswaldo Reis solicitou a esta Comissão a retificação 
supramencionada por meio de errata, o que se mostrou 
inviável em virtude do prazo estabelecido pelo art. 130, 
I, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 (LDO 
2007). Diante dessa constatação, a CMO, por meio 
do Ofício Pres. nº 189/2007-CMO, de 14 de agosto de 
2007, solicitou ao Ministério do Planejamento efetivar 
a retificação pretendida mediante a abertura de crédito 
suplementar ou especial.

O Poder Executivo, por sua vez, impedido de 
fazer tal retficação diretamente no Siafi com fulcro no 
art. 62, II e § 2º da LDO 2007, em face da vedação 
contida no § 3º do art. 62 dessa Lei, e por concluir que 
a alteração proposta não se enquadraria no conceito 
de crédito suplementar ou especial, optou por fazer a 
referida retificação por meio de projeto de lei no mol-
de apresentado.

Não foram apresentadas emendas no prazo re-
gimental.

É o relatório.

II – Análise da Matéria

Do exame do projeto, verifica-se que a iniciativa 
do Poder Executivo tem por intuito sanar incorreção 
verificada em dotação inserida na programação do 
Fundo Nacional de Saúde decorrente de aprovação de 
emenda de autoria do Deputado Oswaldo Reis.

Conforme se verifica nos Anexos I e II do Projeto, 
a correção recai sobre crédito orçamentário destinado 
a aparelhar o Instituto de Assistência Social e Saúde 
do Estado de Goiás, o qual, embora constitua entidade 
privada, teve equivocadamente grafada na Lei a mo-
dalidade de aplicação ”90 – Aplicação direta”.

Embora evidenciado erro material, não se pôde 
fazer a correção por errata, em virtude da expiração 
do prazo estabelecido pelo art. 130, I, da LDO 2007 
(Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2007). A alte-
ração diretamente no Siafi, com base no art. 62, § 2º, 

da LDO 2007, também não foi possível, em virtude da 
vedação contida no § 3º do mesmo artigo.

Atendendo à CMO, o Poder Executivo propõe 
a correção do citado equívoco por meio do Projeto 
em exame, sem caracterizá-lo, contudo, como crédito 
adicional.

O nosso entendimento, entretanto, é que o pro-
jeto em questão deva ser caracterizado como crédito 
suplementar, visto que altera atributo de crédito orça-
mentário por meio de cancelamento e acréscimo de 
dotação materializados nos Anexos I e II do referido 
projeto. Ademais, consoante art. 62, § 1º, da LDO 2007, 
a abertura de créditos suplementares é uma das formas 
previstas para se alterar modalidade de aplicação.

III – Voto do Relator

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 64, de 2007-CN, na forma do subs-
titutivo em anexo.

Sala da Comissão, – Deputado Humberto Sou-
to, Relator.

 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI Nº 64, DE 2007-CN 
(Mensagem nº 169, de 2007-CN  

( Nº 779/2007, na origem)

Abre aos Orçamentos da Seguridade 
Social, em favor do Ministério da Saúde, cré-
dito suplementar no valor de R$50.000,00, 
para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Segurida-

de Social da União (Lei nº 11.541, de 7 de fevereiro 
de 2007), em favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), para atender à programação constante do Ane-
xo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação 
de dotação orçamentária, no valor de R$50.000,00 
(cinqüenta mil reais), conforme indicado no Anexo II 
desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O Parecer concluiu pela apresentação de 
substitutivo.

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pau-
sa.)

Não havendo quem queira discutir, está encer-
rada a discussão.

Em votação o substitutivo, que tem preferência 
regimental, nos termos do Parecer, na Câmara.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro-

jeto.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o Substitutivo aprovado:

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI Nº 64, DE 2007-CN 

(Mensagem nº 169, de 2007-CN) 
(Nº 779/2007, na origem)

Abre ao Orçamentos da Seguridade 
Social, em favor do Ministério da Saúde, cré-
dito suplementar no valor de R$50.000,00, 
para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Segurida-

de Social da União (Lei nº 11.541, de 7 de fevereiro 
de 2007), em favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), para atender à programação constante do Ane-
xo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 19 decorrem de anulação 
de dotação orçamentária, no valor de R$50.000,00 
(cinqüenta mil reais), conforme indicado no anexo II 
desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – A Presidência quer registrar a presença entre 
nós, no Plenário, do Deputado Estadual Zito, disparado 
o Deputado Estadual mais votado do Rio de Janeiro, 
para orgulho de todos nós do PSDB do Brasil.

Com a palavra o ilustre Deputado Gilmar Ma-
chado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, pelo entendimento que tínhamos 
feito, o PLN nº 55 também seria incluído, por solicitação 
do Senador Romeu Tuma, e tinha havido concordância 
tanto do PSDB quanto do DEM.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Ele está incluído na pauta.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Aliás, vamos a ele.

Item 15:

PROJETO DE LEI DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 55, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 55, de 2007, que abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor dos Ministérios da 
Justiça e da Defesa, crédito suplementar no 
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valor global de R$69.844.939,00 (sessenta e 
nove milhões, oitocentos e quarenta e quatro 
mil, novecentos e trinta e nove reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

O projeto depende de parecer a ser proferido 
em plenário.

Concedo a palavra ao Deputado Gilmar Macha-
do para fazê-lo.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Em razão de 
todo o exposto, o nosso voto é no sentido da aprovação 
do Projeto de Lei nº 55, de 2007, na forma proposta 
pelo Executivo, portanto, sem emendas.

É o relatório, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007

Da Comissão Mista de Planos, Orçamen
tos Públicos e Fiscalização – CMO, sobre 
o Projeto de Lei nº 55, de 2007–CN, que 

“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor dos Ministérios da Justiça e da Defe-
sa, crédito suplementar no valor global de 
R$69.844.939,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Gilmar Machado

1 – Relatório

1.1 Histórico
O Presidente da República, mediante a Mensa-

gem nº 160, de 2007-CN (nº 770/2007, na origem), 
submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto 
de Lei nº 55, de 2007-CN (PLN nº 55/07), que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 
da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor 
global de R$69.844.939,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

As Unidades Orçamentárias beneficiadas com 
a suplementação e os correspondentes valores da 
suplementação, dos cancelamentos e do excesso de 
arrecadação indicados pelo Poder Executivo constam 
do seguinte Quadro 1:
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A Exposição de Motivos nº 00265/2007-MP, de 
11 de outubro de 2007, que acompanha o Projeto de 
Lei, indica as seguintes destinações da suplementa-
ção, de acordo com as informações prestadas pelos 
Órgãos interessados:

Ministério da Justiça
No Ministério da Justiça, o crédito viabilizará:

– a manutenção da administração cen-
tral do órgão;

– a construção e ampliação de bases 
operacionais e aquisições de materiais e ins-
trumentos necessários às atividades do Depar-
tamento de Polícia Rodoviária Federal;

– o atendimento de despesas com a aqui-
sição de equipamentos de informática para o 
Departamento de Polícia Federal;

– a ampliação de vagas, mediante o apoio 
a três projetos de construção de unidades 
prisionais estaduais e o aparelhamento de 
estabelecimentos penais, por meio do Fundo 
Penitenciário Nacional – FUNPEN;

– o custeio de despesas relacionadas a 
operações de prevenção e repressão de cri-
mes praticados contra bens e interesses da 
União, no âmbito do Funapol;

– ao custeio de despesas do Projeto Se-
gurança Cidadã, no âmbito do Fundo Nacional 
de Segurança Pública.

Ministério da Defesa
No âmbito do Ministério da Defesa, a suplementação 

o crédito visa corrigir erro material ocorrido no processa-
mento de emenda parlamentar, assim como viabilizar a 
aquisição de meios aeronavais necessários à renovação 
e modernização da frota do Comando da Aeronáutica.

Informa a EM nº 00265/2007-MP que o Projeto 
de Lei em comento decorre de solicitações formaliza-
das pelos órgãos envolvidos e viabilizar-se-á à conta 
de recursos oriundos de excesso de arrecadação de 
recursos ordinários e de anulação parcial de dotações 
orçamentárias, o que estaria em conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1º, incisos II, da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do 
art. 167, inciso V, da Constituição.

Informa, ainda, que, segundo os órgãos solicitan-
tes, os remanejamentos propostos não trarão prejuízo 
à execução das programações objeto de cancelamen-
tos, uma vez que estes foram decididos com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndio até o 
final do presente exercício.

A propósito do que dispõe o art. 63, § 14, da Lei 
nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 – Lei de Dire-
trizes Orçamentárias para 2007 (LDO/2007) –, escla-
rece a EM nº 207/2007-MP que as alterações decor-
rentes da abertura do crédito em análise não afetarão 
a obtenção da meta de resultado primário fixada para 
o corrente exercício, tendo em vista que:

a) R$49.844939,00 referem-se a remane-
jamentos entre despesas primárias do Poder 
Executivo, em vista da priorização da progra-
mações suplementadas;

b) R$20.000.000,00 referem-se a su-
plementação de despesas primárias à conta 
de excesso de arrecadação de receitas pri-
márias; e

c) o § 4º do art. 1º do Decreto nº 6.046, de 
22 de fevereiro de 2007, condiciona a execução 
de despesas objeto dos créditos abertos e rea-
bertos aos limites fixados no referido Decreto.

Por último, informa a EM nº 265/2007-MP, que o 
excesso de arrecadação de receitas utilizado parcial-
mente no presente crédito encontra-se demonstrado 
em quadro anexo, em atendimento ao disposto no art. 
63, § 11, da LDO-2007.

No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao PLN nº 55/2007.

1.2 Análise
Preliminarmente, informe-se que o quadro em 

anexo apresenta os dados relativos à execução or-
çamentária recente das programações envolvidas no 
presente PLN.

O Projeto de Lei em análise mostra-se coerente 
com o que dispõe a Lei nº 4.320, de 1964, que expli-
cita serem os créditos suplementares destinados ao 
reforço de dotações (art. 41, I).

Mostra-se também adequado ao disposto no art. 
43, § 1º, II e III, da Lei nº 4.320/1964, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 11.439, de 2006 (LDO/2007), 
que autoriza sejam considerados como excesso de 
arrecadação os recursos disponibilizados em razão 
das modificações das fontes de recursos efetuadas 
por Portaria do Secretário de Orçamento Federal (art. 
62, III, da LDO/2007).

Da mesma forma, não se verifica qualquer desvio 
da Proposição em exame em relação aos parâmetros 
e critérios estabelecidos no art. 63 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2007 (Lei nº 11.439/2006).

Por último, importa considerar que o crédito aten-
de solicitações dos próprios órgãos envolvidos, com 
base na avaliação da insuficiência de dotações na lei 
orçamentária vigente para a execução de ações funda-
mentais ao exercício de suas missões institucionais.

Destarte, forçoso é concluir-se pelo caráter me-
ritório do PLN nº 55/2007, vez que ele visa adequar o 
orçamento das Unidades Orçamentárias envolvidas, 
possibilitando condições para o regular desenvolvimen-
to de suas atividades ao longo do corrente exercício.

2 – Voto

Em razão de todo o exposto, o nosso voto é no 
sentido da aprovação do Projeto de Lei nº 55, de 2007-
CN, na forma proposta pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão,  de de 2007. – Gilmar 
Machado, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB – 
MG) – O parecer concluiu pela aprovação do projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encer-

rada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

Em votação o projeto no Senado.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Chegou à Mesa a informação de que o PLN 
nº 42 fazia parte do acordo. Eu quero confirmar com 
os Srs. Líderes.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM – BA) – Da 
parte dos Democratas não há problema.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB-
MG) – Qual a posição do PSDB? Sem problemas, 
vamos à votação.

Item 16:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 42, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 42, de 2007 – CN, que abre ao Or-
çamento de Investimento para 2007, em fa-
vor de empresas do Grupo Petrobras, crédito 
suplementar no valor de R$8.298.937.975,00 
e reduz o Orçamento de Investimento de 
empresas daquele Grupo no valor global de 
R$5.814.327.592,00.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

Depende de parecer a ser proferido em plenário.
Solicito ao ilustre Deputado Devanir Ribeiro que 

apresente seu relatório.
O SR. DEVANIR RIBEIRO (PT – SP. Para proferir 

parecer sobre a matéria. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, como V. Exª já 
leu a introdução do PLN nº 42, vou direto ao voto.

Não foram apresentadas emendas ao projeto de 
lei em exame no prazo regimental.

É o relatório.
Do exame do projeto, verificamos que a iniciati-

va não contraria os dispositivos constitucionais e os 
preceitos legais pertinentes, em particular no que diz 
respeito à sua compatibilidade com as disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007 – LDO 
/2007 (Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006) e 
à sua conformidade com a Lei Orçamentária para o 
exercício de 2007 – LOA/2007 (Lei nº 11.451, de 7 de 
fevereiro de 2007).

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 42, de 2007 – CN, na forma proposta 
pelo Poder Executivo.

Sala das Comissões.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº, DE 2007–CN

Da Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização, so-
bre o Projeto de Lei nº 42, de 2007-CN, 
que “abre ao Orçamento de Investimen-
to para 2007, em favor de empresas do 
Grupo Petrobras, crédito suplementar 
no valor total de R$8.298.937.975,00 e 
reduz o Orçamento de Investimento de 
empresas daquele Grupo no valor global 
de R$5.814.327.592,00, para os fins que 
especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Devanir Ribeiro

 
I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 

o Presidente da República, por intermédio da Mensa-

gem nº 147, de 2007-CN (nº 757/2007, na origem), 

submete à apreciação do Congresso Nacional o pro-

jeto de lei que abre ao Orçamento de Investimento 

para 2007 (Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), 

em favor de empresas do Grupo Petrobras, crédito 

suplementar no valor total de R$8.298.937.975,00 

(oito bilhões, duzentos e noventa e oito milhões, no-

vecentos e trinta e sete mil e novecentos e setenta 

e cinco reais) e reduz o Orçamento de Investimen-

to de empresas daquele Grupo no valor global de 

R$5.814.327.592,00 (cinco bilhões, oitocentos e 

quatorze milhões, trezentos e vinte e sete mil e qui-

nhentos e noventa e dois reais), para os fins que 

especifica.

De conformidade com a Exposição de Moti-

vos (EM) nº 249/2007-MP, do Ministro de Estado 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, a solicita-

ção representada pelo crédito tem por finalidade 

adequar as dotações orçamentárias das empresas 

contempladas, em decorrência de novas prioridades 

estabelecidas para o corrente exercício. A seguir, 

discriminam-se os valores propostos de acréscimo 

e cancelamento em cada empresa estatal:
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No âmbito do orçamento da Petrobrás, os crédi-
tos terão a seguinte destinação:

– modernização do sistema de produção 
de uréia e amônia da Fábrica de Fertilizantes 
Nitrogenados – FAFEN, nos estados de Ser-
gipe e da Bahia;

– desenvolvimento dos sistemas de pro-
dução de óleo e gás natural da Bacia de Cam-
pos, na região Sudeste;

– manutenção e recuperação dos siste-
mas de produção de óleo e gás natural nas 
regiões Norte, Sudeste e Nordeste;

– manutenção da infra-estrutura de ex-
ploração e produção de óleo e gás natural, de 
âmbito nacional;

– manutenção dos sistemas de controle 
ambiental, de segurança industrial e de saú-
de ocupacional nas atividades de refino; em 
nível nacional;

– manutenção da infra-estrutura ope-
racional do parque de refino, em nível nacio-
nal; modernização e adequação do sistema 
de produção da Refinaria Duque de Caxias 
– REDUC (RJ), no município de Duque de 
Caxias (RJ);

– manutenção da infra-estrutura de trans-
porte dutoviário de petróleo e derivados, em 
nível nacional;

– manutenção dos sistemas de controle 
ambiental, de segurança industrial e de saú-
de ocupacional nas atividades de transporte 
dutoviário, em nível nacional;



02670  Sexta-feira  23  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2007

– ampliação da capacidade do sistema de 
escoamento de petróleo e derivados na Refi-
naria Alberto Pasqualini – REFAP para 30.000 
m3/dia, no estado do Rio Grande do Sul;

– reformulação da malha dutoviária da 
Grande São Paulo, no estado de São Paulo;

– manutenção da infra-estrutura ope-
racional de termelétricas na região Nordeste;

– manutenção da infra-estrutura opera-
cional de termelétricas, em nível nacional;

– implantação da Usina Termelétrica de 
Cubatão (SP) com 160MW, no estado de São 
Paulo;

– pesquisa e desenvolvimento tecno-
lógico para geração de energia elétrica, em 
nível nacional;

– pesquisa e desenvolvimento tecnoló-
gico nas atividades de transporte, em nível 
nacional;

– pesquisa e desenvolvimento tecnológi-
co em desenvolvimento sustentável para a área 
de petróleo e gás natural, em nível nacional;

– manutenção e adequação de ativos 
de informática, informação e teleprocessa-
mento;

– manutenção e adequação de bens 
imóveis;

– manutenção da infra-estrutura de trans-
porte dutoviário de gás natural, em nível nacio-
nal; – ampliação da capacidade de escoamento 
de gás natural de Cabiúnas para a Refinaria 
Duque de Caxias para 15 milhões de m3/dia, 
no estado do Rio de Janeiro;

– implantação do Gasoduto Urucu-Coari-
Manaus – Imobilizações Petrobras, no estado 
do Amazonas;

– ampliação da malha de gasodutos na 
região Nordeste (Petrobras);

– implantação de sistemas de raciona-
lização do uso da energia nas atividades da 
Petrobras, em nível nacional.

Os recursos necessários à realização dos inves-
timentos propostos para a Petrobras são originários de 
cancelamento de parte de dotações aprovadas para 
outros projetos/atividades da própria empresa.

No âmbito da Petrobras Distribuidora S.A. – BR, o 
crédito destina-se à manutenção e adequação de bens 
imóveis, em nível nacional. Neste caso, os recursos 
necessários à realização da ação proposta decorrem 
de cancelamento de parte de dotações aprovadas para 
outros projetos/atividades da própria empresa.

No orçamento da Transportadora Brasileira Ga-
soduto Bolívia-Brasil S.A. – TBG, o crédito se destina 

à ampliação da capacidade do Gasoduto Bolívia-Bra-
sil para 30 milhões de m3/dia, de âmbito nacional. Os 
recursos necessários à realização desse empreendi-
mento provêm de cancelamento de atividade da pró-
pria empresa.

No âmbito da Transpetro, os recursos consignados 
no crédito destinam-se, em nível nacional, a:

– manutenção e adequação de navios;
– aquisição de navios em estaleiros na-

cionais;
– manutenção e adequação de ativos 

de informática, informação e teleprocessa-
mento;

– manutenção e adequação de bens mó-
veis, veículos, máquinas e equipamentos.

Os recursos necessários à realização dessas 
ações são provenientes de cancelamento de outros 
projetos/atividades da própria Transpetro.

No orçamento da REFAP, os recursos a serem 
aprovados no crédito destinam-se a:

– manutenção dos sistemas de controle 
ambiental, de segurança industrial e de saúde 
ocupacional na atividades de refino;

– manutenção da infra-estrutura opera-
cional do parque de refino;

– modernização e adequação dos sis-
temas de produção da Refinaria Alberto Pas-
qualini – REFAP (RS).

Os recursos necessários à realização dessas 
ações são provenientes de geração própria da RE-
FAP.

Os recursos a serem suplementados no orça-
mento da PNBV destinam-se, no exterior, a:

– aquisição de bens destinados às ativi-
dades de pesquisa e lavra de jazidas de pe-
tróleo e gás natural;

– aquisição de unidades marítimas esta-
cionárias de extração e produção de petróleo 
e gás (período 2006-2007);

– construção de unidades estacionárias 
de produção (período 2002-2007).

Os recursos necessários à realização desses 
investimentos são provenientes de geração própria e 
de cancelamento de parte de dotação de outro pro-
jeto da PNBV.

As ações objeto de suplementação no orçamento 
da PIB BV, todas exercidas no Exterior, são:

– adequação da infra-estrutura indus-
trial;



Novembro de 2007  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  23  02671 

– aquisição de direitos e de estudos para 
a expansão de atividades na indústria do pe-
tróleo;

– adequação da infra-estrutura de explo-
ração e produção;

– adequação da infra-estrutura de gás 
e energia.

Os recursos necessários à realização desses 
investimentos são oriundos de geração própria e de 
outros recursos de longo prazo viabilizados pela PIB 
BV.

No âmbito da TNS, o crédito destina-se à amplia-
ção da malha de gasodutos das regiões Nordeste e 
Sudeste (TNS). Os recursos necessários à realização 
desses investimentos são oriundos de geração própria, 
de repasses da controladora para aumento do patrimô-
nio líquido e de cancelamento de parte de dotações 
aprovadas para outras ações da própria empresa.

O crédito a favor da TAG destina-se à implanta-
ção de trecho do Gasoduto Urucu – Coari – Manaus, 
com 417Km, no Estado do Amazonas. Os recursos 
necessários à sua realização provêm de repasses da 
controladora para aumento do patrimônio líquido.

No âmbito da Triunfo, os recursos de suplemen-
tação objetivam a manutenção da infra-estrutura ope-
racional do Parque Petroquímico de Triunfo (RS) e a 
manutenção e adequação de bens móveis, veículos, 
máquinas e equipamentos, ambas ações no Estado 
do Rio Grande do Sul. Os recursos para suas realiza-
ções são oriundos de geração própria e de cancela-
mento de parte de dotação aprovada para outra ação 
da própria empresa.

Os recursos para a suplementação prevista no 
orçamento da TCG têm como objetivo a implantação 
do Gasoduto Cacimbas, em Vitória (ES), com 128Km, e 

provêm de repasses da controladora, a título de aumen-
to de patrimônio líquido, e de cancelamento de parte 
de dotação de outro projeto da própria empresa.

Quanto à Liquigás, o crédito destina-se à manu-
tenção da infra-estrutura operacional do segmento de 
distribuição de GLP, e à manutenção e adequação de 
ativos de informática, informação e teleprocessamento, 
ambas em nível nacional. Os recursos necessários à 
realização desses investimentos provêm de geração 
própria e de cancelamento de parte de dotações apro-
vadas para outra atividade da própria empresa.

No âmbito da Fafen Energia S.A., o crédito objetiva 
a modernização e adequação do sistema de produção 
da Usina Termoelétrica Fafen (BA), com 151Mw. Os 
recursos para sua aprovação têm origem de geração 
própria da empresa.

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) nº 
249/2007, os cancelamentos, parciais ou totais, de 
dotações orçamentárias propostos no crédito esta-
riam em consonância com as prioridades estabeleci-
das para o corrente exercício pelas correspondentes 
empresas e não comprometeriam o desempenho das 
suas atividades, visto que estaria ocorrendo apenas 
uma adequação dos cronogramas de desembolso dos 
respectivos projetos/atividades em 2007.

Ainda segundo a EM, a abertura do crédito não 
afetará a meta global de superávit primário para 2007, 
de responsabilidade das empresas estatais, especial-
mente das do Grupo Petrobras que atuam no País, as 
quais respondem pelo montante de R$12.085 milhões, 
fixada por intermédio do Anexo III ao Decreto nº 6.172, 
de 30 de julho de 2007, uma vez que o cancelamento 
de investimentos desse conjunto de empresas é supe-
rior ao incremento proposto, em R$1.189.093.195,00, 
conforme demonstrado na tabela a seguir:

Não foram apresentadas emendas ao projeto de 
lei em exame no prazo regimental. 

É o relatório.

II – Voto do Relator

Do exame do projeto, verificamos que a iniciati-
va não contraria os dispositivos constitucionais e os 

preceitos legais pertinentes, em particular no que diz 
respeito à sua compatibilidade com as disposições da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007 – LDO/2007 
(Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006) e à sua 
conformidade com a Lei Orçamentária para o exercí-
cio de 2007 – LOA/2007 (Lei nº 11.451, de 7 de feve-
reiro de 2007).
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Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 42, de 2007-CN, na forma proposta 
pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão. – Deputado Devanir Ribei-
ro, relator.

O SR. PRESIDENTE (Nárcio Rodrigues. PSDB – 
MG) – O parecer concluiu pela aprovação do projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, está encer-

rada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 
Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Esse 
foi PLN nº 55, Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Nárcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Acabamos de votar o PLN nº 42; o PLN nº 
55 já foi.

No acordo anterior, havia o PLN 65/2007.

Item 18:

PROJETO DE LEI DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 65, DE 2007

Altera o Anexo VII da Lei nº 11.451, de 
7 de fevereiro de 2007.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Não, 
está fora do acordo.

O SR. PRESIDENTE (Nárcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Está fora do acordo.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA) – Presiden-
te, o PLN nº 65 é esse que V. Exª está lendo? O PLN nº 
65 não poderá ser votado agora, há uma divergência 
no Plenário. Portanto, estamos retirando o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Nárcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Esgotamos a pauta de entendimento.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nárcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Pela ordem.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) – O PLN nº 43 já foi 
votado, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Nárcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O PLN nº 43 não estava no acordo.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – O 
62 e o 65 foi o que o Deputado Walter...

O SR. PRESIDENTE (Nárcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Vou ler o que votamos: 53, 61, 38, 39, 40, 45, 
46, 49, 52, 60, 63, 64, retiramos o 65, votamos 44, 48, 
55, o 42 e a errata.

Há acordo no Plenário para mais algum item?
O SR. RICARDO BARROS (PP – PR) – Sr. Pre-

sidente, faltam os PLNs nº 65, 43 e?
O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 

– MG) – Já lhe passaremos a informação. O 37 não 
foi votado, o 41.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA) – O 57, 
Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – O 43 não foi votado.

O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE) – O 62 tam-
bém não foi votado, Sr. Presidente? Sou o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – 46, 47, o 50, o 57, o 58, o 59, o 62 e o 65. 
Ok?

Não há acordo sobre nenhum outro item.
Quero agradecer aos Srs. Líderes.

O SR. JOÃO LEÃO (PL – BA) – Sr. Presidente, 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Pela ordem, ilustre Deputado João Leão.

O SR. JOÃO LEÃO (PL – BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Eu gostaria de pedir o obséquio, 
em nome dos velhinhos do Brasil, para a Oposição 
aqui – o nobre e querido Deputado Cláudio Cajado e 
o nobre Deputado Macris, do PSDB –, porque tem um 
PL aqui que é essencial que votássemos, é o que abre 
o Orçamento da Seguridade Social da União em favor 
dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e 
Emprego, crédito suplementar no valor de R$910 mi-
lhões, para reforço de dotação constante da lei.

Então, o Deputado Cláudio Cajado já está di-
zendo que é perfeitamente possível. Nobre e querido 
Deputado Cláudio Cajado, só esse, para encerrar com 
chave de ouro. O PSDB já concorda. Se V. Exª concor-
dar, o Líder Jutahy está ali balançando a cabeça, que 
é para os velhinhos do Brasil.V. Exª que gosta tanto... 
Só este: PLN nº 57, de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Cláudio Cajado.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pres-
te atenção, nós aqui estamos com dois problemas: o 
primeiro é que vamos enfrentar, daqui a instantes, a 
sessão extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Dá tempo, Deputado.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Nós 
estamos com o relatório de atividades do PPA e da 
LOA, esperando que o comitê de emendas, da qual eu 
faço parte, dê o parecer para podermos preparar, hoje 
e amanhã, a votação no plenário da Comissão.

Nós fizemos o entendimento para que houvesse, 
a partir das 10 horas de hoje, a sessão do Congresso 
Nacional, e avançamos – de 29, seguramente votamos 
dois terços dos projetos de suplementação e créditos 
que estavam pendentes. Então, não há problema de 
fazermos essa votação na próxima semana, na terça-
feira ou na quarta-feira, mas nós precisamos dar con-
tinuidade ao trabalho da Comissão de Orçamento, já 
que os prazos estão extremamente apertados. 

No dia de ontem, o Comitê de Emendas esteve 
reunido com o Presidente da Comissão de Orçamen-
to, Senador José Maranhão, juntamente com o Relator 
do Orçamento, o Deputado José Pimentel, estando 
presente, inclusive, aqui no plenário, o Deputado Vig-
natti, que é o Relator do PPA. E fomos cobrados para 
acelerar os trabalhos.

Então, estamos apenas o relatório ser finalizado 
pela assessoria técnica da Comissão de Orçamento, 
que já me informou que está pronto. Então, o Comitê 
de Emenda tem de se reunir agora para poder analisar 
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esse parecer. Fiz o entendimento com o Deputado Wal-
ter Pinheiro para que nós pudéssemos votar e discutir 
os projetos que foram pautados e acordados. 

Então, eu pediria ao Deputado João Leão que 
pudéssemos – até porque o Deputado Macris é o Re-
lator, e nós estamos em um acordo conjunto – votar na 
próxima semana, terça-feira. Não há problema, óbice 
algum e prejuízo para nenhum dos velhinhos...

O Sr. Walter Pinheiro (PT – BA) – O Relator do 
PLN nº 57 é Zé Gerardo.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Pois 
é... Inclusive, está lá no Comitê ainda como Coorde-
nador.

O Sr. Walter Pinheiro (PT – BA) – Eu o substi-
tuo aqui.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Eu já 
recebi, inclusive, um telefonema, Deputado Pinheiro, 
informando que agora temos de ir ao Comitê de Emen-
das para finalizar esse trabalho.

Então, eu pediria que nós marcássemos uma 
sessão do Congresso para a próxima semana a fim de 
concluir a pauta, que foi extremamente avançada. 

Então, os democratas mantêm a sua posição 
no acordo.

O Sr. João Leão (PL – BA) – Mas, meu nobre 
e querido Deputado Cláudio Cajado, com a agilidade 
que o nosso Presidente do Congresso tem, Depu-
tado Narcio Rodrigues, nós votaríamos isso aqui em 
cinco minutos. Cinco minutos! Em cinco minutos, nós 
votaríamos isso. E eu tenho certeza de que V. Exª vai 
concordar.

O Sr. Walter Pinheiro (PT – BA) – Sr. Presidente, 
só uma ponderação que considero importante.

O que o Deputado Claudio Cajado fala acerca 
dos prazos é verdade. E é importante, inclusive, para 
que toda Casa fique sabendo, que a Comissão de Or-
çamento irá funcionar, inclusive, no dia de amanhã. Às 
vezes, costuma-se dizer que, nesta Casa, nas segun-
das e nas sextas-feiras, não há trabalho. Sou testemu-
nha – e é importante também tornar público isso aqui 
– de que nossa Comissão de Orçamento trabalhou 
na quinta-feira, feriado, realizando trabalho interno, 
na sexta-feira e no sábado. No domingo, Deputados 
e Senadores do Comitê de Emendas já estavam em 
Brasília para fechar o relatório.

Trabalharam até a madrugada de segunda-feira 
para terça-feira, visando exatamente a atender essa 
demanda. Faremos isso no dia de amanhã para cum-
prir o prazo.

É óbvio que o Deputado Cajado está correto. To-
memos uns quinze segundos a mais desse tempo e a 
Comissão logo retomará seus trabalhos, para diminuir, 
Deputado Claudio Cajado, o número de processos para 

serem votados. Na próxima sessão do Congresso, em 
vez de votarmos onze, teríamos apenas dez, excluin-
do-se o PLN nº 57.

Na próxima sessão, portanto, também devere-
mos apreciar, V. Exª sabe disso, o relatório do PPA do 
Deputado Vignatti. Este ano, Sr. Presidente, se não 
apreciarmos o PPA, não teremos condições, pela Re-
solução nº 1, de apreciarmos a Lei Orçamentária.

Faço esse apelo ao Deputado Cláudio Cajado, 
para apreciarmos o PLN nº 57 e, de imediato, nos di-
rigiremos à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização para concluir o nosso traba-
lho. Amanhã, se Deus quiser, votaremos o relatório do 
Comitê de Emendas, a admissibilidade das emendas 
das Srªs e dos Srs. Parlamentares, das Comissões e 
das Bancadas.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Como esse é um embate baiano, fico aqui 
esperando as ordens da Bahia.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA.) – Sr. 
Presidente, esse apelo do Deputado João Leão, rati-
ficado pelo Deputado Walter Pinheiro, e para que, no 
futuro, a Oposição veja o passado, que é o presente 
de hoje, como nós atuamos, não há radicalismo e va-
mos aquiescer para votarmos esta última matéria, o 
PLN nº 57. 

Espero que a situação, no futuro, ao se tornar 
oposição, siga o exemplo que a Oposição do presen-
te está dando.

O Sr. João Leão (PL – BA) – Sr. Presidente, o 
povo da Bahia se sente feliz em ter um parlamentar 
da extirpe do Deputado Claudio Cajado, em particular 
o povo da região metropolitana de Salvador e o povo 
de Dias D’Ávila. Felicidade total.

Muito obrigado, Deputado Cláudio Cajado.
O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 

– MG) – Consulto o PSDB se concorda com o acordo 
produzido aqui.

Ilustre Deputado Vanderlei Macris, consulto o 
PSDB se há acordo para a votação do PLN nº 57. Pode 
só balançar a cabeça.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria, além de apresentar a minha concordância, de 
dizer que havia de nossa parte uma questão em rela-
ção ao PLN nº 65, a que o Deputado Walter Pinheiro 
se referiu, mas que é fruto de um entendimento que 
está sendo feito com o Relator, Senador Francisco Dor-
nelles, na questão da explicitação no PPI de todas as 
obras, de todos os convênios que estão sendo parte 
dos investimentos estabelecidos pelo PPI, de R$11,283 
bilhões. Esse detalhamento não estava acontecendo, 
mas há um acordo em andamento, Deputado Walter 
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Pinheiro, Senador Dornelles, que está sendo fechado 
para ser votado provavelmente na próxima semana.

Em relação aos demais, não há problema da 
parte da Bancada do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Item 17:

PROJETO DE LEI DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 57, DE 2007

Discussão do Projeto de Lei nº 57, de 
2007, que abre ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor dos Ministérios da 
Previdência Social e do Trabalho e Empre-
go, crédito suplementar no valor global de 
R$910.068.563,00 (novecentos e dez milhões, 
sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e 
três reais), para reforço de dotações constan-
tes da Lei Orçamentária vigente.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das. O projeto depende de parecer a ser proferido em 
plenário.

Concedo a palavra ao ilustre Deputado Walter 
Pinheiro, para fazê-lo.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só 
para consubstanciar o que foi dito em plenário, desse 
PLN, R$508.681.701,00 serão destinados exatamente 
ao pagamento das ações de benefícios previdenciá-
rios aos segurados. 

Estamos fazendo esse aporte por não ter havido 
previsão para essa despesa no Orçamento. 

No exame da proposição, verifica-se que a inicia-
tiva do Poder Executivo se acha articulada na moda-
lidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 
suplementar, uma vez que objetiva a ampliação das 
dotações de categorias de programações existentes na 
Lei Orçamentária vigente, Lei nº 11.451, de 7 de feve-
reiro de 2007, que foi formulada de acordo com o que 
determina a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
a Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, a nossa 
LDO de 2007, e a Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 
2004, Plano Plurianual 2004/2007.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 57, de 2007-CN, na forma proposta pelo 
Poder Executivo.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 57, de 2007 – CN, que 
“Abre ao Orçamento da Seguridade So-

cial da União, em favor dos Ministérios da 
Previdência Social e do Trabalho e Empre-
go, crédito suplementar no valor global de 
R$910.068.563,00 (novecentos e dez mi-
lhões, sessenta e oito mil, quinhentos e ses-
senta e três reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Walter Pinheiro

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o 
Presidente da República, por intermédio da Mensagem 
nº 162, de 2007 – CN (nº 772/2007, na origem), sub-
mete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei nº 57, de 2007 – CN que “Abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios 
da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito 
suplementar no valor global de R$910.068.563,00 (no-
vecentos e dez milhões, sessenta e oito mil, quinhen-
tos e sessenta e três reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

A Exposição de Motivos nº 264/2007/MP, do Se-
nhor Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que acompanha a proposição, informa que a solicitação 
de crédito suplementar para o Ministério da Previdên-
cia Social (MPS), no montante de R$508.681.701,00 
viabilizará o atendimento das ações relativas ao pa-
gamento de benefícios previdenciários aos segura-
dos até o final do corrente exercício, tendo em vista 
o aumento do número de beneficiários em relação ao 
previsto por ocasião de elaboração do Projeto da Lei 
Orçamentária de 2007.

O crédito para o Ministério do Trabalho e Empre-
go (MTE), no montante de R$401.386.862,00 atenderá 
despesas com o pagamento dos benefícios relativos 
ao seguro-desemprego, nas suas diversas modalida-
des, e ao abono salarial, até o final do ano, cuja insu-
ficiência de dotação também resulta do aumento do 
número de beneficiários acima da estimativa feita por 
ocasião do referido projeto.

O presente crédito será viabilizado, na quase sua 
totalidade, com recursos provenientes de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União 
do exercício de 2006, relativo à Contribuição para Fi-
nanciamento da Seguridade Social – COFINS, e a 
Recursos Próprios Financeiros, sendo uma pequena 
parcela decorrente de anulação parcial de dotação 
orçamentária do MPS.

A propósito do que estabelece o art. 63, § 14, 
da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 (LDO 
– 2007), as alterações decorrentes da abertura deste 
crédito não afetam a obtenção da meta de resulta-
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do primário estabelecida para o corrente exercício, 
tendo em vista que R$100.000,00 referem-se a re-
manejamento entre despesas primárias obrigatórias 
do Poder Executivo para priorização da programação 
suplementada e R$909.968.563,00 tratam-se de des-
pesas primárias obrigatórias, atendidas com recursos 
de origem financeira, as quais foram consideradas no 
cálculo do referido resultado constante do Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas do quarto bimestre 
de 2007, de que trata o art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, enviado ao Congresso 
Nacional por intermédio da Mensagem nº 701, de 20 
de setembro de 2007.

Não foram apresentadas emendas ao presente 
Projeto de Lei.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a inicia-
tiva do Poder Executivo se acha articulada na moda-
lidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 
suplementar, uma vez que objetiva a ampliação das 
dotações de categorias de programação existentes 
na Lei Orçamentária vigente (Lei nº 11.451, de 7 de 
fevereiro de 2007) e que foi formulada de acordo com 
o que determina a Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, a Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006 
(LDO/2007) e a Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004 
(Plano Plurianual 2004/2007).

Diante do exposto, voto pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 57, de 2007 – CN, na forma proposta 
pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, de 2007. – Deputado Walter 
Pinheiro, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Parecer do Relator concluiu pela aprovação 
do Projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerrada 

a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados. 
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa)
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Queremos agradecer aos Srs. Líderes pelo 
esforço e pelo entendimento feito na manhã de hoje. 
Vamos pautar, para as próximas semanas, em conjun-
to com os Srs. Líderes, a agenda a ser estabelecida 
pelo Congresso, de forma a estar em sintonia com o 
desejo de todos nós de votarmos o Orçamento ainda 
no exercício deste ano, em um esforço conjunto que, 
tenho certeza, conseguiremos fazer.

Ilustre Deputado Walter Pinheiro
O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, quero agradecer primeiramente a V. Exª, 
que tem sido diligente e bom dirigente deste Congres-
so Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 
– MG) – Obrigado.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA) – V. Exª 
tem, eu diria, prestado bons serviços e mostrou que é 
possível conduzirmos os trabalhos dessa forma aqui.

Quero agradecer imensamente aos Deputados 
Vanderlei Macris, Cláudio Cajado, Eduardo Sciarra, que 
não está aqui porque teve de se retirar, que colabora-
ram decisivamente para a construção desse acordo. 
O Deputado Eduardo teve também uma participação 
e, obviamente, os Senadores e Deputados de todos 
os Partidos.

Quero fazer um agradecimento especial ao Se-
nador Efraim, a quem solicitamos aqui no relatório a 
aquiescência para um pedido do Ministério do Desen-

volvimento Social. Espero que façamos o acordo em 
relação ao Projeto de nº 65, até porque nós do Gover-
no já cedemos, aceitamos as ponderações corretas, é 
bom frisar, do Deputado Vanderlei Macris.

Fizemos esse acordo e espero que, nesta se-
mana, seja possível o acordo com o PMDB para que 
nós entreguemos esse PLN, que é de suma impor-
tância principalmente para as novas universidades 
brasileiras.

Agradeço, mais uma vez, a compreensão, a ajuda 
e a colaboração, reafirmando aqui a convocação para 
a nossa reunião da Comissão de Orçamento amanhã 
às 14 horas, quando apreciaremos o relatório do Co-
mitê de Emendas.

Sr. Presidente, aproveito a ocasião para dizer 
que a Comissão de Ciência e Tecnologia vai realizar 
na próxima quarta-feira, como uma experiência po-
sitiva, uma audiência pública para discutir a medida 
provisória que trata da TV Pública ou do sistema de 
radiodifusão pública. Eu sei que é um tema muito afei-
to a V. Exª também. Acertamos isso com o Presidente 
Arlindo ontem. A comissão aprovou o requerimento 
hoje e estamos fazendo uma convocatória para todos 
os interessados. 

Eu tive a honra de ser escalado para ser relator 
dessa matéria e conversei com o Presidente Arlindo 
e o Presidente Julio Semeghini. Acordamos, antes da 
apresentação do relatório, uma ausculta de todos os 
segmentos, propiciando assim melhorar o relatório; e 
entender e compreender a natureza verdadeira des-
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se sistema público de radiodifusão que queremos im-
plantar no Brasil.

Mais uma vez muito obrigado a V. Exª pela forma 
brilhante, democrática, diligente e dirigente com que V. 
Exª tem conduzido o Congresso Nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues. PSDB 

– MG) – Muito obrigado, ilustre Deputado Walter Pi-
nheiro.

Não tenho dúvidas, pela convivência que tive-
mos na Comissão de Ciência e Tecnologia, de que 
essa matéria não poderia estar em melhores mãos. V. 
Exª tem se desincumbido de tarefas as mais árduas e 

mais difíceis naquela Comissão de Ciência e Tecnolo-
gia, com todo o seu talento e com a sua competência, 
que são de reconhecimento de toda Casa.

Agradecemos também o seu trabalho e do Depu-
tado Gilmar Machado, da Senadora Roseana Sarney, 
das lideranças da oposição; do Deputado Claudio Ca-
jado, do Deputado Eduardo Gomes, do Deputado Van-
derlei Macris, do Deputado Eduardo Sciarra que nos 
ajudaram a construir esse momento em que estamos 
produzindo resultados a favor do Brasil. 

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 13 
minutos.) 
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 Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 

 Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
 Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
 Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
 Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 

 Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 

 Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 

 Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 

 Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

 

4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como uma reunião da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão de 

Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando escolha do 

coordenador (art.31, § 5º, do Regimento Interno do CCS.) 

5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
COMPOSIÇÃO 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
Designação: 27/04/2007 

Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC)² 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton (PP-MG)² 

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz (PSDB-RS)² 
 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

Maioria (PMDB) 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 

GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 
DEM 

EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR³ (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 

GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 

GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. MATTEO CHIARELLI4 (DEM/RS) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. (Vago)1 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

(Atualizada em 2.10.2007) 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 
e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

                                            
1 Vago em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17.07.2007. 
2 Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008. 
3 Encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias conforme  
Requerimento nº 968, de 2007, publicado no DSF de 29.8.2007. 
4 Em substituição ao Deputado Gervásio Silva, conforme Ofício nº 331-L-DEM/07, de 2.10.2007, do Líder do Democratas,  
Deputado Onyx Lorenzoni. À publicação em 2.10.2007. 



COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 

PMDB-RN 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

 
LÍDER DA MINORIA 

 
ZENALDO COUTINHO 

PSDB-PA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA 
MINORIA 

DEMÓSTENES TORRES 
DEM-GO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
VIEIRA DA CUNHA 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
HERÁCLITO FORTES 

DEM-PI 
 

(Atualizada em 1º 10.2007) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 



Código de
Proteção e Defesa
do Consumidor

Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que
dispõe sobre a proteção do consumidor e
legislação correlata. Contém índice temáti-
co remissivo.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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